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expòrtação, podendo ainda dedicar-se a ç 
do comércio ou indústria em que a sócia 
mitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cern 
zas), .integralmente realizado em dinheiro, renr 
I (umã) quota no valor nominal de Kz: 1 OO.OOO^O^0 

kwanzas), pertencente à sócia Ana Paula da Rii ’ r.Ceni M 
UVaFurtad0 

ARTIGO 5.° 01
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída da sócia ced 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal"6

ARTIGO 6.°
(Gerência)

• A gerência e administração da sociedade, ern todos
1 seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pass^ 

' vamente, incumbe à sócia-única, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade. ;
1. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actose

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes. z

2. A sócia-única poderá nomear em pessoa estranha à 

. sociedade para assumir as funções de,gerência.

ARTIGO 7.°'
(Decisões) ‘

As decisões da sócia-única de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em actapor 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade rião se dissolverá'por morte ou impedi

mento da sócia-única, continuando, a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO9.0
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da U1 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.° '
(Balanços). -

Os anos sociais serão os civis e os balanço , 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo en

a 31 de Março imediato.

ARTIGO 11.° . '

(OmisS0) . iê asdis'
No omisso regularão as deliberações sociat as 

posições da Lei n.° 19/12, de 11 de. Junho e

DCPAUL (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenciada em 
Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2.a Secçãô do Guiché Único da 

Empresa — Nosso Centro.
: * - v Satisfazendo ao que me foi requerido èm petição apre

sentada sob n.° 3, do livro-diário de 27 de Janeiro do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória

Certifico que Ana Paula da Silva Furtado, solteira, maior, 
natural de Sambizanga, Província, de Luanda, residente 
habitualmente em Luanda, Município de Luanda/Distrito 

Urbano de Sambizanga, Bairro Operário, Rua Benguela, 

Casa n.os 29/31 Z, constituiu uma sociedade unipessoal 
por quotas denominada, «DCPAUL (SU), Limitada», com 
sede social na Província de Luanda, Município de Luanda, 

Distrito Urbano do Sambizanga, Rua Sebastião Desta Vez, 

Prédio n.° 22, 1.° andar, Apartamento n.° 16, registada sob o 
n.° 84/14, que se vai reger pelo seguinte.

, Está conforme.

■ * Conservatória dp Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa —: Nosso Centro, em Luanda, 27 

de Janeiro de 2015. — O ajudante, ilegível.

—■2  ̂

qUalquer outr0 

:a acorde e, 

- .

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
DCPAUL (SU), LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação e sede)

A sociedade 'adopta a denominação de «DCPAUL 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município de Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga, Rua 
Sebastião Desta Vez, Prédio n.° 22, I.° andar, Apartamento 

n.° 16, podendo transferi-la livremente para qualquer outro 
local do território nacional, bem como abrir filiais, sucur

sais, agências ou outras formas de representação dentro e 
fora do País.

• ' ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social, comércio geral a 
grosso e a retalho, prestação de serviços, construção civil e 
obras públicas, compra e venda de móveis, modas e confec
ções, transportes marítimo, aéreo e terrestre, camionagem, 
transitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e ‘ 
de ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou sem con
dutor, transportes de passageiros ou de mercadorias, salão • 
de cabeleireiro, botequim, assistência técnica, panificação, 
geladaria, exploração de parques de diversões, importação e .

■ disposições da Lei das Sociedades Comerciais, 

de 13 de Fevereiro. 239^
v (15-:
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Mendes Farm (SU), Limitada '

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora de 
_a classe da Conservatória do Registo Comercial de 

’ anda, 2.a Secção do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 26? do livro-diário de 20 de Março do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Mendes José Joaquim Gabriel, solteiro, 
maior, natural do Lubango, Província de Huíla, residente 
habitualmente em Luanda, Município de Belas, Bairro 
Centralidade do Kilamba, EdifícioZ, 3.°andar 34, constituiu' 
uma sociedade unipessoal por quotas denominada, «Mendes 
Farm (SU), Limitada» registada sob o n.° 1.351/15, que se 
vai reger pelo disposto no documento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa, em Luanda, 20 de Março de 

2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
MENDES FARM (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° .... •
(Denominação c sede) * . ; , - •

A sociedade adopta a denominação ‘de «Mendes Farm 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
Alvalade, Rua Comandante Gika, Edifício Garden Towers, 
Blocos 3 e 4, Avenida Ho-Chi-Minh, podendo transferi-la 
livremente para qualquer outro local do território nacional, 
bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação dentro e fora do País. - • .

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o ' 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

’ . ARTIGO 3.°

(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio geral a 
grosso e a retalho, prestação de serviços, consultoria, audiio- 

construção civil e obras públicas, fiscalização de obras, 
serralhariã, carpintaria, produção e venda de caixilharia de 
a^niínio, promoção e mediação imobiliária, informática, 
telecomunicações, electricidade, agro-pecuária, pescas, 

°telaria, turismo, agência de viagens, transportes aéreo, 
Marítimo e terrestre, transporte de passageiros ou de mer-

Orias, camionagem, transitários, despachante, oficina 
te» venda de material de escritório e escolar, salão de 
eleireiro, modas e confecções, botequim, centro médico, 

r.Jte^cia, material e equipamentos hospitalares, perfuma 
Dan^Ur^Vesar*a, relojoaria, agência de viagens, pastelaria, 

‘ficaÇão, geladaria, exploração de parques de diversões, 

realização de eventos culturais, recreativos e desportivos, 
exploração mineira e florestal, exploração de bombas de 
combustíveis ou estação de serviço, comercialização de 
petróleo e seus derivados, representações comerciais, ensino 
geral, infantário, importação e exportação, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 
em que o sócio-único decida e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° -
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanT 
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente ao sócio-único Mendes José Joaquim 

Gabriel.

ARTIGO 5.” 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal. .

. ■ .ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedada a gerente obrigar a sociedade em actos e 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.

2.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha a socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.° 
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual as delibera- 

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° 
(Dissolução)

A sociedade hão se dissolverá por morte ou impedi

mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.° 
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 

a 31 de Março imediato.
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- ARTIGO H.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de, 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-4463-L02)

Tesouros Meus, Limitada

Certifico que, por escritura de 8 de Abril de 2015, lavrada 
com início a folhas 49, do livro de notas para escrituras 
diversas n.° 259-A, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Feliciana Joana Miguel, solteira, maior, 
natural de Amboim, Província do Kwanza-Sul, residente em 
Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro Mártires do 
Kifangondo, Rua 6, Casa n.° 39, Zona 9;

Segundo: — Hermenegildo Catraio Miguel Diogo, sol
teiro, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda,. 
residente em Luanda, no Distrito Urbano da Ingombota, 
Bairro Mártires do Kifangondo, Casa n.° 39, Zona 9, que
outorga*neste acto por si individualmente e em nome e 
representação de Waldmir Aderito Miguel Policarpo, sol
teiro,, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, 
residente em Luanda, no Distrito Urbano da Ingombota, 
Bairro Mártires de Kifangondo, Rua 6, Casa n.° 39, Zona 
9, e Hamilton Miguel Martins Severino, solteiro, maior, 
natural da Ingombota, Província de Luanda, residente em 
Luanda, no Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Mártires 
do Kifangondo, Rua 6, Casa n.° 39, Zona 9; •

• Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme. ' . /
Cartório Notarial do Guiché Único da. Empresa, em 

Luanda, 8 de Abril de 2015. — O ajudante, ilegível. '

' ' . ESTATUTOS DA SOCIEDADE ’
TESOUROS MEUS, LIMITADA

ARTIGO I.°

A sociedade adopta a denominação social de «Tesouros 
Meus, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Rua 6, Casa n-.° 39, Zona 6, Bairro Mártires de Kifangondo, 

- Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, podendo 
transferi-la livremeníe para qualquer outro local do territó- , 
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°'

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.° .

A sociedade tem como objecto social a nr 
viços, consultoria, formação profissional, com/^0^ 
grosso e a retalho, serralharia, caixilharia de alger^ 
cultura, agro-pecuária, indústria, pesca, hotelari^^H 
informática, telecomunicações, publicidade ' 

civil e obras públicas, consultoria, exp|oração 
florestal, comercialização de telefones e seus mineira« 
transporte marítimo; camionagem, agente de aCeSSÓIi°s. 

transitários, cabotagem, rent-a-car, comnra p ve 
H Vendadev; 

turas, novas ou usadas e seus acessórios, aluguer d V a‘ 
com ou sem condutor, venda e reparação de veícuiQ31^’ 

móveis, concessionária de material e peças sen 
transporte, fabricação de blocos e vigotas, medicam 
material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos q 
e farmacêuticos, centro médico, clínica, perfumaria T 

tificação de documentos, venda de material de escritório 

escolar, decorações, serigrafia, impressões, salão de cabeleL 

reiro, boutique, agência de viagens, promoção e mediação 

imobiliária, relações públicas, pastelaria, padaria, geladaria, 

panificação, representações comerciais e industriais, venda 
de gás de cozinha, desporto e recreação, vídeo clube, disco

teca, meios industriais, realizações de actividades culturais

e desportivas, manutenção de espaços verdes, segurança 

de bens patrimoniais, colégio, creche, educação e cul
tura, escola de condução, ensino, importação e exportação, 
saneamento básico, fabricação e venda de gelo, cyber café, 

electricidade, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo do comércio ou indústria em que os sócios acordeme 
seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital, social é de Kz: 300.000,00 (trezentos mil 

kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, divididoe 
representado por (4) quatro quotas, sendo 1 (uma) quota no
valor nominal de Kz: 90.000,00 (noventa mil kwanzas), ptf 
tencente à sócia, Feliciana Joana Miguel e outras 3 (três) 
quotas iguais no valor nominal de Kz: 70.000,00 (setenta^ 
kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios, Hermenegi 
Catraio Miguel Diogo, Waldmir Adérito Miguel Policarpo 
Hamilton Miguel Martins Severino, respectivamente.

ARTIGO 5.° Jocon-
A cessão de quotas a estranhos fica, dependente 

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado^ nâo 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade 

quiser fazer uso. * .

ARTIGO 6.° todoSos
1. A gerência e administração da sociedade,elTI e 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, ac 
sivamente, incumbem aos sócios, Feliciana Joana^atrai° 

Hamilton Miguel Martins Severino, Hermenegi 
Miguel Diogo, Waldmir Aderito Miguel P°,c^ 
ficam desde já nomeados gerentes, com <^’s^>enS^.en|es, Paíí 
bastando 1 (uma) das assinaturas de um dos ge 

obrigar validamente a sociedade.
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: 2 os gentes poderão delegar num dos sócios ou mesmo 
pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

emêpCia, conferindo para o efeito o respectivo mandato. 
^3 Ficam vedados aos gerentes obrigar a sociedade em 

* tos e contratos estranhos aos negócios sociais da socie-, 
jade tais como letras de favor, fiança, abonaçõès ou actos 

semelhantes. -

cartas registadas, dirigidas aos sócios com ,pelo menos, 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação' 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com

parecer, ' - ‘ • .

CÔNSUL CAMACHI — Consultoria e Projectos 
de Construção, Limitada

Certifico que, por escritura de 27 de Abril de 2015, 
lavrada com início a folhas 73 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 23-B, do Cartório Notarial do Guiché 
Unico da. Empresa — ANIFIL, a cargo do Notário, Lúcio

ARTIGO 7.° Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, perante mim,
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples Domingos Catenda, Primeiro Ajudante dç Notário no refe- 

. rido Cartório, foi constituída entre:
Primeiro: — Mário Lopes de Almeida e Barcelos, casado 

com Fátima Francisco Barcelos, sob o regime de comunhão 
de adquiridos, natural de Cacolo, Província da Lunda-Sul, 
residente habitualmente em Luanda, no Distrito Ur.bano 
e Bairro da Maianga, Rua Revolução de Outubro, n.° 88, 

.2.° andar, 90;
Segundo: — Bamabé Joaquim Quintas Bonifácio, sol- 

teiro, maior, natural do Alto Zambeze, Província do Moxico, 
residente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano de 
Kilamba Kiaxi, Bairro Militar, Rua C, Casa n.° 395, Zona 
n.°20;<

Terceiro: — Henriques Silvano Carlos, solteiro, maior, 
natural de Benguela, Província de Benguela, residente habi
tualmente em Luanda, no Distrito Urbano do Rangel, Bairro . 
Vila Alice, Rua Àrsénio Pompilho do Carpo, n.° 26;
. Quarto: — Edner D’ Assunção Femandes de Castro, 
casado com Laurinete Costa Morais de Castro, sob o regime 
de comunhão de adquiridos, natural de Malanje, Província 
de Malanje, residente habitualmente em Luanda, no Distrito - 
Urbano do Sambizanga, Bairro Miramar, Rua Ndunduma, 
n.° 182, Zona 10;

Quinto: — Antçmio Duarte Brasil Neve, solteiro, maior 
natural do Waco-Kungo, Província do Kwanza-Sul, resi
dente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano e Bairro 
da Ingombota, Rua Alves da Cunha, Casa n.° 45;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos documentos em anexo. •

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa—AN IFIL, 

em Luanda, 28 de.Abril de 2015. — O ajudante, ilegível.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver. ' .

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

AkTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade'por acordo’dos sócios e nos 
demais casos legais,‘todos os sócios serão liquidatários e a 

‘liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

' ' . ' ’ ARTIGO ll.° • ' ■ .

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do'presente contrato, 

Quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
eutre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 

ados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 1 de Março imediato.

x, .ARTIGO 14.’ ■
O omisso regularão as deliberações sociais, as dispo. 

s °.es da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Let das 

ledades Comerciais demais legislação aplicável.
(I5-5878-L02)

• PACTO SOCIAL DA SOCIEDADE 
CÔNSUL CAMACHI — CONSULTORIA E PROJECTOS 

DE CONSTRUÇÃO, LIMITADA

CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO l.° . .
(Denominação e sede)

1. A sociedade adopta a forma social de sociedade 

por quotas, denominando-se «CÔNSUL CAMACHI — 
Consultoria e Projectos de Construção, Limitada»;
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2. A sociedade tem a sua sede social em Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Rua 
Reverendo Agostinho Pedro Neto, 34, podendo por delibe
ração da Assembleia Geral, mudar o local da sua sede, abrir' 
sucursais, agências, delegações ou outras formas de repre
sentação em território nacional.

-• ARTIGO 2.° <
(Objecto social)

1. A sociedade tem por objecto a consultoria financeira, 
jurídica, de projectos de construção, indústria, comércio e 
minas, prospecção e exploração mineira, comercialização 
de inertes, indústria de materiais de construção, construção 
civil, obras públicas e infra-estruturas, importação e expor
tação, bem como o exercício de qualquer outra actividade 
não proibida por lei, desde que deliberada e aceite pela 
Assembleia Geral.

'2. A sociedade poderá, por deliberação da. Assembleia 
Geral, dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou 
indústria em que os sócios deliberem e desde que permitido 
por lei e poderá, nomeadamente:

a) Adquirir ou aceitar, participações noutras socieda

des; .
b) De qualquer forma colaborar com outras socie

dades, mesmo que reguladas por leis especiais, 

com objecto igual ou diferente do seu;
c) Participar e ou colaborar com agrupamentos e ou

consórcios, de empresas e/ou associações sob 

qualquer forma, não proibida por lei;
d) Participar, directa ou indirectamente em projectos

de desenvolvimento que de alguma forma con

corram para o objecto da sociedade;
q) Adquirir e gerir uma carteira dq títulos..

ARTIGO 3.°. • (
(Duração) .

A sociedade durará por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II • 

Capital Social e Quotas

ARTIGO 4.°
(Capitai social)

I. O capital social, integralmente subscrito e realizado em 
dinheiro, expresso em moeda nacional, é de Kz: 100.000,00 
(cem mil kwanzas), correspondente a USD 1.000,00 (mil 
dólares americanos), dividido por cinco quotas iguais de 
Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), pertencentes aos sócios 
de Mário'Lopes de Almeida e Barcelos; Barnabé Joaquim 
Quintas Bonifácio; Henriques Silvano Carlos; Edner 
D’ Assunção Fernandes de Castro e António Duarte Brasil 
Neves. • ’

2. Os sócios, à proporção do capital que detiverem ao 
tempo, gozam do direito de preferência em qualquer caso de 
aumento do capital social, podendo um deles chamar a si, na 
mesma proporção, a subscrição escusada por qualquer outro.

ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas)

A cessão de quotas entre os sócios é liVre 
feita a terceiros fica dependente do consenti 
dade, à qual é sempre reservado o direito de SOck

ARTIGO 6.° PreferêncC 

(Amortização dc quotas)

1. A sociedade poderá amortizar quotas por
o respectivo titular. aCo^°coiD

2. A amortização de quotas terá lugar nos termo 
tos na Lei das Sociedades Comerciais. ' S Prevk

CAPÍTULO III

Gerência, Administração e Assembleia Geral

. ARTIGO 7.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade e a sua re 
sentáção, em juízo ou fora dele, activa e passivameT 

competirá a um ou mais gerentes que venham a ser eleitos 
por deliberação da Assembleia Geral, podendo a gerência 
vir a ser conferida a sócios ou a terceiros.

2. A gerência será exercida com ou sem caução e com ou 
sem remuneração, conforme o que vier a ser deliberado em 
Assembleia Geral.

ARTIGO 8.°
(Vineulação da sociedade)

1. A sociedade vincula-se pela assinatura de três gerentes 
da sociedade, eleitos em Assembleia Geral.

2. A gerência tem a faculdade de nomear mandatários ou 
procuradores da sociedade, conferindo-lhes poderes neces
sários à prática de determinados actos ou categorias de actos, 

podendo fixar-lhes o âmbito e duração do mandato.

. ’ ARTIGO 9.° . '
(Assembleia Geral)

1. À Assembleia Geral é constituída por todos os sócios 

da sociedade.
2. Os. sócios terão na Assembleia Geral um número^ 

votos proporcional ao capital subscrito e realizado.
3. Os sócios poderão fazer-se representar nas reuni#

1 • tirncurao#’
da Assembleia Gerai *p°r outro sócio, ou por pm 
mediante carta -dirigida à Assembleia Geral, indica 

nome, domicílio do representante e a data da Ass 

Geral.
4. As reuniões da Assembleia Geral são c

* - • nor me’0
das por qualquer dos sócios ou pela gerencia, p e 
carta registada ou outro meio capaz de comprovadani^^ 

atempadamente, fazer chegar o aviso de recepção» 
mente, fax ou correio electrónico, remetida aos sóci 

antecedência mínima de 8 dias. • eStre,
5. A Assembleia Geral reunirá, no primeiro trin 

cada ano, salvo acordo em contrário, para aprovaça 

tório da gerência e dos documentos de prestação 

da sociedade.
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CAPÍTULO IV '
Disposições Gerais

ARTIGO 10.°
> (Distribuição dc lucros)

1 O exercício social coincide com o ano civil.
2 Deduzidas as parcelas que, por lei, se devam destinar à 

rmação da reserva legal, os resultados líquidos evidencia
dos pelo balanço anual terão a aplicação que a Assembleia 
Geral deliberar, podendo ser distribuídos, total ou parciál- 
niente pelos sócios, ou afectados a reservas.

3. A gerência pode deliberar a distribuição de dividendos 
antecipadamente.

ARTIGO 11.°
(Dissolução c liquidação)

j A sociedade dissolve-se nos casos previsto na lei e por 
deliberação dos sócios, tomada em Assembleia Geral, con
vocada para o efeito.

2. A liquidação será judicial -ou extrajudicial, conforme 
for deliberado pelos sócios, em Assembleia Geral, convo
cada para o efeito. •

3. A remuneração dos liquidatários será fixada por deli
beração dos sócios em Assembleia Geral, convocada para o 
efeito, e constituirá encargo da liquidação.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

ARTIGO !2.°
(Aspectos Gerais)

No silêncio do contrato vigora o constante da Lei de 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 13.°
(Foro)

Sem prejuízo de disposições imperativas da Lei do 
Processo Civil, para todas as questões emergentes destes 
estatutos, designadamente as relativas à validade dos rés- 
pectivos artigos e exercício dos direitos sociais entre os 

' sócios e a sociedade ou entre esta e os membros dos seus 
corpos sociais ou liquidatários, é exclusivamente compe
tente o Foro da Comarca de Luanda, com expressa renúncia 
de qualquer outro.

(15-7169-L03) 

Corpseg, Limitada

Certifico que, por escritura de 7 de Maio de 2015, lavrada 
c°hi início a folhas 80, do livro de notas para escrituras 
d|versas n.° 264-A, do Cartório No.tarial do Guiché Único da 
frnpresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

’cenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: — José Manuel Ferreira dos Santos, casado 

Ulrica Mauriceth Mendes de Vasconselos Cardoso 
°s Santos, sob o regime de comunhão de adquiridos, 

^tural do Lubango, província da Huíla, residente habi 
a niente em Luanda, no Distrito Urbano do Sambizanga, 

Aairro °Perário, Rua Ndunduma, Prédio n.° 285, 5.° andar, 
Partamento n.° 51;

— Sílvio Marien Munyandela dos ^antos’ 
a 0 com Hossana Pascoalina Wollufa Viana

Santos, sob o regime de comunhão de adquiridos, natural 
da Ingombota, Província de Luanda, onde reside habitual
mente, no Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Ingombota, 
Rua Samuel Bernardo, Casa n.° 51;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 8 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

. ESTATUTO DA SOCIEDADE
ÇORPSEG, LIMITADA

ARTIGO l.°
1. A sociedade adopta a forma social, de sociedade por 

quotas, denominando-se «Corpseg, Limitada», e durará por 
tempo indeterminado.

2. A sociedade tem a sua sede social em Luanda, no 
Bairro Kifica, Município de Belas, Rua 17, Casa n.° 20, 
podendo por deljberação da Assembleia Geral, mudar o 
local da sua sede, abrir sucursais, agências, delegações ou 
outras formas de representação em território nacional.

ARTIGO 2.°

1. A sociedade tem como objecto social a prestação de 

serviços de segurança nomeadamente: electrónica, indus-

trial, patrimonial e pessoal, escolta de valores e mercadorias, 
formação de agentes de segurança privada, comércio a 

grosso e a retalho, importação e. exportação, transportes 
e comunicações, prestação de serviços em geral, repre

sentações, projectos è investimentos, hotelaria e turismo, 
construção civil e obras públicas, indústria primária e 

extractiva, móveis e decorações, promoção e intermediação 

imobiliária, agro-pecuária, formação profissional, consulto

ria e assessoria jurídica e judiciária e outsourcing, auditoria, 

telecomunicações, segurança electrónica, segurança física e 

patrimoniaj, CCTV, redes estruturadas.

2. A sociedade poderá, por deliberação da Assembleia

Geral, dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou 

indústria em que os sócios deliberem e desde que permitido 

por lei e poderá, nomeadamente:
a) Adquirir ou aceitar, participações noutras socieda

des;
b) De qualquer forma colaborar com outras socie

dades, mesmo que reguladas por leis especiais, 
com objecto igual ou diferente do seu;

c) Participar em/colaborar com agrupamentos de
empresas e/ou associações sob qualquer forma 
não proibida por lei;

d) Participar, directa ou indirectamente em projectos
de desenvolvimento que de alguma forma con

corram para o objecto da sociedade;
e) Adquirir e gerir uma carteira de títulos.
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ARTIGO 3.°
I. O capital social, integralmente subscrito e realizado em 

dinheiro, expresso em moeda nacional, é de Kz: 135.000,00 
(cento e trinta e cinco mil kwanzas) e é representado pelas 
seguintes quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de Kz: 114.750,00
' . (cento e catorze mil setecentos e cinquenta

kwanzas), correspondentes a 85% do capital 
social da sociedade, da titularidade do sócio José 
Manuel Ferreira dos Santos;

• > b) Uma quota com o valor nominal de Kz: 20.250,00
(vinte mil duzentos e cinquenta kwanzas), cor- 

i respondente a 15 % do capital social da socie
dade, da titularidade do sócio Sílvio Marien 
Munyandela dos Santos.

2. Os sócios à proporção do capital que detiverem ao 
tempo, gozam do direito de preferência em qualquer caso de 
aumento do capital social, podendo um deles chamar a si, na 
mesma proporção, a subscrição escusada por qualquer outro.

_3. Os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade, 
nos termos e condições que forem acordados e reduzidos a 
escrito no respectivo contrato de suprimentos.

ARTIGO 4.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, será exercida pelos sócios José Manuel Ferreira dos 
Santos e Sílvio Marien Munyandela dos Santos, que ficam 
desde já nomeados gerentes, bastando 1 (uma) assinatura de 
qualquer gerente para obrigar validamente a sociedade.

2. A gerência será exercida com ou sem caução e com ou 
sem remuneração conforme d que vier a ser deliberado em 
Assembleia Gerai. ..

3. Salvo disposição legal em contrário, a sociedade pode 
constituir mandatários/procuradores da própria sociedade’e,

. nas suas ausências ou impedimentos dos gerentes, os sócios 
deverão deliberar a sua substituição, ocupando o substituto 
o cargo, até ao momento em que o gerente reassuma o exer
cício das suas funções.

4. Os sócios poderão delegar em terceiro parte dos seus 
poderes de gerência, conferindo para o efeito o'respectivo 
mandato. - . '

• ARTIGO 5.°

A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 
feita a terceiros fica dependente do consentimento da socie
dade, à qual é sempre reservado o direito de preferência, 
deferido aos sócios se aquela dele não fizer uso.

ARTIGO 6.°

1. Os sócios poderão fazer prestações suplementares 
de capital, suprimentos ou outras prestações acessórias nos 
termos, pelos prazos e nas condições que vierem a ser esta
belecidos em Assembleia Geral.

,2. Os suprimentos, bem como as prestações acessórias,' 
poderão, ser remunerados e/ou transformados em capital 
social e/ou ter outro destino, conforme opção do próprio 
sócio no momento do contrato respectivo.

3. Os suprimentos deverão constar de contrato escrito.

ARTIGO 7.° I
1. As Assembleias Gerais, nos casos ■ : • I• crri qqa I

exija formalidades especiais, serão convocad 
antecedência mínima de 30 dias, mediante c S I 
ou outro meio capaz de comprovadamente e at3^ I 
fazer chegar o aviso, nomeadamente fax ou telex I

2. A representação voluntária de qualquer d I
Assembleias Gerais, sempre que a lei não exijaS°CÍ°S^ I 
malidade, poderá ser conferida pôr documento °Utraf°r‘ I > 

a enviar ao Presidente da Assembleia, indicand I 
sentante e a duração e o âmbito dos poderes o ° I 
conferidos. ,e^esào|

3. As deliberações para as quais a lei e o pacto I
não exijam uma forma ou uma maioria específicas I
damente as relativas ao consentimento da sociedade I 
ser tomadas ou por escrito, nos termos da lei on nnr™ C ° I. ’vu pw maioria I
simples. I
, ARTIGO 8.°

1. Dependem de deliberação dos sócios, além de ouiros
que a lei indicar, todos os actos que se encontram previstos 
no artigo 272.° da Lei das Sociedades Comerciais, salvo o 
disposto no número seguinte. I

2. Não depende de deliberação dos sócios a celebração I
dos seguintes actos pela gerência: I

a) Celebração de contratos de prestação de. serviços, I
nomeadamente de empreitada;

b) Celebração de contratos, promessa e definitivos, I
de alienação, arrendamento ou constituição de I 
outros direitos pessoais de gozo sobre imóveis I 
da sociedade. I

ARTIGO 9.° "
1. A sociedade poderá amortizar quotas por acordo com I

o respectivo titular. ’ I
2. A sociedade pode amortizar uma quota contra a von- I

tade do respectivo titular quando tenham ocorrido os factos I 
a seguir enumerados que o presente contrato considera fun I 

damento de amortização compulsiva: * I
a) Fraude, acção ou acusação, devidamente compr0 I 

vadas, atentatórias dos direitos e do bom nom I 

da sociedade ou dos sócios; ^e- I
' ó) Condenação do sócio em acção movida pela soei I

c) Arrolamento, penhora ou arresto da quota 0M^ I
de alienação judicial ou, qualquer outro m^ I 

que retire ao titular da quota a respecti I 

disponibilidade; .ivórCio
d) Partilhas em vida do sócio, por motivo t

ou outro, tendo como resultado que a q11 
dela seja adjudicada a quem não seja so

e) Falecimento do sócio se, no prazo de ^cOln
herdeiros não indicarem o seu represep^^ in? 
os poderes bastantes para praticar os 
rentes à qualidade de sócio ou interdiÇ

• bilitação do sócio titular; ' I
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xesultantes dos actos necessários à constituição da socie
dade e seu registo, bem como à instalação e funcionamento, 

mesmo antes do seu registo definitivo.

ARTIGO 12.°
1. Sem prejuízo do disposto no artigo 8.°, 2, alínea e) 

deste pacto, a sociedade não se dissolve por morte, interdição- 
ou inabilitação de sócio, continuando com os sobreviventes, 
os herdeiros do falecido ou o representante legal do interdi
tado ou inabilitado.

2. Os herdeiros, enquanto a quota se mantiver indivisa, 
serão representados por um só, dotado de poderes necessá
rios e adequados para agir como sócio.

. ' ARTIGO 13.°
1. As operações sociais iniciam-se na data de celebração 

da escritura de constituição da sociedade, ficando a gerência 
autorizada a celebrar quaisquer negócios jurídicos em nome 
da sociedade que os assumirá como seus logo que se encon
tre registada.

2. A sociedade poderá proceder ao levantamento das
’ entregas por capital que se encontrem depositadas, mesmo . 

antes dó seu registo, nomeadamente para pagamento de des
pesas de constituição, de publicação e de registo.

ARTIGO 14.°
Às questões emergentes do presente pacto social, entre 

os sócios e/ou a sociedade, aplica-se a lei angolana.

ARTIGO 15.°

1. A sociedade dissolve-se nos casos e termos legais.
2. A liquidação da sociedade reger-se-á pelas delibera

ções da Assembleia Geral.
3. Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, 

a liquidação do património social será efectuada por uma 
comissão liquidatária que será constituída pelos gerentes em 
exercício à data respectiva deliberação.

ARTIGO 16.°

O Tribunal de Luanda é exclusivamente competente para 
dirimir as questões referidas no artigo 14.°

(15-7465-L02)

Exclusão do sócio.1 <
g) Não comparência do sócio (que, simultaneamente, 
v também não se faça validamente represen

tar), por duas vezes sucessivas, às Assembleias 
Gerais regularmente convocadas, extraordiná
rias ou cuja ordem de trabalhos imponha uma 
maioria qualificada para deliberar.

3 A amortização é precedida de uma Assembleia Geral 
(que constatará a verificação dos respectivos pressupostos 
legais e contratuais e que deverão ter lugar dentro dos seis, 
meses posteriores ao conhecimento de qualquer dos funda
mentos) e toma-se eficaz através da comunicação ao sócio 
afectado, por carta registada.

4. Salvo acordo divérso das partes, a forma e prazo da 
amortização, bem como a contrapartida e pagamento da 
quota amortizada serão efectuadas nos termos previstos nos. 
artigos 258.° e seguintes da Lei das Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°

1. Salvo disposição legal imperativa em contrário, e sem 
prejuízo da responsabilidade civil do sócio para com tercei
ros e para com a própria sociedade, esta poderá excluir o 
sócio quando existir justa causa, nomeadamente:

a) Quando lhe seja imputada violação grave das obri
gações para com a sociedade, nomeadamente 
alguns dos comportamentos citados nas alíneas 
a), b) e g) do artigo 9.° deste pacto social;

b) Quando, sendo sócio de indústria, se impossibilite
de prestar à sociedade os serviços a que ficou

obrigado;
c) Quando, por causa não imputável aos gerentes nem

. à sociedade, se verifique o perecimento da coisa

. ’ ou direito que constitua a entrada do sócio;
. d) Quando, devidamehte informado para o efeito, o

sócio não proceda à prestação complementar de
capital ou à prestação acessória a que ficou vin

culado e, neste, último caso, simultaneamente 

decorra dano para a sociedade ou para os outros

• - sócios.
2. A exclusão produz efeitos decorridos 30 dias sobre a 

data da comunicação ao excluído da respectiva deliberação.

Tendo a sociedade apenas dois sócios a exclusão de
Rualquer deles deverá ser promovida pelo Tribunal. • ‘ com início dè folhas 83, e seguintes, do livro de notas para

escrituras diversas n.° 203-B, deste Cartório, perante mim, 
Notária Inês Maria de Campos Moreira dos Reis, em pleno 
exercício de funções, foi entre:

Primeiro: — Domingos Bernardo Cadivonga, casado' 
com Joana Belinha Paulino Manecas Cadionga, sob o 
regime de comunhão geral de bens, natural de Benguela, 
onde reside habitualmente na Rua Domingos do Ó, n.° 54;

Segundo: — Eiiote Morane, casado com Dina Lohuma, 
sob o regime de comunhão geral de bens, natural de 
Camacupa, Província do Bié, residente habitualmente em 
Benguela, Bairro do Quioche;

AASC-ONG — Associação de Apoio 
Social as Comunidades

Certifico que, por escritura de 5 de Abril de 2011, lavrada

ARTIGO 11.°
!• Os lucros distribuíveis terão a aplicação que for delibe- 

rada em Assembleia Geral, podendo inclusive ser deliberada 

a não distribuição de lucros.
. 2- Nos termos e dentro dos limites legalmente estabele- 

I podem ser feitos aos sócios adiantamentos sobre os
Cr°s no decurso do exercício.

3- Fica a gerência desde já autorizada a proceder aos 
ar>tamentos necessários, sobre a conta aberta em nome da 

rpC|,e<*a^e Onc*e f°> depositado o montante correspondente à 
allZaÇão do capital social, para pagamento dos encargos
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Terceiro: —Afamado Catiango Augusto, solteiro, maior, 
natural de Nharea, Província do Bié, residente habitual
mente no Lobito;

Quarto: — Adão Silveira Mitange, casado com Maria 
Alice Paulo, sob o regime de comunhão geral de bens, natu
ral do Rangel, Província de Luanda, residente habitualmente 
em Luanda, Rua do Cacuaco, n.° 73, e acidentalmente em 
Benguela;

'Quinto: — Emesto Gomes Xamuzembela, casado com 
Maria Helena Pedro de Almeida Conde Xamuzembela, sob 
o regime de comunhão geral de bens, natural de Kangula, 
Província de Lunda-Norte, residente habitualmente em 

. Benguela, Rua Sociedade Geografia;
Sexto: — Guilherme Chicolomuenho, casado com Alcida 

Natália Nachaco António Chicolomuenho, sob o regime de 
comunhão geral de bens, natural de Benguela, onde reside 
habitualmente, Bairro da Fronteira, Zona E; ’ ‘

Sétimo: — Isaias Sassenda Lopes, solteiro, maior, natu
ral de Benguela, onde reside habitualmente, Bairro da 
Camunda, Zona A;

Oitavo: — Joana Belinha Paulino Manecas Cadivonga, 
casada com Domingos Bernardo Cadivonga, sob p regime 
de comunhão geral de bens, natural de Benguela, onde reside 
habitualmente na Rua Domingos do Ó, n.° 54, Zona C;

Nono: — Rosa da Conceição da Silva Mutute, casada 
com António Augusto Mutute, sob o regime de comunhão 
geral de bens, natural de Benguela, onde reside habitual
mente na Rua Paiva da Conceiro, n.° 10, Zona A;

Décimo: — Patrícia Dencia Calumbo Miji Gomes, casada 
com José Domingos Gomes Moura Rufino, sob o regime de 
comunhão geral de bens, natural de Saurimo, Província da 
Lu'nda-Sul, residente habitualmente em Benguela, na Rua 
Serpa Pinto, n.° 31, Zona E, constituída entre sí, uma asso
ciação que se regerá pelas cláusulas e condições constantes 
dos artigos seguintes: , v

ARTIGO l.° ’ ’
(Denominação c natureza)

A associação adopta a denominação dè «Associação de 
. Apoio Social as Comunidades» abreviadamente «AASC- 

ONG», de carácter humanitária, de solidariedade social 
província filantrópica, voluntária, de utilidade pública, 
aberta a todos os angolanos e estrangeiros residente em 
Angola ou no estrangeiro, excluída de manifestações e 
propaganda política tendências personalidades para car
gos políticos,-dotadas de personalidade jurídica, autonomia 
administrativa, financeira e patronal, sem fins*lucrativos.

ARTIGO 2.° '
(Âmbito, sede e duração e início)

A «AASC» é de âmbito provincial e tem a sua sede em 
Benguela, na Rua Domingos d© Ó, rés-do-chão, Casa n.° 

54, podendo instalar filiais ou representações municipais em 
qualquer município da província ou no País em que se ini
cia ou venha a justificar as suas actividades e sua duração, 
é por tempo indeterminado, com o início a partir da data da 

sua escritura.

----------------^2^

ARTIGO 3.° 
(Princípios c objectivos) ’

A «AASC» prosseguira única e exclusiva fi 
de utilidade pública nomeadamente: S(leapOio I

■ a) Participar na assistência e reinserção I 
órfãos, viúvas, deficientes de S°Clal

. . . • . guerra p „ I
calamidades naturais em coorden * 
organizações congénere, Agências das30 
Unidas, Igrejas e Instituições do Gov$ 

intervenção direita a assistência hunia
b) Colaborar com o Estado e o Governo na

• ou reabilitação de estradas, vilas, aldeia 
obras públicas no plano global da reconsl°* 
da província, especialmente no meio rural *

c) Apoio a missionários e igrejas a todo o ter^
provincial, cooperando com elas na edifica^ 

dos valores morais, cívicos e espirituais con 
tribuindo assim na diminuição do ódio, da cor 

rupção, da violência e outras práticas negativas 

principalmente no seio das caipadas juvenis;

d) Criar, manter e desenvolver em todos os territórios

provinciais estabelecimentos educacionais, cul- 
. turais e promover a formação técnico-profissio

nal no seio da juventude em beneficio da naçào;

e) Desenvolver projectos de carácter económico e

social, através da dinamização de cooperação 

agrícola, industrial, pesca, centro de saúde, rea- 

' bilitação física, centros sociais, aglomerados

populacionais, etc;
j) Pugnar pelos altos desígnios provincial promo

vendo o intercâmbio com instituições congéne

res nas diferentes províncias;
g) Para o beneficio dos associados a «AASC» vai tra

balhar no sentido de solucionar ou melhoraras 
condições de vida prestando a atenção Pr'nCI 

. pal no problema alimentar, habitacional, saúd 

e emprego e segurança social;
h) Oferecer as camadas mais necessitadas a dignl a

humana, com outras leis complementares vig

tes na República dé Àngola;
i) Promover e desenvolver programas sociais 

em vista projectos virados para área c0^^s 
ria, mormente as condições de infra eS 
hospitalares, escolas, condomínios re^eCllá' 
de baixa renda no apoio ao ensino, a©r 
ria, alimentação, bem como a assistenc 

e técno-profissional; e|aiiti'
j) Para materializar os objectivos da «AA ^njentes

lizará os financiamentos e doações pi*0^ 
das entidades públicas ou privadas qu $ 
buições nacionais quer internaciona 

meios que se reputar necessários.
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ARTIGO 4.°
* ' (Dos membros)

I Fundadores.
2. Efectivos.
3 Beneméritos.
4. Honorários . ■

ARTIGO 5.° 
■, (Noção dc membros)

1. São membros fundadores, aqueles que tenham suge
rido a proclamação da constituição da organização «AASC».

2. São membros efectivos, aqueles que tenham sido 
admitidos na «AASC» e gozam dos seus direitos de funda

dores.
3. São membros beneméritos as personalidades singula- ‘ 

res ou colectivos e/ou a «AASC» na promoção das ajudas ao 
desenvolvimento comunitário.

4. Os honorários são os que tenham adquirido ou adqui
riram essa designação em prol do desenvolvimento da 
«AASC», realçando os seus patrocinadores, eleitos por. 
unanimidade de uma Assembleia Geral por proposta do 
Conselho Directivo. •

5. Correspondentes são os colaboradores da «AASC»- 
provinciais, nacionais ou internacionais domiciliados fora 
da República de Angola.

ARTIGO 6.°
(Condições dc administração dos membros)

1. A admissão na «AASC» é voluntária, bastando para
o efeito dirigir-se a sede ou a qualquer uma das representa
ções e proceder a inscrição contra o depósito da jóia/quota 
de inscrição. .

2. Ser angolano maior de 18 anos ou estrangeiro residente 
que directa ou indirectamente respeita e aceita os princípios 
contido no- estatuto e regulamento interno da «AASC». Os 
títulos de membros beneméritos e os honorários são atri
buídos aqueles cidadãos singulares ou colectivos, nacionais 
ou estrangeiro idóneos e bem representado na sociedade 
angolana ou pessoas diplomatas creditadas em Angola ou 
titulares de cargos de direcção de empresas públicas, mis- 
tas privadas, nacionais óu estrangeiras ou representações da 
sociedade civil no país ou no estrangeiro. .

ARTIGO 7.° .*■ '
(Dever dos membros)

Os membros da «AASC» têm os seguintes deveres:

a) Pagar a jóia e a sua quota; -
b) Contribuir moral e materialmente quando lhe seja

possível para a propriedade e o bom nome da 

organização; ■
ç) Cumprir e respeitar o disposto no estatuto orgânico 

e demais disposições legais aplicáveis,
d) Vincar-se como soldado que luta para o bem-estar

das camadas mais desfavorecidos da sociedade,
e) Acatar os preceitos e regulamentos da «AASC»,

bem como deliberação dos seis órgãos directi 

vos;.

J) Contribuir de forma digna e eficiente para o desen
volvimento da «AASC»;

g) Não manifestar no âmbito da «AASC» e em tódas
as relações internas qualquer credo político ou 
religioso obstando-se de posições partidárias e 
de propaganda teológica;

h) Ser solidário com todas as vítimas de calamidades

humanas ou naturais.

ARTIGO 8.° .
(Direitos dos membros)

a) Todos os membros gozam os mesmos direitos de

igualdade e de protecção;
b) Todos os membros fundadores ou efectivos tem

' ; o direito de voto e exercer cargos de direcção, 
conforme exigências aplicáveis no seu estatuto e 
no regulamento da «AASC»;

c) -Serem assistidos pela «AASC» e utilizarem os seus
serviços incluindo as renumerações monetárias 
e ofertas de bens materiais especial mente aos • 
serviços que dedicam para a dignidade e bom- 
-nome da «AASC»;

. d) Beneficiar de ajudas necessárias pela «AASC» 
sempre que o membro se deslocar em missão de 
serviço da associação no interior ou no exterior;

e) Tem direito a .férias ordinárias de 30 dias durante 
o ano e despensas extraordinária por razões jus
tificadas;

fi Os cargos de direcção serão preenchidos de acordo 
com as vagas existentes e estes serão votados na 
Assembleia Geral com pelo menos dois terços 
(2/3) dos membros com direito ao voto:

g) Desempenhar os cargos para os quais for indicado
ou eleito pela Assembleia Geral;

h) Discutir e votar sobre todos os assuntos tratados na
Assembleia Geral.

ARTIGO 9.°
(Estrutura funcionais e competências)

[.AssembleiaGeral. , . ’
2. Conselho Directivo.
3. Conselho Fiscal.-

. 4. Representações municipais, equipas locais:
§Ún.ico: —;A medida da sua implantação na província, o 

trabalho organizativo da associação e garantido pela comis
são instaladora provincial, municipal e núcleos locais.

ARTIGO io.°
(Da Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral é constituída por todos os mem
bros da «AASC», no pleno gozo dos seus direitos e deveres.

2. A Assembleia Geral é o seu órgão máximo com pode
res deliberativos.

3. As reuniões da Assembleia Geral por uma Mesa cons
tituída pelos membrós do Conselho Directivo, Conselho 
Fiscal e delegados eleitos por período de 5 anos podendo
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os mesmos serem reeleitos por tempo igual ou superior 
conforme a decisão dos membros. Nestas reuniões poderá 
integrar os membros honorários, beneméritos, e outras indi
vidualidades caso a sua participação se julgue necessária;

§Único: — poderão ainda ser membros honorários da 
associação e sem. direito a voto e nem exercerem cargos 
directivos, salvo raras excepções a serem regulamentadas, 
os filhos, (as), viúvas e pais dos membros referenciados nos 

1 i estatutos.

( ARTIGO II.°
(Competências da Assembleia Geral)

' 1. Eleger e dar posse aos órgãos sociais.
' 2. Aprovar e alterar o Estatuto; Regulamento interno e

outros documentos.
3. Discutir modificar e aprovar os relatórios e planos das

' actividades apresentados pelo Conselho Directivo.
■ 4. Rectificar os acordos celebrados com a organização
i ' congénere e outros parceiros sociais, reunir anualmente em 
í Assembleias Ordinária e Extraordinariamente sempre que 
; necessário for, através de convocatórias do presidente com 
í antecedência de 15 ou 30 dias no (primeiro caso).
í 5. Aprovar o orçamento da «AASC».

6. Discutir e aprovar ó balanço das actividades da mesma. - 
! 7. Deliberar sobre a fusão ou extinção da Organização.

8. Aplicar sanções aos membros e aos Jrabalhadores 
sempre que se julgar necessário.

ARTIGO I2.°
(Dos membros da Mesa)

A Mesa da Assembleia Geral é formada por presidente,- 
um vice-presidente um secretário geral e duas vogais.

. ARTIGO 13.° • . (
(Conselho Directivo)

ARTIGO I4.°
(Das Competências do Conselho Dircclivoj 

Compete o Conselho Directivo as segujntes
1. Representar a «AASC» para-todos os as
2. Coordenar as actividades administrativas nt°Sle^; 

património da organização, para materialização d
vos estatuários nos estatutos e regulamento da S °^ect'

3. Elaborar os planos e relatórios de 
deverão ser submetidos ao parecer do Conselho p-
23 de Março de cada ano; ,Sca* ati

4. Elaborar o balanço anual e-submete-la A 
Geral para a apreciação e aprovação.

ARTIGO 15.°
(Do Conselho Fiscal c suas Competências)

1.0 Conselho Fiscal concentra-se na fiscalização de t 
as actividades da organização e compete-lhe o seguinte- * 

^Exercer a fiscalização e controle patrimonial d 
organização;

óJReceber periodicamente os relatórios de contas da 
tesouraria;

. ç)Erh caso de constatação de irregularidade quer d 
ordem contabilístico financeiro ou relacionado 
com outros bens ou património da organização 
deverá o Conselho Fiscal comunicar o Conselho
Directivo no espaço de 72 horas e este informar 
automaticamente a Assembleia Geral para rev 
são imediata e tomada de medidas conveniente

2. Este conselho é constituído por seguintes membros:
a) Um coordenador,
b) Um secretário;
c) Dois vogais.

1.0 Conselho Directivo é o órgão que assegura a direc
ção e execução permanente das actividades estatuárias e das 
deliberações da Assembleia Geral, formada por 7 membros, 
nomeadamente:

a) Director;
• b) Chefe de Departamento para Organização, Con

trole e Assuntos Jurídicos;
c) Chefe de Departamento para Promoção Social e

Acções Humanitária;
d) Chefe de Departamento para Administração Finan

ças Transporte e Serviço;
e) Chefe de Departamento para Assuntos Eclesiásti

cos e Comunicação Social;
j) Chefe de Departamento para Intercâmbio e Relação 

Exteriores:
g) Chefe de Departamento de Estudos e Projectos.

2. O Conselho Directivo é o órgão coordenador entre 
as Assembleias Gerais da «AASC» dirigida pelo presi
dente e a sua Mesa é constituída pelos membros da Mesa da 
Assembleia Geral, e por iniciativa dos seus membros poderá 
outros membros provinciais ou estrangeiros que partilhando 
dos seus propósitos possam oferecer garantias técnicas e 
competências adequadas para o progresso dos programas da 

organização.

’ . ' ARTIGO 16.°
(Das representações municipais, internacionais esua competência)

As representações municipais e internacionais s< 
órgãos deliberativos da «AASC» ao nível do município ( 
no estrangeiro e suas actividades estão baseadas nas dei 

berações da Assembleia Geral, nos planos e projectos 

Conselho Directivo. ,
Este conselho lhe compete as seguintes atribuições.
1. Representar a «AASC», no interior e no exterior

País; a
2. Candidatar, seleccionar e recrutar os novos mem 

nível local para o seu ingresso na Associação;
3. Propor a alteração dos documentos e de mais eg

ções internas da organização; calão^a
4. Propor os candidatos aos órgãos sociais do esc 

nação.
ARTIGO 17.°

(Das compçtências dos membros da Mesa) .

1.1. Do Presidente — O presidente é o resp 

máximo da «AASC», e lhe compete o seguinte.
1. Dirigir controlar e planificar as actividade 

nização; ., . .
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2 Velar pelo respeito e disciplina, garantindo a utiliza- 
rncional dos recursos humanos materiais e financeiros

ção~ 
da organizaçao;

3 Cumprir e fazer cumprir todas as orientações baixadas 
a nível da Assembleia Geral;

4 organizar, dirigir e fazer cumprir as orientações saídas 
nas reuniões da Assembleia Geral e outros conselhos.

12. Do Vice-Presidente — 0 Vice-Presidente é coadju
vante do presidente, mas nas ausências do presidente este 
assume imediatamente as responsabilidades do mesmo.

1.3. Do Secretário-Geral — O Secretário-Geral é o 
executor das actividades executivas da organização sob 
orientação do seu presidente e compete-lhe o seguinte:

a) Organizar os recursos humanos e financeiros patri-

- • , moniais; ..
b) Elaborar planos orçamentais e financeiros da orga

nização;
c) Contactar entidades singulares ou colectivas para

o estabelecimento de parceiros com os mesmos;
d) Propor a Assembleia Geral os métodos e mecanis

mos de angariação de fundos para gestão de pro
jectos de Organização;

e) Criar brigadas móveis para identificação de gru-
■ pos de necessitado propondo planos de resposta 

para a sua assistência a reintegração condigna na • 

sociedade.

ARTIGO 18.° 
(Do Património)

1. Constitui o património da «AASC» todos ós bens^ 
valores ou serviços que essa finalidade, derem a organiza
ção e contabilizados em receitas, nomeadamente, doações, 
donativos, quotas e jóias, bens móveis e imóveis, subsídios e 
rendimentos eventuais, património, fundo em moedas nacio
nais ou estrangeiras da «AASC» depositado em instituições 
bancárias ou em circulação em projectos próprios.

2. A «AASC» para materializar os seus programas sobre
viverá de financiamentos e doações que eventualmente 

venha a receber das entidades públicas ou .privadas quer 
nacional quer internacionais e outros meios que se reputar 

necessários.

ARTIGO 19.° 
(Da Dissolução)-

A «AASC» não se dissolverá por morte ou interdição 
de Malquer dos membros ou sócios em epígrafe, conti

nuando com os sobreviventes ou capazes e com herdeiros 
°u representantes do sócio falecido ou interdito devendo a 
assembleia decidir em conformidade com o legislado pelo 

eslatuto, regulamento e outros diplomas aplicáveis em 
Angola.

. ARTIGO 20.°
(Do omisso)

No omisso regularão as disposições da Lei n. 14/91, 
e 11 de Março, Decreto n.° 84/02, de 31 de Dezembro, 

Decreto n.° 5/01, de 23 de Fevereiro, as deliberações de 
associação tomadas em forma legais e de mais legislação 
aplicáveis na República de Angola.

Esta conforme o original.
Cartório Notarial de Benguela, aos 16 de Abril de 2015. 

— O ajudante do notário, ilegível. (15-8023-L10)

Kétson, Limitada

Data do acto: 19 de Setembro de 2014.
Local: BUE, sito no Município Huambo, Bairro 

Académico.
Oficial Público: Faustino Yulombo, na qualidade de • 

Conservador de 3.a Classe, da Conservatória dos Registos 
do Huambo. • .

Identificação dos Intervenientes:
a) Nome: Joaquim de Nazaré Isaú Jaime;
b) Estado civil: solteiro; >
c) Natural: Huambo, Município do Huambo;
d) Residente: Residente no Huambo, Município Sede,

Bairro Cidade Alta;
e) TitulardoBilhetedeldentidaden.°000828353H0032,

emitido aos 14 de Junho de 2012;
. e

j).Nome: Dionísia da Nazaré Isaú Jaime;
. g) Estado civil: casada;

h) Natural: Huambo, Município do Huambo;
i) Residente: Residente no Huambo, Município Sede,

Bairro Fátima;
;>Titulardo Bilhete de Identidade n°000758817HO032, 

emitido aos 30 de Janeiro de 2008.
Verifiquei a identidade dos intervenientes pela exibição 

dos referidos bilhetes de identidade prospectivamente, e dis
seram os outorgantes.

Que pelo presente acto, constituem entre si:

1. ° -

A sociedade comercial que adopta a denominação de 
«Kétson, Limitada», sede na Província do Huambo, Comuna 
Sede, Bairro Cidade Alta, podendo transferi-la livremente 
para qualquer outro local do território nacional, bem como 
abrir filiais; sucursais, agências ou outras formas de repre
sentação dentro e fora do País, com o NIF: 5127000970.

2. ° ' .

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração do presente acto de constituição.

. ‘ 3.° . • '

.A sociedade tem domo objecto social, comércio geral 
e prestação de serviços/cyber internet e gráfica, colégio, 
formação académica, formação profissional, indústria, 
agro-pecuária, remodelação e design de interiores, decora-
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ção, boutique e sapataria, perfumaria, venda de cosméticos, 
modas e confecções, serralharia, carpintaria, venda de 

. material electrónico, prestação de serviços informáticos, 
montagem de redes telefónicas, sistemas de vigilância elec
trónica e internet, contabilidade e auditoria, consultoria, 
construção civil e obras públicas, arquitectura e fiscaliza
ção, estudos é projectos, exploração florestal e derivados do 
petróleo, transporte de passageiros e mercadorias, hotelaria 
e turismo, camionagem, importação e exportação, escola de, 

. condução, comercialização de automóveis, vendas de aces
sórios de 'automóveis, farmácia, fornecimento de material 
cirúrgico e equipamentos médicos e similares, laboratório 
de análises, publicidade e venda de material publicitário, 
representações, gestão de empreendimentos, exploração 
de mineral, venda e distribuição de combustível e gás de 
cozinha, aluguer de equipamentos para construção civil, jar
dinagem, limpeza e saneamento básico, fornecimento de 
material escolar e de escritórios, segurança privada, salão 
de beleza, estacão de serviço, indústria panificadora, gela- 

' daria, pastelaria, agência de viagens e rent-a-çar, venda de

7.°

As Assembleias Gerais serão convocad 
cartas registadas, dirigidas aos sócios coin P°r sSl 
8 dias de antecedência, isto quando a lei não Pe,° 
malidades especiais de comunicação. Se quala^^for 
estiver ausente da sede social a comunicação d er<^°Ss% 
com tempo suficiente para que possa comparecer^

8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de ded • 
centagem para, fundos .ou destinos especiais 'aaper* 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios^^0*6,11 

ção das suas quotas, e em igual proporção serão 
as perdas se as houver. -Portadas

9.°

A sociedade nao se dissolvera por morte ou imn^; 
de qualquer dos socios, continuando a sua existência c 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecidoou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represem 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

10.°
recargas da unitel e movícel, agente da zap e multchoice, 
podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér-- 
cio ou indústria em que os sócios acordem e seja permitido 
por lei.

• ' ’4.°, '

O capital social é de Kz: 100'000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado ermdinheiro, dividido e representado 
por 2 quotas, no valor nominal de Kz: 90.000,00 (noventa 
mil kwanzas), pertencente ao sócio Joaquim de Nazaré Isau 
Jaime e outra de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), perten
cente à sócia Dionísia da Nazaré Isaú Jaime.

5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso. , • .

. ' 6 ° • . '

A gerência da sociedade, em todos os seus actos e con
tratos, em juízo e fora dele, activa e passivamente, incumbe 
ao sócio Joaquim de Nazaré Isau Jaime, que fica desde já 
nomeado gerente, com dispensa de caução sendo necessária 
apenas sua assinatura para obrigar validamente a sociedade.

1.0 gerente poderá delegar mesmo em pessoa estranha à 
sociedade todos ou parte dos seus poderes de gerência, con
ferindo para o efeito, o respectivo mandato.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos e 
contractos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios, serão liquidatários e 
a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em globo com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer,em 
igualdade de condições.

Il.° ' ...
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, Quer 
entre eles e a própria1 sociedade, fica estipulado o Foro 
Tribunal Provincial do Huarnbo, com expressa renúncia 

qualquer outro.

13.°
Os anos sociais serão correspondentes os civis e 

ços serão dados em 31 de Dezembro de cada ano, e 

encerrara 31 de Março imediato.

14.°  • . ■
• * c disPoS No omisso regularão as deliberações sociais, 

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, Lei das Soei 

Comerciais e demais legislação aplicável. ‘ J10s 
Assim os intervenientes declaram constituir o 

termos exarados documentos arquivados: eQue
O Presente acto de constituição foi 4 ido e assin 

o conteúdo do mesmo exprime a vontade das
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Benjamim Ulundo & Filhos, Limitada

Certifico que, de folhas 44 verso a folhas 45, do Livro de 
’ Notas n.° 90-B, para escrituras diversas se encontra exarada 
' uma escritura do teor seguinte: ' • -

Constituição da sociedade por quotas de responsabili
dade limitada, sob a denominação de «Benjamim Ulundo & 
Filhos, Limitada», com sede no Huambo.

Primeiro: — Benjamim António Ulundo, solteiro, 
maior, natural do Huambo, que outorga este acto por si e em 
representação dos seus filhos menores, nomeádamente Jbrge 
Congo Ulundo, de 15 anos de idade, natural do Huambo; 
Rosa Maria Ulundo, de 13 anos de idade, natural do Huambo 
e Carlos Manuel Figueiredo Ulundo, de 8 anos de idade, 
natural do Huambo e todos residentes habitualmente com
o outorgante; . .

Segundo: — Ana Benvinda, solteira, maior, natural do 

Huambo;
Terceiro: — Albano da Silva Ulundo, solteiro, maior, 

natural do Huambo;
Foi constituída entre eles e os representados do primeiro 

outorgante uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada sob a denominação «Benjamim Ulundo & Filhos, 
Limitada», com sede nb Huambo.

Está conforme.
l.° Cartório Notarial da Comarca do Huambo, no 

Huambo, aos 9 de Abril de 2015. — O Notário-Adjunto, 
Jerónimo Relógio Ngunza. .

ESTATUTO DA SOCIEDADE
BENJAMIM ULUNDO & FILHOS, LIMITADA

■ ; ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Benjamim 

Ulundo & Filhos, Limitada», com sede e principal estabe
lecimento comercial no Huambo, Bairro Cidade Baixa, Rua 
Sousa Neves n.° 59, podendo no entanto abrir filiais, sucursais 
e outras formas de representação em qualquer parte do territó

rio nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, e ó seu início 

? a contar da data da presente escritura.

ARTIGO 3.°
P seu objecto social é o exercício da actividade de 

comércio geral, misto a grosso e a retalho, pesca, indústria, 
hotelaria e turismo, prestação de serviços, agro-pecuária, 

educação e ensino, colégio escolar, farmácia, importação de 

Medicamentos e equipamentos hospitalares, saúde, clínica, 
laboratório clínicos, posto de saúde e de venda de medica- 

mentos, jardinagem, actividade de consultoria e fiscalização, 
estudos e projectos, assessoria técnica, gestão imobiliária, 

const.rução civil, obras públicas e particulares, compra e 
enda de materiais de construção civil, posto de venda de 

Orribustíveis e seus derivados, segurança privada pessoa 

e patrimonial, agro-pecuária, exploração de fazendas agrí
colas; mineral e florestal, compra e venda de mobiliário, 
equipamentos e material de escritório, compra e venda de 
viaturas de diversas marcas e suas peças sobressalentes, for
mação profissional e informática, marketing, representação 
comercial, escola de condução, rent-a-car, transporte de 
passageiros e de mercadorias diversas, camionagem, impor
tação e exportação, podendo ainda explorar qualquer outro 
ramo de comércio ou indústria em que os sócios acordem e 
não seja proibido por lei.

§Único: — É livremente permitida a participação da 

sociedade no capital social de outras sociedades, mesmo 
com objecto social diferente do seu ou reguladas por leis 
especiais ou em agrupamentos de empresas, consórcios ou 
entidades de natureza semelhante, desde que o faça como 
sócia de responsabilidade limitada.

, ARTIGO 4.°

O capital social é do valor nominal de Kz: 500.000,00 (qui- • 
nhentos mil kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, 
dividido e representado pelos sócios em seis quotas assim 
distribuídas; uma quota do valor nominal de Kz: 300.000,00 
(trezentos mil kwanzas), para o sócio Benjamim António 
Ulundo, uma quota do valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 
mil kwanzas), para a sócia Ana Benvinda e quatro quotas 
iguais do valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil 
kwanzas) cada uma, para os sócios Albano da Silva Ulundo, 
Jorge Congo Ulundo, Rosa Maria Ulundo e Carlos Manuel 
Figueiredo Ulundo, respectivamente.

§Único: — O capital social poderá ser aumentado por 

deliberação da Assembleia Geral e o aumento -será dividido 
pelos sócios na proporção das suas quotas óu na forma a 
acordar para o efeito.

ARTIGO 5.°

Não serão exigíveis prestações suplementares de capital, 
mas qualquer dos sócios poderá fazer suprimentos à socie
dade vencendo juros de cinco por cento.

ARTIGO 6.°

A cessão das quotas é livre entre os sócios, mas quando 
, feita a estranhos, carecerá do consentimento da sociedade, à 
qual é sempre reservado o direito de preferência, deferido, a 
outros sócios quando dela não quiser fazer uso.

ARTIGO 7.°

A gerência e administração da sociedade em todos os seus 
actos e contratos em juízo e fora dele activa e passivamente 

serão exercidas pelo sócio Benjamim António Ulundo, que 
dispensado de caução, é desde já nomeado gerente, bastando 
a sua assinatura, para obrigar validamente a sociedade.

§ 1,° — O sócio-gerente poderá delegar nos outros sócios 
os poderes de gerência que lhe serão conferidos, sendo 
necessário o mandato competente outorgado em nome da 
sociedade quando os delegar em pessoa estranha à socie

dade.
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' Segundo: — Sara Chocomessa Pedrp I
maior, natural do Lubango, Província da H Hik I 
habitualmente no Huambo, Bairro Novo, titul I 

• de Identidade n.° 000521252HA032, emitid0U I 
Nacional do Arquivo de Identificação Civil I 

Luanda, aos 12 de Maio de 2011;. I
‘ Foi constituída entre, eles uma sociedade I 
quotas de responsabilidade limitada, sob a den^'^ I 
de «S4T, Limitada», com sede no Huambo. °m'natôo I

Está conforme. I
2.° Cartório Notarial da Comarca do Huãmbo I 

no Huambo, 23 de Abril de 2015. — O Notário I 
Benjamim S. Lumbwambwa. ' Adju^ I

§2.° — É proibido aos sócios obrigarem a sociedade.em 
actos e contratos estranhos aos negócios sociais tais como 
avales, fianças, abonações ou documentos semelhantes. <

ARTIGO 8.° '

; As Assembleias Gerais, quando a lei não prescreva for- 
; mal idades especiais para a sua convocação, poderão ser feita

por meio de cartas, correspondências e/ou bilhetes-postais 
registados, dirigidos aos sócios, com um aviso prévio de 

pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência.

ARTIGO 9.°

Os lucros líquidos durante o exercício económico, depois 
de deduzida a percentagem de (5%) cinco por cento para o 
fundo de reserva legal e social, serão divididos pelos sócios 

na proporção das suas quotas, bem como das perdas se as 
houver.

ARTIGO 10.°

- A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de 
qualquer um dos sócios, continuará com os sobrevivos ou 

•J capazes e com os herdeiros do sócio falecido ou interdito, 
devendo estes nomear um que a todos represente enquanto a 

; quota permanecer indivisa na sociedade. Dissolvida a socie- 
• J -, dade pór acordo dos sócios, todos eles serão liquidatários e a 
i. liquidação será deferida ao sócio que melhor preço oferecer 

em igualdade de condições.
‘ " ARTIGO ll.°

i Os anos sociais serão anos civis e os balanços serão 
í . - • dados ã 31 de Dezembro de cada ano, devendo estar aprova

dos e assinados até fins de Março imediato. .

ARTIGO 12.° . ’ '

No omisso regularão as deliberações sociais e as disposi- 

< ções da Lei das Sociedades Comerciais vigentes em Angola. 

’ ' .(15-8087-LI3)

S4T, Limitada

Certifico que, por escritura de 23 de Abril de 2015, com 
início de folhas 27 a folhas 28, do Livro de Notas n.° 3-A, 
para escrituras diversas do 2.° Cartório Notarial da Comarca 
do Huambo — SIAC, a cargo de David Manuel da Silva 
Velhas, Licenciado em Direito, Notário do referido Cartório; 
compareceram:

Primeiro: — Tomé Nactividade Prata, solteiro, maior, 
natural do Huambo, Província do Huambo, onde reside 
habitualmente na Cidade Alta, Avenida da República, titu
lar do Bilhete de Identidade n.° 000458658H0037, emitido 
pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação Civil e 
Criminal, em Luanda, aos 24 de Agosto dé 2013, que outorga 
este acto por si e em representação de seus filhos menores 

r Faustino Kamermany Prata, de 7 anos de idade, Angélica 
Valica Matende Prata, menor de 6 anos de idade e Adelaide 
Silvina Matende Prata, de 2 anos de idade, todos naturais do 
Huambo, com ele conviventes; 4

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
S4T, LIMITADA '

ARTIGO l.°

A sociedade comercial que adopta a denominação de 
«S4T, Limitada», com sede na Província do Huambo, Bairro 
São Luís, casa sem numero, podendo transferi-la livremente 
para qualquer outro local do território nacional, bem como 
abrir filiais, sucursais, agências, ou outras formas de repre
sentação dentro e fora do País. . .. j

ARTIGO 2.°

/A sociedade tem como objecto social o comércio por 

grosso e a retalho, construção civil, obras públicas e par
ticulares, oficina auto, exploração de ginásios desportivos, 

prestação de serviço, cervejaria e bar, indústria, rent-a-car, 
exploração de bombas de combustível, agência de viagens, 
gestão e fiscalização de espaços verdes, geladaria, telecomu
nicações, saneamento básico, exploração mineira e florestal, 

venda de gás de cozinha, actividade financeira, informá

tica, discoteca, cyber café, protecção civil, catering, estaçao■ 
de serviço, formação profissional e académica, ounvesa 
ria, decoração, hotelaria e turismo, perfumaria, captação, 

tratamento e distribuição de água, produção de gelo, recau 
chutagem, desporto, realização de espectáculos culturais» 

recreativos e desportivos, comércio a retalho, em 
e feiras, alojamento e. restauração, auditoria e consulto 

transitários, peixaria, corte e costura, agro-turismo, J 

gem, assistência técnica, carpintaria, marcenaria, 
pastelaria, serralharia, saúde, actividade de ca^e^onlO. 

agro-pecuária, armazenagem, caça, pesca, creche, p 
ção e mediação imobiliária, relações públicas, calX1^pOr. 

camionagem, representação comercial, imP01^3^0^^ 

tação, podendo ainda dedicar-se a qualquer °utr<^ seja per- 
comércio ou indústria em qué os sócios acordem e 

mitida por lei.

ARTIGO 3.° ndO'se°
A sua duração é por tempo indeterminado, cont 

início da sua actividade, para todos os efeitos lega 

da data da presente escritura.
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ARTIGO 4.° 4

o capital social é de Kz: i.000.000,00 (um milhão de 

kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido 
representado pelos sócios em cinco quotas da forma 

seguinte: uma quota do valor nominal de Kz: 800.000,00 

(oitocentos mil kwanzas), pertencente ao sócio Tomé 

Nactividade Prata e outras quatro quotas iguais dó valor 
nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada 

uma, pertencentes aos sócios Sara Chocomessa Pedro 

Matende, Faustino Kamermany Prata, Angélica Vaíica 
Matende Pratá e Adelaide Silvina Matende Prata, respec- 

tivamente.
ARTIGO 5.°

Não serão exigíveis prestações suplementares de capital, 
mas os sócios poderão fazer à sociedade os suplementos que 
ela carecer mediante os juros e nas condições que venham a 

ser acordadas.
’ ARTIGO 6.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios, se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 7.° . • .

A gerência e administração da sociedade ém todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, serão exercidas pelo sócio Tomé Nactividade Prata, 

que fica desde já nomeado gerente, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.
1.0 gerente poderá delegar mesmo em pessoa estranha à 

sociedade todos ou parte dos poderes de gerência conferindo 

para o efeito o respectivo mandato.
2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios da sociedade, tais .como 
letras, fianças, abonações, avales, ou actos semelhantes.

ARTIGO 8.° •
• As Assembleias Gerais serão convocadas, quando a lei 

não prescreva outras formalidades, por cartas registadas, 
dirigidas aos sócios ou seus representantes com antecedên- 

c*a mínima de 15 (quinze) dias.

ARTIGO 9.°
Os lucros líquidos apurados depois de deduzida a per- 

centagem para fundos' ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ão das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as Perdas se as houver.

ARTIGO 10.° •
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

e qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
obrçvivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 

’llterdito, devendo estes nomear um que a todos repre 
nte enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO II.0
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em globo com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 12.°
Os anos sociais serão correspondentes aos civis e os 

balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada ano, 
devendo encerrar a 31 de Março imediato.

ARTIGO 13.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e.a própria sociedade fica estipulado.o Foro da 
Comarca do Huarnbo, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 14°
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro', Lei das Sociedades 
Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-8089-L13)

J.B.D.M.M. & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 23 de Abril de 2015, com 
início de folhas 25 a folhas 26, do Livro de Notas n.° 3-A, 
para escrituras diversas do 2.° Cartório Notarial da Comarca 
do Huarnbo — SIAC, a cargo de David Manuel da Silva 
Velhas, Licenciado em Direito, Notário do referido Cartório, 
compareceram:

Primeiro: — João Baptista Domingos, solteiro, maior, 
natural de Cuale, Calandula, Província de Malanje, residente 
habitualmente em Andulo, Calussinga, casa sem número, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 001778493MÉ039, emi
tido pela Direcção' Nacional do Arquivo de Identificação 
Civil e Criminal, em Luanda, aos 14 de Fevereiro de 2012, 
que outorga éste acto por si e em representação de seus filhos 
menores Joana Ngambela, de 12 anos de idade, natural do 
Huarnbo, Alexandre Neves Domingos, menor de 11 anos de 
idade, natural de Calussinga, Andulo, Hebo João Madalena 
Domingos, de 7 anos de idade, natural de Calussinga, 
Andulo e Admiro Keveni Madalena Domingos, de 3 anos de 
idade, natural de Calussinga, Andulo, com ele conviventes;

Segundo: — Maria Madalena, solteira, maior, natural 
do Huarnbo, Província do Huarnbo, residente habitualmente 
em Huarnbo, Bairro Calomanda, casa sem número, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 001199460HO038, emitido 
pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação Civil e 
Criminal, em Luanda, aos 10 de Março de 2015;

Foi constituída entre eles uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, sob a denominação de 
«J. B. D. M. M. & Filhos, Limitada», com sede no Andulo. 
\ Está conforme.

2.°  Cartório Notarial da Comarca do Huarnbo — SIAC, 
no Huarnbo, 23 de Abril de 2015. — O Notário-Adjunto, 
Benjamim S. Lumbwambwa.
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ARTIGO 6.°

A cessão de quotas a estranhos fica depena I 
sentimento da sociedade, a qual é sempre reser I 
de preferência, deferido aos sócios, se a sociedad I 

j quiser fazer uso. / - • I
I ARTIGO 7.° I
i A gerência e administração da sociedade ern I 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa 05 I 
mente, serão exercidas peio sócio João Baptista D I 
que fica desde já nomeado gerente, bastando a sua • I 
para obrigar validamente a sociedade. ass,natufa |

1. O gerente poderá delegar mesmo em pessoa est I
sociedade todos ou parte dos poderes de gerência conf • ** I 
para o efeito o respectivo mandato. - enndo I

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade pm I
. ■ , . ■ actos I

e contratos estranhos aos negocios da sociedade tak 
coipq I 

letras, fianças, abonações, avales, ou actos semelhantes

ARTIGO 8.°

As Assembleias Gerais serão convocadas, quando a lei 

não prescreva outras formalidades, por cartas registadas 

dirigidas aos sócios oú seus representantes com antecedên
cia mínima de 15 (quinze) dias.

ARTIGO 9.°

Os lucros líquidos apurados depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e ém igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

artigo ro.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 

ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre
sente enquanto a quota se mantiver indivisa..

• ARTIGO n.°
Dissolvida ã sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários^ 
a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem- 

falta de acordo e se algum deles o pretender, sera o 
social licitado em globo com obrigação do pagament 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço o 

igualdade de condições.

ARTIGO 12.° . . . eoS
Os anos sociais serão correspondentes aos ct 

balanços serão dados em 31 de Dezembro de ca 

devendo encerrar a 31 de Março imediato.

ARTIGO 13.°

Para todas as questões emergentes

ESTATUTO DA SOCIEDADE
J. B. D. M. M. & FILHOS, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade comercial que adopta a denominação de «J. B. 
D. M. M. & Filhos, Limitada», com sede na Província do 
Bié, Município de Andulo, Comuna de Calussinga, Bairro 
Augusto Ngangula, casa sem número, podendo transferi-la 
livremente para qualquer outro local do território nacional, 
bem como abrir filiais, sucursais, agências, ou outras formas 
de representação dentro e fora do País.

r X ARTIGO 2.°
A sociedade tem como objecto social o comércio por 

grosso e a retalho, agro-pecuária, exploração mineira e flo
restal, construção civil, obras públicas e particulares, oficina 
auto, prestação de serviço, cervejaria e bar, indústria, rent- 

; -a-car, exploração de bombas de combustível, agência de- 
viagens, revendedor Unitel e Movicel, telecomunicações, 

: saneamento básico, exploração mineira e florestal, venda
de gás de cozinha, actividade financeira, informática, cyber 
café, protecção civil, catering, estação de serviço, forma-- 

’ ção profissional e académica, ourivesaria, decoração, venda 
de medicamento e. material hospitalar, hotelaria e turismo, 

’ perfumaria, captação, tratamento e distribuição de água,- 
produção de gelo, recauchutagem, laboratório de análi
ses clínicas, desporto, realização de espectáculos culturais, 

•. recreativos e desportivos, farmácia, alojamento e restaura
ção, auditoria e consultoria, transitários, peixaria, venda de 
viaturas é motociclos diversos e suas peças acessórias, corte 

’ e costura, agro-turismo, jardinagem, assistência técnica, car
pintaria, marcenaria, padaria, pastelaria, serralharia, saúde, 
actividade de cabeleireiro, armazenagem, caça, pesca, cre
che, promoção e mediação imobiliária, relações públicas, 
caixilharia, camionagem, representação comercial, importa
ção e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo do comércio ou indústria ém que os sócios acordem e 
seja permitida por lei. z

ARTIGQ3.0

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da presente escritura.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 200.000,00 (duzentos mil 
kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado pelos sócios em seis quotas da forma sejguinte, 
uma quota do valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente ao sócio João Baptista Domingos e 
outras cinco quotas iguais do valor nominal de Kz: 20.000,00 
(vinte mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios Maria . 
Madalena, Joana Ngambela, Alexandre Neves Domingos, 
Hebo João Madalena Domingos e Admiro Keveni Madalena 
Domingos, respectivamente. ' , . /

ARTIGO 5.”

Não serão exigíveis prestações suplementares de capital, 
mas os sócios poderão fazer a sociedade os suplementos que , 
ela carecer mediante os juros e nas condições que venham a 

ser acordadas.

do P<
• . urepresen

contrato, quer entre os sócios, seus herdeiros o • . 
tantes, quer entre eles e a própria sociedade fica 
o Foro da Comarca do Bié, com expressa renún 

quer outro.
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• ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 
0es da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, Lei das Sociedades 

Comerciais e demais legislação aplicável.

< (15-8090-L13)

Fazenda Lutanga Agro-Pecuária, Limitada

Certifico que, por escritura de 24 de Abril de 2015, com 
início de folhas 29 a folhas 30, do Livro de Notas n.° 3-A, 
para escrituras diversas do 2.° Cartório Notarial da Comarca 
do Huambo — SIAC, .a cargo de David Manuel da Silva 
Velhas, Licenciado em Direito, Notário do referido Cartório, 
compareceram:

Primeiro:— Gregório Catumbela Cassinda, solteiro, 
maior, natural de Ekunha, Província do Huambo, residente 
habitualmente em Luanda, Maianga, Bairro Cassenda, Rua 
Unidade e Luta n.° 45, Zona 6,titular do Bilhete de Identidade 
n.° 002604138HO033, emitido pela Direcção Náciohal do 
Arquivo de Identificação Civil e Criminal, em Luanda, aos 
9 de Março de 2007;

Segundo: — Eurico Gregório Cassinda, solteiro, maior, 
natural do Huambo, Província ,do Huambo, onde reside 
habitualmente na Cidade Alta, Rua Avenida da República, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 002247297H0035, emi
tido pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação 
Civil e Criminal, em Luanda, aos 30 de Abril de 2014;

Terceiro: — Mateus Manuel Catumbela, solteiro, 
maior, natural da Maianga, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente na Maianga, Bairro Cassenda, Rua 
24, Casa n.° 45, Zona 6, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 001724934LA032, emitido pela Direcção Nacional do 
Arquivo de Identificação Civil e Criminal, em Luanda, 
aos 11 de Fevereiro de 2014;

Quarto: — Ana Edith Catumbela, solteira, maior, natural 
da Samba, Província de Luanda, onde reside habitualmente 
na Maianga, Bairro Cassenda, Rua 22, Casa n.° 42, Zona 6, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 002293380LA038, emi
tido pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação 
Civil e Criminal, em Luanda, aos 19 de Junhó de 2013.

Foi constituída entre eles uma sociedade comercial por 
Quotas de responsabilidade limitada sob a denominação 
«Fazenda Lutanga Agro-Pecuária, Limitada», com sede no 
Huambo.

Está conforme.
2.°  CartórioJMotarial da Comarca do Huambo — SIAC, 

no Huambo, 24 de Abril de 2015. — O Notário-Adjunto, 
^enjamim S. Lumbwambwa.

D ESTATUTO DA SOCIEDADE
fazenda Lutanga agro-pecuária, limitada

‘ ARTIGO l.°
A sociedade comercial que adopta a denominação e 

<<Fa*enda Lutanga Agro-Pecuária, Limitada», com sede 

na Província dó Huambo, Cidade Alta, Bairro Capango, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias, ou outras formas de representação dentro e fora do País.

' ARTIGO 2.° '

A sua duração é por tempo indeterminado, çontando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da presente escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a agricultura, pro
dução animal e caça, hotelaria e turismo, exploração mineira 
e florestal, comércio por grosso e a retalho, abate de gado, 
construção civil, obras públicas e particulares, oficina auto, 
exploração de ginásios desportivo, prestação dé serviço, cer
vejaria e bar, indústria, rent-a-car, exploração de bombas ’ 
de combustível, agência de viagens, gestão e fiscalização de 
espaços verdes, geladaria, telecomunicações, saneamento 
básico, venda de gás de cozinha, actividade financeira, 
informática, cyber café, protecção civil, catering, estação 
de serviço, formação profissional* e académica, ourivesaria, 
decoração, perfumaria, captação tratamento e distribuição 
de água, produção de gelo, recauchutagem, desporto, rea
lização de espectáculos culturais, recreativos e desportivos, 
comércio a retalho em bancas e feiras, alojamento e restau
ração, auditoria e consultoria, transitários, peixaria, corte e 
costura, agfo-turismo, jardinagem, assistência técnica, car
pintaria, marcenaria, panificação e pastelaria, serralharia, 
saúde, actividade de cabeleireiro, armazenagem, pesca, cre
che, promoção e mediação imobiliária, relações públicas, 
caixilharia, camionagem, representação comercial, importa
ção e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo do comércio ou indústria em que os sócios acordem e 
seja permitida por lei.

ARTIGO 4,°
O capitaí social é de Kz: 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, divi
dido e representado pelos sócios em quatro quotas da forma 
seguinte: Uma quota do valor nominal de Kz: 60.000,00 
(sessenta mil kwanzas), pertencente ao sócio Gregório 
Catumbela Cassinda e outras três quotas iguais do valor 
nominaj de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas) cada uma, 
pertencentes aos sócios Eurico Gregório Cassinda, Mateus 
Manuel Catumbela e Ana Edith Catumbela, respectiva
mente.

ARTIGO 5.°

Não serão exigíveis prestações suplementares de capital, 
mas os sóciòs poderão fazer a sociedade os suplementos que 
ela carecer mediante os juros e nas condições que venham a 

ser acordadas.

ARTIGO 6.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios, se a sociedade dele nào 
quiser fazer uso.
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ARTIGO 7.°

' A gerência e administração da sociedade em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, serão exercidas pelo sócio Gregório Catumbela 
Cassinda, que fica desde já nomeado gerente, bastando a sua 
ássinatura para obrigar validamente a sociedade.

1.0 gerente poderá delegar mesmo em pessoa estranha a 
sociedade todos ou parte dos poderes de gerência conferindo 

j para o ‘ efeito o respectivo. mandato.
2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos

* e contratos estranhos aos negócios da sociedade tais como
■ . letras, fianças, abonações, avales, ou actos semelhantes. .

’ ■ ' ’ ARTIGO 8.°

i As Assembleias Gerais serão convocadas, quando a lei 
í não prescreva outras formal idades, por cartas registadas, 
; dirigidas aos sócios ou seus representantes com antecedên- 

J cia mínima de 15 (quinze) dias.

i ARTIGO 9.°

. Os lucros líquidos apurados depois de deduzida a per-
J centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

j .Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 
J ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
I asf perdas se as houver.
í ’ *
j ARTIGO 10.°

’ A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
I de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
i sobrevivos e herdeiros ou representantes_do sócio falecido
’ ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre-
’ - sente enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 11.° . .
•*

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na. 
falta de acordo e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em globo com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

* ARTIGO 12.°

Os anos sociais serão correspondentes aos civis e os 
balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada ano, 
devendo encerrar a 31 de Março imediato.

ARTIGO I3.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade fica' estipulado o Foro da 
Comarca do Huarnbo, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO-14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, Lei das Sociedades 
Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-8093-L13)

Ived, Limitada

Certifico que, por escritura de 12 de Mai I 
lavrada com início a folhas 7, do livro de notas ° 

ras diversas n.° 25-B, do Cartório Notarial do 6sW 
da Empresa — ANIFIL, a cargo do Notário

• Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi constitu°
Primeiro: — Diogo Miranda Penovani Ul^en,re: 

Joceline Alberto Viega Inácio Penovani, natural 
Província com mesmo nome, reside habitualm 
Luanda, no Município de Belas, Centralidade do 
Edifício W-4, 4.° andar, Apartamento n.° 43;

Segundo: — Álvaro* Fernandes Francisco Masso 
teiro, maior, natural da Caála, Província do Hua 
residente habitualmente em Luanda, no Município deT^ 

Bairro Zango I, Casa e Rua n.° 461; x
.Terceiro: — Eddylhf Breen Gomes Afonso Quaresni 

solteiro, maior, natural de Luanda, mas de nacionalidade santo^ 

. mense, residente habitualmente em Lunada, no Distrito Urbano 

do Sambizanga, Bairro Boavista, Sector n.°4, Zona 13-
Quarto: — Imer Adérito de Castro Mateus, solteiro 

maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, onde 

residente habitualmente, no Distrito Urbano da Maianga, 
Bairro Cassequel, Rua n.° 53, Casa n.° 87;

Uma sociedade comercial por quotas què se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme. .
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa—ANIFIL 

em Luanda, 13 de Maio de 2015.— O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
IVED, LIMITADA

ARTIGO I.°
A sociedade adopta a denominação de «Ived, Limitada», 

com sede social na Província de Luanda, Distrito Urbano da 

Ingombota, Lei lo, Rua Mortala Mohamed, Bairro Lello, Ilha 
do Cabo, casa s/n.°, podendo transferi-la livremente pafl 

qualquer outro local do território nacional, bem como 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representaç 

dentro e fora do País.
. ARTIGO 2.° do se0

A sua duração é por tempo indeterminado, contan^ ^.r 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, 

da data da celebração da presente escritura.
artigo 3? ,o geral*

A sociedade tem como objecto social o comerei 
grosso e a retalho, prestação de serviço, importação e 
ção, hotelaria e turismo e similares, indústria, agro 
pesca, informática, telecomunicações, publicida e^resta|, 
ção civil e obras públicas, exploração mineira e pOíte, 
comercialização de telefones e seus acessórios,^^.^ 
marítimo, camionagem, agente despachante e 
cabotagem, rent-a-car, compra e venda de via



II1SÉRlE —N° Í2,.""DE25 JUNHO DE 2015
10193

usadas e seus acessórios, reparação de veículos'auto- 
°óveis, concessionária de material e peças separadas de 
^ansporte, fabricação de blocos e vigotas, comercialização 

dé combustíveis e lubrificantes, exploração de bombas de 
combustíveis e estação de serviço, comercialização de medi
camentos, material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos 
químicos'6 farmacêuticos, centro médico, clínica, perfu
maria, plastificação de documentos, venda de material de 
escritório e escolar, decorações, serigrafia, padaria, gelada- 

• ria, pastelaria, boutique, representações, impressões, salão 
de cabeleireiro, agência de viagens, promoção e mediação 
imobiliária, relações públicas, representações comerciais e; 
industriais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, 
vídeo clube, discoteca, realizações de actividades culturais 
e desportivas, manutenção de espaços verdes, segurança 
de bens patrimoniais, colégio, creche, educação e cultura, 
escola de condução, ensino, saneamento básico, jardinagem, 
limpeza, desinfestação, fabricação e venda de gelo, cyber 
café, electricidade, importação e exportação, podendo ainda 

•' dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 
em que os sócios acordem e seja permitido por lei. Podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou 
indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 4 (quatro) quotas iguais, uma no valor de Kz: 25.000,00 
(vinte e cinco mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios 
Diogo Miranda Penovani, Álvaro Fernandes Francisco Masso, 

Eddylhf Breen Gomes Afonso Quaresma, Imer Adérito de 
Castro Mateus, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranho fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1- A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pàssiva

mente, incumbem ao sócio Imer Adérito de Castro Mateus, 
que fica desde já nomeada gerente, com dispensa de caução, 
bastando a sua assinatura, dos sócios para obrigar valida- 

mente a sociedade. . , <
2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

c°mo letras de favor, fiança, abonações ou actos seme- 
•hantes.

■ ” ARTIGO 7.°
' Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

e§istadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 

,as de antecedência, isto quando a lei nãojprescreva forma 
dades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

^sdver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

e,ta Com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
* A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo, estes nomear um que a todos repre
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender será o activo 
social licitado em globo com obrigação do’ pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros, ou representantes, quer 

. entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados - 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO I4.° i.
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das- 
■ Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-8145-L03)

Organizações Américo Sassando & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 21 de Maio de 2015, 
Javradacom início a folhas 50, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 406, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre 
Américo Mário Pilartes Sassando, casado com Avelina 
Eque Sataio Sassando, sob o regime de comunhão de 
adquiridos, natural de Benguela, Província de Benguela, 
residente habitualmente em Luanda, no Município de 
Viana, Bairro Km 9-A, Rua da Robaldina, casa s/n.°, que 
outorga neste acto por si individualmente e em nome e repre- 



10194

sentáção de suas filhas menores, Eunice Sataio Sassando, de 
1 anos de idade, natural do Cazenga, Província de Luanda e 
Rita Tchissola Sataio Sassando, de 5 anos de idade, natural 
do Sambizanga, Província de Luanda e consigo conviventes;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes;

Está conforme.
. Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 21 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

! ESTATUTOS DA SOCIEDADE
ORGANIZAÇÕES AMÉRICO SASSANDO

& FILHOS, LIMITADA
t ARTIGO I.0’

A sociedade adopta a denominação social de «Organizações 
Américo Sassando' & Filhos, Limitada», com sede social 
na Província de Luanda, Rua José Pinto, Casa n.° 24, Bairro 
Capalanca, Município de Viana, podendo transferi-la livre- 
mente para qualquer outro local do território nacional, bem 
como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação dentro e fora do País:

ARTIGO 2.° '

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.° ,

’ A sociedade tem como objecto social a prestação de ser
viços, consultoria, formação profissional, comércio a grosso 
e a retalho, avicultura, agro-pecuária, indústria, pesca, hote
laria e turismo, telecomunicações, publicidade, construção 
civil e obras públicas, consultoria, exploração mineira e 
florestal, comercialização de telefones e seus acessórios, 
transporte marítimo,- camionagem, agente despachante e 
transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e venda de 
viaturas, novas ou usadas e-seus acessórios, venda e repa
ração de veículos automóveis, concessionária de material e 
peças separadas de transporte, fabricação de blocos e vigo- 
tas, prestação de serviços na área da saúde, plastificação ' 
de documentos, venda de material de escritório é escolar, 
decorações, serigrafia, impressões, agência de viagens, 
promoção e mediação imobiliária, relações públicas, panp 
ficação, representações comerciais e industriais, venda de 
gás de cozinha, desporto e recreação, vídeo clube, disco-- . 
teca, meios industriais, realizações de actividades culturais 
e desportivas, manutenção de espaços verdes, segurança 
de bens patrimoniais, educação e cultura, escola de.condu
ção, ensino, importação e exportação, saneamento básico, 
fabricação e venda de gelo, electricidade, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 
em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 45 x

- O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem 
integralmente realizado em dinheiro, dividido 
por (3) três quotas, sendo 1 (uma) quota no valo^^H 

Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas).
Américo Mário Pilartes Sassando'e outras 2 íd 3°sSi 
iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez -| 
cada uma, pertencentes às sócias Eunice Sataio R
Rita Tchissola Sataio Sassando, respectivamente 9583,1(106 

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependent d 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade del'^0 
quiser fazer uso. en^0

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passivament* 
incumbe ao sócio Américo Mário Pilartes Sassando, quefi^ 
desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, bastandoa 
sua assinatura, para obrigar validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito d respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

. ARTIGO 7.° .

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com
parecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per 

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor 
ção das suas quotas e em igual proporção serão suporta 

as perdas se as houver.
ARTIGO9.0' . .

A sociedade não se dissolverá por morte ou impe 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio a e^ntc> 
interdito, devendo estes nomear um que a todos rep 

enquanto a quota se mantiver indivisa.
ARTIGO io.° • . e nos

Dissolvida a sociedade por acordo dos s^C1°^rj0S e a 
demais casos legais, todos os sócios serão liqui a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem^ 
de acordo e se algum deles o pretender, será o ao passiv° 
licitado em globo com obrigação do pagamento 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, 

dade de condições.
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ARTIGO11.»

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
ua|quer sócio’ quand° sobre ela recaia arrest0> penhora ou 

providência cautelar.
E • . ARTIGO .12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
uer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade,, fica estipulado d Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
, ARTIGO 13.°

Os anos'sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato..

•ARTIGO 14.° '

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-8372-L02)

Attelma Serviços (SU), Limitada

Barbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção . 
Guiché Único da Empresa.

Certifico que Márcia Ester Alves, solteira, maior, resi
dente em Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da 
Ingombota, Avenida de Portugal, constituiu uma sociedade 
unipessoal por quotas denominada «Attelma Serviços (SU), 
Limitada» registada sob o n.° 2.644/15, que se vai reger pelo, 
disposto no documento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2? Secção 

Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 22 de Maio 
de 2015. — O ajudante, ilegível.

• ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ATTELMA SERVIÇOS (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
t (Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação social de «Attelma 
Serviços (SU), Limitada» com sede social na Província de 
Luanda, Bloco G 30, Casa n? 63, Centralidade do Kilamba, 
M«nicipio<de Belas, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
fil‘ais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País. •

ARTIGO 2.° •
(Duração)

. A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
nic’° da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

0 resPectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)*

A sociedade tem como objecto social, comércio geral 
a grosso e a retalho, prestação de serviços, publicidade, 

consultoria, auditoria, construção civil e obras públicas, 
fiscalização de obras, serralharia, carpintaria, produção e 

venda de caixilharia de alumínio, promoção e mediação 
imobiliária, informática, telecomunicações, electricidade, 

agro-pecuária, hotelaria, turismo, agência de viagens, trans
portes aéreo, marítimo e terrestre, transporte de passageiros 

ou de mercadorias, camionagem, transitários, despachante, 
rent-a-car, oficina auto, venda de material de escritório e 

escolar, salão de cabeleireiro, modas e confecções, bote
quim, centro médico, farmácia, material e equipamentos 
hospitalar, perfumaria, ourivesaria,. relojoaria, agência 
de viagens, pastelaria, panificação, geladaria, exploração 
de parques de diversões, realização de eventos culturais, 

recreativos e desportivos, exploração mineira e flores
tal, exploração de bombas de combustíveis ou estação de 

serviço, comercialização de petróleo e seus derivados, repre
sentações comerciais', ensino geral, infantário, importação e 

exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 
do comércio ou indústria em que a sócia única decida e seja 

permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (l) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente à sócia-única Márcia Ester Alves.

ARTIGO 5.°
* (Cessão dc quotas)

A cessão da quota'implica a saída da sócia cedente òu a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

• ■ ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dela, activa e passi

vamente, incumbem à sócia-única, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente à sociedade.

I. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
2.0 sócia-única poderá nomear pessoa estranha a socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócia-única de natureza igual as delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ela assinadas e mantidas em livro de actas.
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ARTIGO 8 °
•! (Dissolução)

! A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi-
■ mento da sócia-única, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou
; interdita, devendo estes nomear um que,a todos represente,- 

enquanto a quota se mantiver.indivisa,
■ ARTIGO 9.°

’ I (Liquidação)

J A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da LSC.

| . ARTIGO 10.° '
j (Balanços)
i . '

! ■ Os anos sociais serão os civis e os balanços serão
i dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 

a 31 de Março imediato.

! ARTIGO.11°
; ‘ (Omisso)

» No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 
j ções da Lei n.°l 9/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
; - Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro. 
! ‘ - (15-8376-L02)

transferi-la livremente para qualquer outro |Oca| 
nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agênc 
formas de representação dentro e fora do País

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado c 
início da sua actividade, para todos os efeitos [e aando'Seo 
do respectivo registo. ,S’a Partir

ARTIGO 3.° '
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social, prestação d 
ços, comércio geral a grosso e a retalho, hotelaria e t^' 
indústria, importação e exportação, podendo ainda ded8010* 

-se.a qualquer outro ramo do comércio ou indíntrio 
as sócias acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° '
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan 
zas) integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cemmil 
kwanzas), pertencente à sócia-única Abiúd Malua Ginga 
Morais Nunes.

Atelier Doces Mimos (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre-
sentada sob ò n.° 28 do livro-diário de 22 de Maio do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Abiúd Malua Ginga Morais Nunes, casada 
com Pedro Ivo da Rocha Nunes, natural da Ingombota, resi-. 
dente habitualmente em Luanda, no Município de Luanda, 
no Distrito Urbano do Sambizanga, Bairro São Paulo, Rua 
da Ambaca, Casa n.° 230, constituiu uma sociedade unipes
soal por quotas denominada «Atelier Doces Mimos (SU), 
Limitada» registada sob o n.° 2.636/15, que se vái reger pelo 
disposto no documento em anexo. '

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa,, em Luanda, aos 22 de Maio 

de20I5.— O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
ATELIER DOCES MIMOS (SU), LIMITADA

ARTIGO L° 
(Denominação e sede) . - .

A sociedade,adopta a denominação dè «Atelier Doces 
* Mimos (SU), Limitada», com sede social na Província de 

Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga,- 
Bairro São Paulo, Rua Garcia Neto, Casa n.° 138, podendo 1

ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedenteoua 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dela, activa e passi
vamente, incumbem à sócia-única, bastando a sua assinatura 
para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e
contratos-estranhos aos negócios sociais dá sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan 

tes. '
2. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha à socie 

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual às deli 

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em ac 

ela assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução) •

' ou Wed'
A sociedade não se dissolverá por morte 0 

mento do sócia-única, continuando a sua ex’St^JgCjíjaO11 

sobrevivo e herdeiros ou representantes da socia ^gente, 
interdita, devendo estes nomear um que a todos r 

enquanto ã quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidàção da sociedade far-se-á nós termos
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ARTIGO 10?
(Balançós)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 

,< de Março imediato. .
a J1

ARTIGO II.0
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1704, de 13 de Fevereiro.

(15-8377-L02)

Naval & Silva, Limitada

Certifico que, por escritura de 22 de Maio de 2015, 

lavrada com início a folhas 80, do livro de notas para escri

turas diversas n.° 267-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo dó Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Cândido Naval da Silva, casado com 

Sandra Paula de Carvalho Seco da Silva, sob regime de 
comunhão de adquiridos, natural do Sambizanga, Província 

de Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito Urbano 

do Sambizanga, Bairro São Paulo, Rua Cónego Manuel das 

Neves, Prédio n.° 362, 3.° andar, Apartamento n.° 37;
Segundo: — Ariete do Amaral da Silva, divorciada, 

natural da Ingombota, Província de Luanda, residente habi
tualmente em Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito 

Urbano do Sambizanga, Bairro São Paulo, Rua Cónego 
Manuel das Neves, Prédio n.° 198,2.° andar, Apartamento 23;

Uma sociedade comercial por quotas de que se regerá 

nós termos constantes dos documentos em anexo.
Está conforme. • ’. '
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 25 <je Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
NAVAL & SILVA, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta á denominação .social de «Naval & 

Silva, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 
togombota, Rua Comandante Kwenha, n.° 45, L° andar 

esquerdo, podendo transferi-la livremente para qualquer 
°utro local do território nacional, bem como abrir filiais, 
ucursais, agências ou outras formas de representação den 

troe fora do País.

. ARTIGO 2.°
. A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
^lC’° da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

a data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto sçcial a prestação de 

serviços, comércio geral a grosso e a retalho, avicultura, 
agro-pecuária, indústria, pesca, hotelaria e turismo, publi
cidade, construção civil e obras públicas, consultoria, 
exploração mineira e florestal, comercialização de telefones 
e seus acessórios, transporte marítimo, camionagem, agente 
despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e 
venda de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, plas
tificação de documentos, venda de material de escritório e 
escolar, decorações, serigrafia, impressões, salão de cabelei
reiro, boutique, agência de viagens, promoção e mediação 
imobiliária, perfumaria, relações públicas, pastelaria, pada
ria, geladaria, panificação, representações comerciais e 
industriais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, 
vídeo clube, discoteca, meios industriais, realizações de 
actividades culturais e desportivas, manutenção de espaços 
verdes, segurança de bens patrimoniais, importação e expor
tação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do 
comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja per
mitido por lei.

ARTIGO 4.° . •

O capital social é de Kz 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e repre
sentado por 2 (duas) quotas iguais, no valor nominal de 
Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), pertencentes aos 
sócios Cândido Naval da Silva e Ariete do Amaral da Silva, 
respectivamente.

ARTIGO 5.°

■A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.'

ARTIGO 6.°

.LA gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele,, activa e passiva
mente, incumbe aos sócios Cândido Naval da Silva e Aríete 
do Amaral da Silva, que fica desde já nomeado gerente, com 
dispensa de caução, bastando 1 (uma) das assinatura de um 
dos gerente para obrigar validamente a sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Ficam vedados aos gerentes obrigarem a sociedade em 
actos e contratos estranhos aos negócios sociais da socie
dade, tais como letras de favor, fiança, abonações ou actos 

semelhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com

parecer.
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ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
1 dè qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

í enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 

; de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual- 

< dade de condições..

> • , ARTIGO II.°

A sociedade reserva-se o' direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas, as questões emergentes do presente contrato,. 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato. '

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.°. 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(I5-8466-L02)

-—

Terceiro: — Eliane Fernanda Cordeiro 
menor, natural da Samba, Província de Luanda 
habitualmente, no Distrito Urbano da IngOl L°n(,e re$id’ 
Ingombota, Rua 1.° Congresso do M.P.L.A- °ta’ S&

Uma sociedade comercial por quotas qUe s 
termos constantes dos artigos seguintes. -

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da p 

Luanda, áos 25 de Maio de 2015. — O ajudante 7^
’ legive[

HENY-REAL— Investimentos, Limitada

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
HENY-REAL— INVESTIMENTOS, LIMITADA 

ARTIGO l.° .

A sociedade adopta com a denominação de «HENy 
-REAL — Investimentos, Limitada», com sede social 
Província de Luanda, Município de Belas, Bairro CamanT 
Condómino do BPÇ, Rua A, Casa n.° 72, podendo tran^ 

feri-la livremente para qualquer outro local do território 

nacional, bem corno abrir filias, sucursal, agências ou outras 

formas de representação dentro e fora dos País. •

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-seo 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objectivo social a prestação de 

serviços, consultoria jurídica, administrativa, contabili
dade, auditoria, centro de formação profissional, comércio 

geral a grosso e a retalho, serralharia, caixilharia de alu
mínios, agricultura e pecuária, indústria, pesca, hotelaria e 
turismo, restauração, informática, telecomunicações, publi

cidade e' marketing, construção civil e obras públicas, 
exploração mineira e florestal, comercialização de telefo

nes e seus acessórios, transporte marítimo e fluvial, aereo» 
terrestre, agente despachante e transitários, cabotagem/^ 
-a-car, compra e venda de viaturas, fabricação de blocos e 
vigotas, comercialização de combustíveis e lubrificantes, 

exploração de bombas de combustíveis, estação de se^ 
plastificação de documentos, venda de material de es^ 
rio e escolar, decorações, serigrafia, irnpressões, s 
cabeleireiro, boutique, agência de viagens, gestão, 
ção e mediação imobiliária, perfumaria, relações p 

. geladaria, panificação, representações comerciais^ 
. triais, venda de gás de cozinha, desporto e recreaç 

clube, discoteca, meios industriais, realizações de a^es 
des culturais e desportivas, manutenção de espaça

che, pré-escolar, educação e ensino geral, cu*tura’vellíja 
de condução, saneamento básico, fabricação e -je 

operações petrolíferas que inclui a pesquisa, 
mento e produção, exercício de actividades e

Certifico que, por escritura de 22 de Maio de 2015,
* lavrada com início a folhas 64, do livro de notas para escri- 

. turas diversás n.° 406, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Hernâni Henda Corte Real, solteiro, maior,
natural da Ingombota, Província de Luanda, onde reside
habitualmente, no Distrito Urbano da Ingombota, Bairro segurança de bens patrimoniais,.serviços 

Ingombota, Rua I.° Congresso do M.P.L.A;
Segundo: — Zeliani do Carmo Corte Real, menor, ' , , .

natural da Ingombota, Província de Luanda, onde reside gelo, electricidade, importação e exportação, 

habitualmente, no Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 
Ingombota, Rua I.° Congresso do M.P.L.A;



n( gpRiE^N.0 121 - DE25 DE JUNHQDE2015
10199

rganização de seminários e conferências, consultoria e 
Apresentação de companhias e na prestação de serviços, de 
fpoio às actividades petrolíferas, marketing, consultoria e 

prestação de serviços aeronáuticos e navais, treino e ensino 
aeronáutico, manutenção e reparação aeronáutica e naval, 
Adústria,. armazenagem, comercialização e distribuição de 

produtos petrolíferos refinados e lubrificantes a grosso e a 
retalho, a exploração e gestão de depósitos de combustíveis 
,e. lubrificantes, de produtos petrolíferos refinados para os 
mercados nacionais e internacional, comercialização e mon
tagem de equipamentos de cozinhas, transporte ferroviário 

, e marítimo de produtos petrolíferos e lubrificantes, bem 
como de quaisquer outras cargas.relacionadas ou não com a 
indústria petrolífera, projecto^ de engenharia de segurança, 
engenharia ambiental e consultoria, recolha e transporte de 
resíduos sólidos e urbanos, recolha e transporte de resíduos 
tóxicos e perigosos, recolha e transporte de resíduos indus
triais, recolha e transporte e resíduos hospitalares, centrais 
de transferências de resíduos sólidos urbanos e industriais, 
engenharia e arquitectura, empreitadas de obras públicas e 
privadas, reparações, promoção e intermediação imobiliária, 
montagem de elementos pré-fabricados, venda de equipa- 

' mentos, máquinas e ferramentas para construção civil, apoio 
técnico, concepção, e execução e reparação de sistemas de 
abastecimento de água e de redes de esgotos,, serviço de 
suporte técnico de tecnologia de formação, fornecimento de 
mão-de-obra especializada, serviço de recepção é protocolo, 

exploração mineira, prestação de serviços de montagens e 
manutenção dos. equipamentos, podendo ainda podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo em que os sócios 
acordem e seja permitido por lei.

, - ' . ‘ > artigo 4.° . .'

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
' integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen

tado por 3 (três) quotas, sendo uma no valor nominal de 
Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), pertencente ao sócio 
Hernâni Henda Corte Real e 2 (duas) quotas iguais no valor 

• nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas) cada uma, per
tencentes aos sócios Eliane Fernanda Cordeiro Corte Real e 
Zeliani do Carmo Corte Real, respectivamente:

ARTIGO 5.°
í A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de Preferência, deferido aos. sócios se a sociedade dele não 

: . quiser fazer uso. ' •

’ . ARTIGO 6.°. .»
í A gerência e representação da sociedade, em todo os 
• Seus aetos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi 
! lamente, incumbe ao sócio Hernâni Henda Corte Real, que 

esde já fica nomeado gerente, com dispensa de caução, bas 
^udo a sua assinatura para obrigar validamente a sociedade.

1 • 0 gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
111 pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes 

S" , gerêucia, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ART1GO7.0
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com
parecer. ' t

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos petos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver. '

ARTIGO 9.° ' '

A sociedade não se dissolverá por morte ou iriípedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido • 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se:á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO II.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.° ’

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
ARTIGO 13.° •

Os anos sociais serão os civis.e os balanços serão 

dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 

a31.de Março imediato.

ARTIGO I4.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-8467-L02)

a31.de
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• AGPV, Limitada ' .
’ ♦

Alteração parcial do pacto social da sociedade «AGPV, 
Limitada».

Certifico que, por escritura de 30 de Abril de 2015, 
lavrada com início a folhas 99, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 402, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, compareceu como outorgante:

Sérgio Pereira de Lima Estevão, solteiro, maior, natu
ral de'Luanda, onde reside habitualmente, no Município de 
Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Alvalade, Rua 
Ramalho Ortigão, Casa n.° 7, que outorga neste acto como 
mandatário dos sócios «ADV Holding, Ltd.», com sede em 
Jâyla Place, Wickhams Cay 1, Road Town, Tortola, British 
Virgin Islands, Registada sob o n.° 1640909; e Fumwathu 
Gahuma Guilherme, càsado com Maria Santiago Graça 
Guilherme, sob o regime de comunhão de adquiridos, 
natural de Massango, Província de Malanje, residente habi
tualmente em Luanda, no Município de Luanda, Distrito 
Urbano e Bairro da Maianga, Rua Marien Ngouabi, n.° 140,
6.°  andar, Apartamento n.° 6;

Declarou o mesmo:
Que, os seus representados, são os únicos te actuais sócios

■ dã sociedade por quotas denominada «AGPV, Limitada», com 
sede em Luanda, no Município de Luanda, Distrito Urbano da 
Ingombota, Bairro Macuiusso, Rua Joaquim Kapango, Prédio 
n.° 37, 3.° andar, Apartamento D, constituída por escritura 
datada de 11 de Outubro de 2012, com início a folha 10, 
do livro de notas para escrituras diversas n.° 112-A, alte
rada sobre escritura datada aos 11 de Dezembro de 2014, 
com início a folha 52, do livro de notas para escrituras ’ 
diversas n.° 237-A, deste Cartório Notarial, registada na 
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa, sob o n.° 3050-12, titular do 
Número de Identificação Fiscal 5417195448, com o capi
tal social de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de kwanzas), 
equivalente a USD. 10.000,00 (dez mil dólares ameri
canos), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por duas quotas, sendo uma no valor nominal 
de Kz: 990.000,00 (novecentos e noventa mil kwanzas), 
pertencente à sócia «ADV Holding, Ltd.»,.representativa 
de 99% (noventa e nove porcentos) da sociedade e outra 
quota no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dèz mil kwanzàs), 
pertencente aô sógío Fumwathu Gahuma Guilherme, repre
sentativa de 1% (um porcento) da sociedade; *

Que, pela presente escritura e conforme deliberado por 
Assembleia Geral de sócios, datada de 22 de Abril de 2015, 
que no fim menciono e arquivo, é renunciada a gerência da 
sociedade exercida até ao momento por Miguel Kenehele de 
Sousa Andrade, extinguido assim todo e qualquer vinculo 
que haja com a sociedade; ,

Ainda na presente acta o outorgante altera a redacção dos 
artigos 10.° alíneas e) f) e g), 13.° e 14.° que passam a ser as 

seguintes:

ARTIGO 10.° x
(Atribuições da Assembleia Geral) 

e) Transaeções que criem garantias para 
de terceiros, quando admitidas pOr 

J) A nomeação e destituição dos directo 
dade; e \ re$ da

g) A celebração de quaisquer contratos 
de montante superior a USD 1.000 OOn^ 

milhão de dólares dos Estados Unidos 
rica), incluindo contratos e acordos quet 

alienação ou aquisição, onerosa ou grar^ 
activos, bens e/ou direitos da sociedad ' 
sociedade. °U Pe,i

ARTIGO 13.° 
(Gerência)

1. A Gerência tem competência para pratica 

todos os actos necessários e convenientes para 
realização do objecto social da Sociedade e actosd 

gestão corrente, com excepção dos actos e contra 

tos que, nos termos da lei e dos presentes Estatuto; 
sejam da competência da Assembleia Gera 
devendo sujeitar a sua actuação às disposições 

legais e estatutárias e às deliberações dps sócios.
2. A Gerência poderá constituir mandatários 

para representar a Sociedade na prática de actt 
e celebração de contratos no âmbito e dentro dos 
limites das suas atribuições.

3. Fica vedado à Gerência obrigar a Sociedade 

em actos e contratos estranhos ao objecto social 
aos fins da Sociedade, tais como letras de fave 
fianças, abonações ou documentos semelhantes 

em que sejam prestadas, pela Sociedade, quaisqu 

garantias a dívidas de outrem ou constituídas lib 

ralidades não usuais.
4. Os Directores não são órgãos sociais e n< 

serão membros da Gerência. Os Directores s< 
nomeados e destituídos pela Assembleia e 
actuam em representação da Sociedade a $ 
de procuração emitida pela gerência e podem 

remunerados nos termos e condições que ve 
ser deliberados pela Assembleia Geral que ap 

sua nomeação.
ARTIGO 14.°

(Vineulação da sociedade)

1. A Gerência da Sociedade, em 
actos e contratos, em juízo e U- 
cida por um ou mais gerentes, a

3e, C1„ todos osj 

fora dele, será
i desig^ P 

wua pui um wu -------- , eS[R
Assembleia Geral, entre sócios ou PeSSs{açgo 
nhas à Sociedade,, com dispensa de PreS^ 

. caução, ficando desde já Sérgio Pereir

Estevão nomeado a gerente.

la
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A sOciedade vincula-se pela:
a) A assinatura de um gerente para a prática de todos

os actos necessários e convenientes para reali
zação do objecto social da sociedade e de ges

tão corrente, com excepção dos actos e contratos’ 
que nos termos da lei e dos presentes estatutos - 
sejam da competência da Assembleia Geral; ou

b) A assinatura de um procurador no âmbito dos
poderes da respectiva procuração.emitida pela 
Assembleia Geral ou pela gerência.

Declara ainda o mesmo que mantêm-se firmes e válidas 
as demais disposições do pacto social, não alteradas pela 
presente escritura. ' .

Assim o disse e outorgou. L
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 25 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.
(15-8469-L02)

AIR REBIT—.Serviços, (SU), Limitada

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° .
(Objecto) r

A sociedade tem como objecto a agro-pecuária, pes
cas e aquicultura, indústria de lacticínios, restauração, 
comércio geral a grosso e a retalho, prestação de serviços, 
consultoria, auditoria, construção civil e obras públicas, 
fiscalização de obras, serralharia, cafpintaria, produção e 
venda de caixilharia de alumínio, promoção e mediação 
imobiliária, informática, telecomunicações, electricidade, 
hotelaria, turismo, agência de viagens, transportes aéreo, 
marítimo e terrestres, transporte de passageiros ou de mer
cadorias, camionagem, transitários, despachante, rent-a-car, 
exploração mineira, oficina auto, venda de material de escri- . 
tório e escolar, salão de cabeleireiro, modas e confecções, 
botequim, centro médico, farmácia, material e equipamen
tos hospitalar, perfumaria, ourivesaria, relojoaria, agência 

• de viagens, pastelaria, panificação, geladaria, exploração 
de parques de diversões, realização de eventos culturais, 
recreativos e desportivos, exploração mineira e flores
tal, exploração de bombas de combustíveis ou estação de 
serviço, comercialização de petróleo e seus derivados, repre
sentações comerciais, ensino geral, infantário, importação e- 
exportação, podendo dedicar-se a qualquer outro ramo do 

” comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja per
mitido por lei.

Israel Carlos de Sousa-Nambi, Conservador-Adjunto da 
' Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 97, do livro-diário de 25 de Maio do 
corrente ano, a qual fica arquivada nestà Conservatória.

Certifico que Eugênio Edson Pinto Anastácio, solteiro,
maior, de nacionalidade angolana, natural da Ingombota/ 
Província de Luanda, residente, em Luanda, no Distrito da 
Ingombota, Bairro Neves Bendinha, Rua Mãdame Berma, 
n.° 7, constituiu uma sociedade unipessoal por quotas 
denominada «AIR REBIT — Serviços, (SU), Limitada», 
registada sob o n.° 2.688/15, que se vai reger pelo disposto 
nos documentos em anexo.

Está conforme.
' Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção . 
do Guiché Único'da Empresa, em Luanda, aos 25 de Maio 
de2015. — O ajudante, ilegível.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan-
■ zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 

1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente ao sócio-único Eugênio Edson Pinto 
Anastácio.

- ÁRTlGO 5.° 

(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a
. ’ transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

‘ ARTIGO6.°
1 ESTATUTOS DA SOCIEDADE (Gerencia)

•AIR REBIT — SERVIÇOS, (SU), LIMITADA 1. A gerência e administração da sociedade, em todos os

ARTIGO l.° seus actos e contratos, em juízo efóra dele, activa epassiva-
(Denominação c sede) mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura

para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
3.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

A sociedade adopta a denominação de «ÁIR REBIT 
Serviços, (SU), Limitada», com sede social na Província de 
Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, 
Jven'da 21 de Janeiro, defronte ao Aeroporto-Internacional, 

a"T0 Mártires de Kifangondo, casa sem número, podendo 
ansferi-|a livrementé para qualquer outro local do territó 

, nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
*ras formas de representação dentro e fora do País.
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ARTIGO 7 “ 
.. (Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.♦ •

ARTIGO 8.°
• (Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
do sócio-único, continuando a sua existência com os herdei
ros óu representantes do sócio falecido ou interdito, devendo 
estes nomear um que a todos represente, eqquanto a quota se 
mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 dé^Março imediato.

ARTIGO II.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposições 
da Lei n.° 19/12, de II de Junho, e ainda as disposições da Lei 
das Sociedades Comerciais, Lei h.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-847I-L02)

' __________ diário Da R„n.

Rua Quadra M, Casa n.° 19-B, Bairro Zango | 
Viana, podendo transferi-la livremente para ’ MUnicíPiod 

local do território nacional, bem como abrir \ 
sais, agências ou outras formas de representa 
forá do País. ^a°

ARTIGO 2.» I
(Duração) I

' A sua duração é por tempo indeterminado c 
início da sua actividade, para todos os efeitos legaj^0 ^0 
do respectivo registo. , '• , ’aPanir

ARTIGO 3.° I

(Objecto)

Ã sociedade tem como objecto social a‘nreSt 
serviços, gestão de empreendimentos, hotelaria a ♦ . e 

, . ,, e tunsmo
restauraçao, comercio grosso e a retalho, indústria 
agro-peçuária, informática, telecomunicações, constn^ 

civil e obras públicas, fiscalização de obras, saneamento 
básico,’ modas e confecções, transportes, marítimo, aéreo e 

terrestre de passageiros ou de mercadorias, transitários ofi
cina auto, assistência técnica, comercialização de petróleoe 

lubrificantes„exploração de bombas de combustíveis, farmá
cia, serviços médico, perfumaria, agenciamento de viagens, 

promoção e mediação imobiliária, relações públicas, pas

telaria e panificação, exploração de parques de diversões, 
realização de espectáculos culturais, recreativos e despor

tivos, exploração mineira e florestal, estação de serviços, 

representações comerciais, serralharia, carpintaria, venda
. de alumínio, cultura, educação e ensino geral e profissional, 

segurança de bens patrimoniais, telecomunicações, instala- 

( ção e manutenção de redes eíéctricas e de telecomunicações, 
serviços de informática, importação e exportação, podendo 

ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou 
1 indústria em que o sócio-único acorde e seja permitido pof 

lei. . ’ .

Pajo Victor (SU), Limitada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3.a Classe 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 80, do livro-diário de 26 de Maio dó 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Simão Isaías Victor, solteiro, maior, dè 
nacionalidade angolana, natural de Malanje, residente em 
Luanda, Município de Viana, Bairro Zango 1, Rua Quadra' 
M, Casa n.° 19-B, constituiu uma sociedade unipessoal por 
quotas denominada «Pajo Victor (SU), Limitada», registada 
sob o n.° 2.728/15, que se vai reger pelo disposto’ no docu
mento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2a Secção 

do Guiché Único da Empresa, em Luanda, 26 de Maio de 2015. 
— O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
PAJQ VICTOR (SU), LIMITADA

ARTIGO 1?
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação social de «Pajo Victor 
(SU), Limitada» com sede social na Província de Luanda,

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil 
zas), integralmente realizado em dinheiro, representa 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 
kwanzas), pertencente ao sócio-único, Simão Isaías

, ’ v ’ ARTIGO 5.°
• , . (Cessão de quotas) .

A cessão da quota implica a saída do sócio ceden 

transformação da mesma em sociedade pluripcssoa

ARTIGO 6.°

(Gerencia) • todoS °S
A gerência e administração da sociedade, e ^^3' 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, actlVa gjnatitf8 
mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua 

para obrigar validamente a sociedade. emact°S
1. Fica vedado ao gerente obrigar a socieda ^a(|e,!a’S 

e contratos estranhos aos negócios sociais da s
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cOmo. Ietras de faV°r’ fianÇa’ abona<?ões ou actos sente- 

Ihantes. .
2. O sócio-umco poderá nomear em pessoa estranha à 

sociedade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.° - .
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera- 
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro dé actas.

ARTIGO 8.° -
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear úm que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa. .

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais,

ARTIGO 10.° • •
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
hei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-8532-L03)

WAC — Catali (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamoba, Conservadora de 3.a Classe, 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do 
Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre- 
. sentada sob o n.° 32, do livro-diário de 27 de Maio, do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que Wilham António Canito Catali, solteiro, 

maior, natural de Saurimo, Província da Lunda-Sul, residente 
habitualmente em Luanda, Município de Luanda, Distrito 
Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Neves Bendinha, Rua de 
Ourique, Casa n.° 120, constituiu uma sociedade unipessoal 

Por quotas denominada, «WAC - Catali (SU), Limitada», 
Município do Cazenga,. Bairro Hoji-ya-Henda, Rua Oscar 
Rlbas> casa sem número, registada sob o n.° 2.740/15, que se 

Va' reSer pelo disposto no documento em anexo.
Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.° Secção 

^Guiché Único da Empresa, em Luanda, 27 de Maio de 2015.

G ajudante, ilegível. > • , ■
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ESTATUTO DA SOCIEDADE - ;
WAC — CATALI (SU), LIMITADA

ARTIGO 1.°' 
(Denominação c sede) '

A sociedade adopta a denominação de «WAC —- Catali 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município do Cazenga, Bairro Hoji-ya-Henda, Rua Óscar \ 
Ribas, casa sem número, podendo transferi-la livremente i 
para qualquer outro local do território nacional, bem como f 
abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de repre- 
sentação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° ' . [
(Duração) ’ . |

A sua duração é por tempo indeterm inado, contando-se o j..
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

?..
ARTIGO 3.° ’ . '
(Objecto) j,

è ■
A sociedade tem como objecto social a serigrafia, comer- 

cio a grosso e a retalho, prestação de serviços, importação ê - í. 
exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo | 
do comércio ou indústria em que o sócio-único decida e seja 
permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 
mil kwanzas), pertencente ao sócio-único Wilham António 
Canito Catali.

ARTIGO 5.° ’ I
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.° •
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 
para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade*em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

2. O sócio-único poderá nomear em pessoa estranha à 
sociedade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

i As decisões do sócio7único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° 
(Dissolução)

. A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o
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sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

\ A liquidação da sociedade far-se-á nos termos dá Lei das 
Sociedades Comerciais.

• ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 11.° 
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi 
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

- (15-8533-L02)

Império Zau Grilo (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora de 3.a Classe 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do 
Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 8, do livro-diário de 27 de Maio do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Higino Gomes Grilo, solteiro, maior, 
natural do Huambo, Província do Huambo, residente habi
tualmente em Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano 
do Sambizanga, Bairro Operário, Rua de Ambaca, Casa 
n.° 10, Zona 10, constituiu uma sociedade unipessoal por 
quotas denominada, «Império Zau Grilo (SU), Limitada», 
Município de Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga, Rua 
de Ambaca, Casa oz, *1’0, registada sob o n.° 2.735/15, que se 
vai reger pelo disposto no documento em anexo. v 

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa, em Luanda, 27 de Maio de 2015. 
— O ajudante, ilegível.

ARTIGO 2.°
• ' (Duração) ’ .

A sua duração é por tempo indèterminado 
início da sua actividade, para todos os efeitOs’|C°nta'’S|1 

da data da celebração da presente escritura, a hit 
.. ARTIGO 3°

(Objecto)

A sociedade tem comò objecto social o ensino 
investigação científica, laboratórios de estudos 
conferências, produção e publicação de materiais'61111^’ 
e académicos, consultoria de ensino, editora, gráfica^^ 

cio geral a grosso e a retalho, prestação de serviços ind^ 

• . hotelaria e turismo, restauração, pescas, agro- 
. informática, telecomunicações, electricidade en

’ tonstruç^ 
civil e obras públicas, fiscalização de obras, saneame 
básico, modas e confecções, transportes marítimo aére 
e terrestre de passageiros ou de mercadorias, transitários 

oficina auto, salão de cabeleireira, botequim, assistência 

técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, expio, 
ração de bombas de combustíveis, farmácia, centro médico 

clínica geral, perfumaria, agência de viagens, promoçãoe 

mediação imobiliária, relações públicas, pastelaria e pani
ficação, exploração de parques de diversões, realização de 

espectáculos culturais, recreativos e desportivos, explora

ção mineira e florestal, estação de serviços, representações 
comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínioesua
utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens patri
moniais, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que os 
•sócios acordem e seja permitido por lei.

. . ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado p°J 
1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cemn» 
kwanzas), pertencente ao sócio-único, Higino Gomes rl

ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas) . ,

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal. t

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
IMPÉRIO ZAU GRILO (SU), LIMITADA

ARTIGO I.° .
(Denominação* e. sede)

A sociedade adopta a denominação social de «Império 
Zau Grilo (SU), Limitada», com sede social na Província 
de Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano do 
Sambizanga, Rua Ambaca, Casa oz, 10, podendo transferi-la 
Jjvremente para qualquer outro local do território nacional, 

! bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação dentro e fora do País.

, . ARTIGO 6.“
' > ■ ■ (Gerência) qS

A gerência e administração da sociedade, em 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, act’Vas$jnatlitf 
vamente, incumbe ao sócio-único, bastando a sua a 

para obrigar validamente a sociedade. aCtos
1. Fica vedado ao gerente obrigar a soc’e<^a^e^ajej ta^ 

e contratos estranhos aos negócios sociais da socie
nu actos como letras de favor, fiança, abonaçoes ou 

lhantes. ■ estranha à
2. O sócio-único poderá nomear em Pess0 

sociedade para assumir as funções de gerência-
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ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera

is da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

e|e assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A .sociedade nao se dissolverá por morte ou impedi

mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa. ■ .

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 

dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 

a 31 de Março imediato. , .

ARTIGO 11.° '
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 

Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13de Fevereiro.
' (15-8534-L02)

ANTÓNIO FRAZÃO — Produções e Assistência
v Técnica (SU), Limitada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3.a Classe 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda? 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 6, do livro-diário de 27 de Maio do corrente 

ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.;
Certifico que António Manuel Marques Frazão, sol- 

leiro maior, de nacionalidade angolana, natural do Lubango, 

Província da Huíla, residente habitualmente em Luanda, 

Município da Maianga, Distrito Urbano da Maianga, Bairto 

Cassenda, Rua 2, casa sem número^ constituiu uma sociedade 

unipessoal por quotas denominada «ANTÓNIO FRAZÃO

Produções e Assistência Técnica (SU), Limitada», regis- 
tada sob o n.° 2.734/15, que se vai reger pelo disposto no 
documento em anexo.

^stá conforme. . - s.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2. Secção 

do Guiché Único da Empresa, em Luanda, 27 efe Maio de 2015. 

" 0 ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
ANTÓNIO FRAZÃO — PRODUÇÕES E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA (SU), LIMITADA

ARTIGO 1° 
(Denominação ç sede)

A sociedade adopta a denominação de «ANTÓNIO 
FRAZÃO — Produções e Assistência Técnica (SU), 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, Distrito 
Urbano do Sambizanga, Bairro Operário, Rua Hoji-ya- 
Henda, Prédio n.° 132, 2.° Andar, n.° 93, Município de 
Luanda, podendo trànsferi-la livremente para qualquer outro 
local do território nacional, bem como abrir filiais, sucur
sais, agências ou outras formas de representação dentro e 
fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração) ■

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.° .
(Objecto) *

A sociedade tem como objecto social o comércio geral a 
grosso è a retalho, prestação de serviços, indústria, hotelaria 
e turismo, restauração, pescas, agro-pecuária, informática, 

telecomunicações, construção civil e obras públicas, fisca
lização de obras, saneamento básico, modas e confecções, 

transportes marítimo, aéreo e terrestre dé passageiros ou de 
‘mercadorias, transitários, oficina auto, salão de cabeleireira, 

botequim, assistência técnica; comercialização de petró

leo e lubrificantes, exploração de bombas de combustíveis, 
farmáciá, centro médico, clínica geral, perfumaria, agên

cia de viagens, promoção e mediação imobiliária, relações 
públicas, pastelaria e panificação, exploração de parques de 

diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 

e desportivos, exploração mineira e florestal estação de ser

viços, representações comerciais, serralharia, carpintaria, 

venda de alumínio e sua utilização, cultura e ensino geral, 
segurança de bens patrimoniais, importação e exportação, 

podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér

cio ou indústria em que os sócios acordem e seja permitido 

por lei.

ARTIGO 4.° •
(Capital)

o capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 

1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 
mil kwanzas), pertencente ao sócio-único, António Manuel 

Marques Frazão. .

ARTIGO 5?
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.
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\ ... ARTIGO 6.°
(Gerência)

' A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem ao sócio-único António Manuel Marques 
Frazão, bastando a sua assinatura para obrigar validamente 
a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos
• e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.
2. O sócio-único poderá nomear em pessoa estranha à 

sociedade para assumir as funções de gerência.
• ; Luanda, 18 de Maio de 2015.

■ .. . ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8;°
/ (Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.° ‘
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das
.. Sociedades Comerciais.

>

. í . • x ARTIGO 10.° ‘

(Balanços)

j Os anos sociais serão os civis e os balanços serão
■ dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar

a 31 de Março imediato.

-ARTIGO II.°
• (Omisso) ’

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi-
í ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da

Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.
, • , (15-8535-L02)

A.M.Bondo & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 15 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 83, do livro de notas para escritu
ras diversasn.0 24, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Afonso Manuel Bondo, solteiro, maior, 
natural de Caíandula, Província de Malanje, residente habi
tualmente em Luanda, no Município de Viana, Bairro Zango II, 
Casa n.° 06, B-D, Rua 2;

Segundo: — Jurema Quimonha Bondo, menor de 15 anos 
de idade, natural de Luanda, convivente com o primeiro sócio;

Terceiro: —Adriano Quimonha Bondo, menor de 13 anos 
de idade, natural de Luanda, convivente com o primeiro sócio;

Quarto: — Alice Quimonha Bondo, menor d 
idade, natural de Luanda, convivente com . *11 ,

111 o pnmP:
Quinto: — Helena Quimonha Bondo, men0 

de idade, natural de Luanda, convivente con/^9^ 
sócio; . 0 prSro

Uma sociedade comercial por quotas de 
lidade limitada, que se regerá nos termos

• • * o^stantpn .artigos seguintes..
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da E

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
A.M.BONDO & FILHOS, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «A.M.Bondo& 
Filhos, Limitada», tem. a sua sede social na Província de 
Luanda, ho Município de Viana, Bairro Zango II, Rua2 
Casa n.° 6, BD, podendo abrir filiais agências, sucursais,ou 
qualquer outra representação em qualquer parte do território 
nacional e no estrangeiro que mais convenha aos negó
cios sociais, por decisão da gerência ou por deliberação da 
Assembleia Geral.

'' ARTIGO 2.°

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con
tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°

1. Tem como objecto social o comércio a grosso e a 
retalho, vestuários e assessórios,' comércio de produtos 
farmacêuticos, prestação de serviços, confecção de ves
tuário e uniformes, transportação pública e privada, de 
aluguer de viaturas, de fornecimento de materiais e pro 
dutos variados, de pastelaria, de decoração e realização de 
eventos, formação profissional, de desinfestação, de cônsul 
tòria, restauração, na área de hotelaria, agência de viagens» 
construção civil e obras públicas, prestação de serviço 
de assistência técnica e de informática, gestão de Pr°Je 
tos, serviços de cabeleireiro, telecomunicação, consu 

financeira, fiscalização, agro-pecuária, pescas, a 
serviços de panificação e pastelaria, agricultura, fl°,nC iq. 

jardinagem, cultura, exploração de recursos minerais, 
ração florestal, prestação de serviços de segurança 
exploração de bombas de combustíveis e seus lubri 
ambiental, refrigeração de frio, auto electrónico e e e^erceí 
cânico indústria, importação e exportação, P°^en^nCja do- 

ainda a outras actividades desde que haja c.onven 

sócios e permitido por lei. • 'dade, Paf
2. A sociedade pode no exercício da sua aetivi 

ticipar no capital* social de outras sociedades naC assOciaf' 
estrangeiras, ainda que o objecto social diferente,^cjoS oi
-se a quaisquer agrupamentos de empresas, conS
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ssociações em participação existentes ou a construir, bem 
címo adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiros parti
cipações sociais.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido.e represen
tado por 2 (duas) quotas, sendo uma quota no valor nominal 
de Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), equivalente 60% 
pertencente ao sócio Afonso Manuel Bondo e quatro quotas 
iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwan- ■ 
zas) equivalente a 10%, cada uma pertencentes aos sócios 
Helena Quimonha Bondo, Jurema Quimonha Bondo, Alice 
Quimonha Bondo, Adriano Quimonha Bondo.

ARTIGO 5.° ’ •_

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

LA gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida por Afonso Manuel Bonbo, com 
dispensa de caução, pela assinatura do gerente, para obrjgar 
validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie
dade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo para o 
efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
-A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de Qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
, so^revivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 105
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

emais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem.
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falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, e4m 
igualdade de condições.

ARTIGO 11
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO I2.°
Para todas as questões emergentes dp presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

" ARTIGO Í4.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(15-8771-Ll 5)

ORGANIZAÇÕES GAPEV — Comercial, Limitada

Certifico que, por escritura de 18 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 3, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 25, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciada em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Garcia Moniz Ramos, solteiro, maior, natu
ral do Nzeto, Província do Zaire, onde reside habitual mente, 
no Município do Mbanza Congo, Bairro 4 de Fevereiro, casa ' 
s/n.°, Zona 1;

• Segundo: — Pedro Tubudidi Ferras, solteiro, maior, 
natural de Cuimba, Província do Zaire, onde reside habi
tualmente, no Município do Mbanza Congo, Bairro Álvaro - 
Buta, Casa n.° 11, Zona 4;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos Í8 de Maio de 2015. — O primeiro ajudante, 

ilegível. .

ESTATUTOS DA SOCIEDADE. 
ORGANIZAÇÕES GAPEV

— COMERCIAL, LIMITADA

ARTIGO!?

Asociedadeadoptaadenominaçãode«ORGANlZAÇÔES 
GAPEV *— Comercial, Limitada», com sede social na
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Província do Zaire, Município do Mbanza Congo, Bairro 
Álvaro Buta, Rua Nsongo, Casa n.° 1, podendo abrir filiais 
agências, sucursais, ou qualquer outra representação em 
qualquer parte do território nacional e no estrangeiro que 
mais convenha aos negócios sociais, por decisão da gerência 

ou por deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO2.0
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se 0 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data do seu registo.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social 0 comércio a grosso 

e a retalho, incluindo de viaturas novas e usadas, de ves
tuários e assessórios, comércio de produtos farmacêuticos, 

prestação de serviços, incluindo de educação e ensino, de 
confecção de vestuário e uniformes, transportação pública e 
privada, de aluguer de viaturas, de fornecimento de materiais 

e produtos variados, de pastelaria, de decoração e realiza
ção de eventos, formação profissional, de desinfestação,. 
de consultoria, restauração, na área de hotelaria, turismo 

e de viagens, construção civil e obras públicas, prestação 
de serviços de assistência técnica e de informática, gestão 

de projectos, serviços de cabeleireiro, telecomunicação, 

éonsultoria financeira, fiscalização, agro-pecuária, pescas, 
avicultura, serviços de panificação e pastelaria, agricultura, 

floricultura, jardinagem, cultura, exploração de recursos 

minerais, exploração florestal, prestação de serviços de • 

segurança privada, exploração de bombas de combustíveis 

e seus lubrificantes, ambiental, refrigeração de frio, aúto 

electrónico e electromecâníco indústria, importação é expor

tação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramò do 

còmércio ou indústria, em que os sócios acordem e seja per

mitido por lei.

D|ÁRIO CM D.,..

"—T- ■
• 2. Os gerentes poderão delegar em pessQa 

sociedade parte dos seus poderes de gerência 
para o efeito o respectivo mandato. ’ COnferihd0

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedad 

e contratos estranhos aos negócios sociais da s ac^ 

como letras de favor, fiança, abonações ou 
lhantes. • °S Se^

ARTIGO 7.° ‘

As Assembleias Gerais serão convocadas por 
cartas registadas, dirigidas aos.sócios com pelo8'^ 

30 dias de antecedência, isto quandó ã lei não prés 

malidades especiais de comunicação. Se qualquer d ' 
estiver ausente da- sede social, a comunicação dever' * 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer

ARTIGO 8.°

. Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per 
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência como 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear úm que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° '

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

. a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será 0 activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO II.0
A sociedade reserva-se 0 direito dé amortizar a quota 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora 

providência cautelar. . •

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente con 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, 

entre eles e a própria sociedade,- fica estipulado 0 
Comarca do Zaire, com expressa renúncia a qualquer

ARTIGO 13.° serào
% Os anos sociais serão os civis e os balanços^^^r 

dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo en 

a 31 de Março imediato.

. ARTIGO I4.0 . . aSdispOsÍ'
No omisso regularão as deliberações sociais,

(15-87»'LlSI

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, -dividido e 
representado por 2 (duas) quòtas iguais no valor nomi
nal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), equivalente 
a 50% cada uma, pertencentes aos sócios Pedro Tubudidi 
Ferras e Garcia Moniz Ramos, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à .qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer usq.

ARTIGO 6.° '

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva- 
mente, serão exercida pelos sócios Pedro Tubudidi Ferras e _ .
Garcia Moniz Ramos, que desde já ficam nomeados geren- ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais 

tes, com dispensa de caução, bastando a assinatura dos dois aplicável, 

gerentes para obrigar validamente a sociedade.
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Gadomaf, Limitada

Certifico que, por escritura de 18 de Maio de 2015, 
lurada com início a folhas 95, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Garcia Domingos Mateus Francisco, solteiro, maior, 
natural do Mbanza Congo, Província do Zaire, residente 
habitualmente em Luanda,.no Distrito Urbano da Samba, 
Bairro Benfica, Rua 21 de Janeiro, casa s/n.°, que outorga 
neste acto por si e em nome do seu filho menor Alfredo 
Mateus Dembo Francisco, de 11 anos de idade, natural do 
Kilamba Kiaxi, e consigo convivente;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 18 de Maio de 2015. — O primeiro ajudante, 

ilegível. * .. .

ambiental, refrigeração de frio, auto electrónico e electrome- 
cânico, indústria, importação e exportação, podendo exercer 
ainda outras actividades desde que haja conveniência dos 
sócios e permitido por lei.

2. A sociedade pode no exercício da sua actividade, par
ticipar no capital social de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, ainda que o objecto social diferente, associar- 
-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 
associações em participação existentes ou a construir, bem 
.como adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiras partici
pações sociais.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 

por 2 (.duas) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nominal 
de Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), equivalente a 70%, 

pertencente ao sócio Garcia Domingos Mateus Francisco, 
outra quota nó valor nominal de Kz: 30.000,00 (trinta mil 
kwanzas), equivalente a 30%, pertencente ao sócio Alfredo 

Mateus Dembo Francisco.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GADOMAF, LIMITADA

ARTIGO l.° .

À sociedade adopta a denominação de «Gadomaf, 
Limitada», tem a sua sede social na Província da Lunda- 
Norte, Município do Chitato, Bairro Camakenzo, Rua 
Muanguvo, Casa n.° 160, podendo abrir filiais,-agências, 
sucursais, ou qualquer outra representação em qualquer 
parte do território nacional e no estrangeiro que mais con- 
vènha aos negócios sociais, por decisão da gerência ou por 
deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO 2.°

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con
tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°
1 • Tem como.objecto social o-comércio a grosso e a reta

lho, incluindo de viaturas novas e usadas, de vestuários e 

assessórios, comércio de produtos farmacêuticos, pesca 
artesanal, prestação de serviços, confecção de vestuário e 
uniformes, transportação pública e privada, de aluguer de 
viaturas, de fornecimento de materiais e produtos variados, 
de pastelaria, decoração e realização de eventos, formação 

Profissional, de desinfestação, de consultoria, restauração, 
hotelaria, turismo e de viagens, construção civil e obras 

Públicas, prestação de serviços de assistência técnica e 
de informática, gestão de projectos, serviços de cabelei- 

*uro, telecomunicação, consultoria financeira, indústria, 
Scalização, agro-pecuária, pescas, avicultura, serviços de 

Panificação e pastelaria, agricultura, floricultura, jardina 
Som, cultura, exploração de recursos minerais, exploração 

Orestal, prestação de serviços de segurança privada, explo
ro de bombas de combustíveis e seus lubrificantes,

• ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso»- .

, . ARTIGO 6.°

LA gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas

sivamente, será exercida por Garcia Domingos Mateus 

Francisco, com dispensa de caução, bastando a assinatura 
do gerente, para obrigar validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie

dade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo para o 

efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes. • '
' • ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 

30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for- - 

màlidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção dás suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.
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ARTIGO 9.°
. A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito^ devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.'

. ARTIGO 10."
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos

> demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

- ARTIGO II.0 •
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

/ ' ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

; Comarca do Uíge, com expressa renúncia a qualquer outro.
J ARTIGO 13°

j Os anos sociais serão os civis e os balanços serão.
■ dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar

i a 31 de Março imediato.
j • ARTIGO 14.°

J No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 
‘ ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

5 aplicável. '
: . • ’ (I5-8774-L15)

/ Saiu Kyanzinga, Limitada

Certifico que,- por escritura de 18 de Maio de 2015, 
lavrada com início à folhas 97, do livro dé notas para escritu
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Mateus Isidora José, solteiro, maior, natu
ral do Soyo, Província do Zaire, residente habitualmente em 
Luanda, no Município de Viana, Bairro Bi ta Sapú, casa s/n.°; 

* Segundo: — Josefina Brígida Nzinga, solteira, maior, 
natural do Soyo, Província do Zaire, residente habitualmente 

~em Luanda, no Município de Viana, Bairro Sapú, casa s/n.°;
. Terceiro: — Utanha Isidora Mambo Nzinga, solteira, 

maior, natural de Cabinda, Província de Cabinda, residente 
habitualmente em Luanda, no Município de Viana, Bairro 
Bita Sapú, casa s/n.°;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 19 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

———

ESTATUTOS DA SOCIEDAhr 
SALU KYANZINGA, LIMITADA 

ARTIGO V
A sociedade adopta a denominação de «sa|u 

Limitada», com sede social na Província ° 
Município de Viana, Bairro Sapú, casa s/^ 

transferi-la livremente para qualquer outro lOca|’ 
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais ^°terri^ 

outras formas de representação dentro e fora do 011

ARTIGO 2.°
À sua duração é por tempo indeterminado, cont 

início da sua actividade, para todos os efeitos lega^^0 
da data do seu registo. ■ ' ’aparlir

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social o comércio ge i 
grosso e a retalho, prestação de serviços, hotelaria e turismo 

■ indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, informáti ° 

telecomunicações, construção civil e obras públicas com 

pra e venda de móveis, modas e confecções, transportes 
marítimo, aéreo e terrestres, camionagem, transitários, w 
-a-car, compra e venda de viaturas novas e de ocasião ou 

usadas, aluguer de viaturas com ou sem condutor, transpor
tes de passageiros ou de mercadorias, oficina auto, venda de 

material de escritório e escolar, serviço de salão de cabelei- 

reira, imobiliária, relações públicas, pastelaria, panificação, 

geladaria, exploração de parques de diversões, realização de 
espectáculos culturais,.recreativos e desportivos, exploração 

mineira e florestal, exploração de bombas de combustíveis, 

estação de serviços, representações comerciais, serviço de 

boutique, assistência técnica, comercialização de petróleoe 

lubrificantes, produtos farmacêuticos, ceótro médico, clínica 

geral, serviços de perfumaria, agência de viagens, promoção 

e mediação, serralharia, carpintaria, venda de alumínio esua 
utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens patri 
moniais, importação e exportação, podendo ainda dedicar se 

a qualquer outro ramo do comércio ou indústria, em qu^ J 

sócios acordem e seja permitido por lei.
ARTIGO 4.° / • .

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e repres 
por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nomt 
Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), equivalente 
pertencente ao sócio Mateus Isidora José e 2 (du ^nC0 
tas iguais no valor nominal de Kz: -25.000,00 (v’nt n(e 

mil kwanzas), equivalente a 25%, cada umá, Pe 
às sócias Josefina Brígida Nzinga e Utanha Isid°r

Nzinga, respectivamente.
ARTIGO 5.° ted°cOr

A cessão de quotas a estranhos fica depen e^ojireii0 

sentimento da sociedade, à qual é sempre resel\je 
de preferência, deferido aos sócios sé a socie 

quiser fazer uso.
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ARTIGO 6.°

| A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa-e passiva

mente, incumbe ao sócio Mateus Isidora José, que desde já 
fica nomeado gerente, com dispensa de caução, bastando a 

sua assinatura para obrigar validamente a sociedade.

2. O sócio-gerente poderá delegar em pessoa estranha à 

sociedade toda ou parte dos seus poderes de gerência,’confe

rindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 

30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for

malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

feita com tepipo suficiente para que possa comparecer.

. ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e ém igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver. \ •

ARTIGO 9.° •

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 

sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 

ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa. »

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dós sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 

s°cial licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

Passivo e adjudicado ao sócio qué melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

• ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

Malquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

Pr°vidência cautelar.

ARTIGO Í2° .
para todas as questões emergentes do presente contrato, 

qUer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
pntre e*es e a própria sociedade, fica estipulado o Foro 

íntarca de Luanda, com expressa renúncia a quaquer 
Wro.

•ARTIGO 13.° *
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 

dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(I5-8782-LI5)

Ainovisa (SU), Limitada

Leandra Augusto Sumbo de Almeida Gomes, Licenciada 
em Direito, Conservadora de 3.a Classe da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 

da Empresa — ANIFIL.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 6, do livro-diário de 29 de Maio do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Miguel Vemba Kalundu Pedro, solteiro, 
maior, residente em Luanda, Distrito Urbano do Kilamba 
Kiaxi, Bairro Golf II, Rua B - 11, Condomínio da Sonangol, 
constituiu uma sociedade unipessoal por quotas denominada, 
«Ainovisa (SU), Limitada», registada sob o n.° 599/15, que 
se vai reger nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa — ANIFIL, em Luanda, aos 29 

de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
AINOVISA (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Ainovisa 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, < 
Município de Viana, Bairro do Zango, Condomínio Vida 
Pacífica, Zona 3, Bloco 2, Prédio 2, Apartamento n.° 1402, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

i ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo. . •

ARTIGO 3.”
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de 
serviços, comércio geral a grosso e a retalho, hotelaria e 
turismo e similares, indústria, agro-pecuária, pesca, infor
mática, telecomunicações, publicidade, construção civil e
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obras públicas, exploração mineira e florestal, comerciali
zação de telefones e seus acessórios, reparação de veículos 
automóveis, exploração de bombas de combustíveis e esta
ção de serviço, perfumaria, salão de cabeleireiro, agência 
de viagens, relações públicas, representações comerciais e 
industriais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, 
vídeo clube, discoteca, realizações de-actividades culturais 
e desportivas, promoção de eventos, manutenção de espa
ços verdes, segurança de bens patrimoniais, colégio, creche, 

, educação e cultura, escola de condução, ensino, saneamento 
básico, jardinagem, limpeza, desinfestação, fabricação e 
venda de gelo, cyber café, electricidadê, importação e expor
tação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do

- comércio ou indústria em que o sócio acorde e seja permi
tido por lei. ,

. . ARTIGO I0.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os bal 
dados em 3 f de Dezembro de cada ano, deve^08 % 
a 31 de Março imediato. endó

ARTIGO n.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações 
disposições da Lei n.° 19/12, de 11 de Junh^^’as 

as disposições da Lei1 das Sociedades Com 
,n.° 1/04, de 13 de Fevereiro. rcia*s>Lej

’ •- ARTIGO 4.°
■ . ■ (Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, representado 1 (uma) 
qúota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- 

•- zas), pertencente ao sócio-único Miguel Vemba Kalundu 
Pedro.

C. M. B. ROCHA — Construção Civil, Obra
Públicas, Prestação de Serviços, Importação 

e Exportação, Limitada

ARTIGO 5.°
- (Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°-
(Gerencia)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
. seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 
para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos,estranhos aos negócios sociais dà sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes. . ' ',
. 3.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha a socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual as delibera-

Aumento de capital social, cessão de quotas, admissã0<je 
nova sócia e alteração parcial do pacto social da sociedade 

«C. M. B ROCHA — Construção Civil, Obras Públicas 
Prestação de Serviços, Importação e Exportação, Limitada»’ 

Certifico que, por escritura de 19 de Março de 2015 

lavrada com início a folhas 37, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 255-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo da Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, compareceu e outorgou 

Cristóvão Manuel Baeta Rocha, solteiro, maior, natural de 

" Luanda, onde reside habitualmente, no Município de Belas, 

Bairro Barra do Kwanza, Sector 1, n.° 70, que outorga neste 

acto por si individualmente e como mandatário da sócia 

Juliana Cazundo Quissengo, solteira, maior, natural de 

Luanda, onde reside habitualmente, no Município de Belas, 

Bairro Fubu, casa sem número e Felisbela Vanessa Santana 

Rocha, solteira, maior, natural de Loulé, Portugal, de nacio
nalidade angolana, residente habitualmente em Luanda, nD 
Município de Belas, Bairro Nova Vida, Bloco 53,2- aní^ar’ 

Apartamento 24.
Declarou o mesmo; - os
Que, o outorgante e a sua primeira representada sao^ 

únicos e actuais sócios da sociedade por quotas denoffli 
- ------------------- - «C. M. B. ROCHA — Construção Civil, Obras Púb 

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por prestação de Serviços, Importação e Exportação, Limita^ 
com sede em Luanda, no Município de Belas, Bairro 

■ do Kwanza, Quarteirão 4, Casa n.° 46, constituída Por 

tura datada de 20 de Novembro de 2009, com jeSte 
48, do livro de notas para escrituras diversas n. 
Cartório Notarial, registada na .Conservatória da 
Comercial de Luanda, 2 a Secção do Guiché 
Empresa, sob o n.° 2782-09 (dois mil setecentos ^çã0 
e dois traço zero nove), titular do Número de 1 e^goo,00 

Fiscal 5417080551, com o capital social de Kz. ^.n|ieifO» 

(cem mil kwanzas), integralmente realizado en^a qiiota 
dividido e representado por duas quotas sendo 
no valor nominal de Kz: 90.000,00 (noventa mi

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
intérdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

i . A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais. ,
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ente ao sócio Cristóvão Manuel Baeta Rocha e outra 
pel1e°no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), 

,qu°ta nteà sócia Juliana Cazundo Quissengo;
pela presente escritura e conforme deliberado por acta . Zona 17 

Q ernbleja Geral datada de 23 de Janeiro de 2015, o outor- .
deASSaumenta o valor do capital social de Kz: 100.000,00 
ganlemil kwanzas) para Kz: 20Q-000’00 (duzentos mil kwan-' 
(CT sendo o valor do aumento de Kz: 100.000,00 (cem mil 

nzas), valor este que já se encontra na caixa da sociedade, 
^ralmente subscrito e realizado em dinheiro, dividido aos 
^tuais sócios na proporção das suas quotas, que os mesmos 
aC 'ficam com as quotas que já detinham na sociedade; 
un- Ainda na presente escritura e no uso dos poderes que 

lhe foram conferidos em procuração abaixo mencionada, o 
outorgante cede a totalidade da quota da sua primeira repre- ' 
sentada (Juliana Cazundo Quissengo) pelo seu respectivo 
valor nominal a sua segunda representada (Felisbela Vanessa 
Santana Rocha), valor este já recebido pela cedente que aqui 
lhe dá, a respectiva quitação, apartando-se deste modo defi
nitivamente da sociedade, nada mais tendo dela a reclamar;

Que, o outorgante aceita a referida cessão feita a sua 
segunda representada nos precisos termos exarados;

Que a cessão ora efectuada foi feita livre de quaisquer 

ónus ou obrigações;
Que, a sociedade prescinde do seu direito de preferência , 

ao abrigo do artigo 6.° do pacto social, dá o seu consenti
mento e admite a segunda representada do outorgante como 
nova sócia;

Deste modo altera-se a redacção do artigo 5.° do pacto 
socia! que passa a ser a seguinte:

ARTIGO 5.°

O capital social da sociedade, é de Kz: 200.000,00 
(duzentos mil kwanzas), integralmente realizado em 
dinheiro, dividido e representado por duas quotas, 
sendo uma quota no valor nominal de Kz: 180.000,00 
(cento e oitenta mil kwanzas), pertencente ao sócio 
Cristóvão Manuel Baeta Rocha e outra quota no valor 

. nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), per
tencente à sócia Felisbela Vanessa Santana Rocha.

Declara ainda, o mesmo que mantém-se firme e váli- 
das todas as demais disposições não alteradas pela presente 

escritura.
Assim o disse e outorgou.
Está conforme. .
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Uanda>26 de Março de 2015. — O ajudante, ilegível.

(15-4865-L02)

Organizações Pakassa Luís, Limitada 

comCert^CO <|ue>por “critura de 8 de Abril de 2015, lavrada 

inicio a folhas 69, do livro de notas para escrituras 
EHnSaS n ° do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Acenei8’3 Car®° do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa,

Clado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Luís Agostinho José, solteiro, maior, natu
ral de Viana, Província de Luanda, residente ern Luanda, 
no Município do Cazenga, Bairro Cazenga, Casa n.° 24/B,

Segundo: — Domingos Agostinho José, solteiro, maior, 
natural do Dondo, Província do Kwanza-Norte, residente em 
Luanda, no Distrito Urbano do Rangel, Bairro Rangel, Rua ■ 
da Vaidade, Casa n.° 85-A;

Terceiro: — Dilson Euclides Pascoal Pereira, casado 

com Elsa Virgínia Vasconcelos Zau Pereira, sob o regime 
de comunhão de adquiridos, natural do Cazenga, Província 
de Luanda, residente em Luanda, nò Distrito Urbano do 
Kilamba Kiaxi, Bairro Golf II, Condomínio das Flores;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 8 de Abril de 2015. — O ajudante, ilegível.
•>

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
ORGANIZAÇÕES PAKASSA LUÍS, LIMITADA

' ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «Orga
nizações Pakassa Luís, Limitada», com sede social na 
Província de Luanda, Rua da Impor África, casa sem número, 

Bairro Viana, Município de Viana, podendo transferi-la 
livremente para qualquer outro local do território nacional, 
bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação dentro e fora do País. \

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.° .

A sociedade tem como objecto social a prestação de ' 
serviços, consultoria, contabilidade e auditoria, gestão 
de empreendimentos, comércio geral a grosso e a retalho, 
empreitadas de construção civil e obras públicas, promoção 
e mediação imobiliária, venda de equipamentos dos serviços 
de segurança* privada, prestação de serviços de segurança 
privada, infantário, creches, importação e comercializa
ção de medicamentos, produtos hospitalares, equipamentos 
laboratoriais diversos, fabrico e distribuição de medicamen
tos, equipamentos e produtos hospitalares, manutenção e 
assistência a equipamentos diversos, educação, ensino geral, 
escola de línguas, desporto e cultura, serviços informáticos 
é de .telecomunicações, hotelaria e turismo, restauração, 
indústria pesada e ligeira, pescas, agro-pecuária, indús
tria de panificação, camionagem, transitários, cabotagem, 
rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e usadas, trans
porte de passageiros, transporte de mercadorias, oficina 
auto, oficina de frio, fiscalização de obras públicas, venda

■
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de material de escritório e escolar, vendà e instalação de 
material industrial, venda e assistência a viaturas, comer
cialização de material de construção, comercialização de 
lubrificantes, salão de cabeleireiro, comercialização de gás 
de cozinha, petróleo iluminante, agenciamento de viagens, 
serviços médico-hospitalares,, exploração de parques de 
diversão, exploração mineira e diamantíferà, exploração e 
extracção de minerais e inertes e.seus derivados, exploração 
florestal, exploração de bombas de combustíveis, estação de 
serviço, representações comerciais, serralharia, importação 
e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo do comércio ou indústria em que os sócios acordem e 
seja permitido por lei.

artigo 9.»

A sociedade não se dissolverá por m0 
de qualquer dos sócios, continuando a sua * °U 
sobrevivos e herdeiros ou representantes dX,Stênciaco 
ou interdito, devendo estes nomear um ° Sócio fal^ 
sente, enquanto a quota se mantiverIndivisa 9 

artigo lo? " 1
Dissolvida a sociedade por acordo d 

demais casos legais, todos os sócios serão h S^C’Os h. 
liquidação e partilha realizar-se-á como acord 
de acordo, e se algum deles o pretender será 
licitado em bloco com obrigação do pagament^0^ 
e adjudicado ao sócio que melhor preço ofere ° 
dade de condições. Cer’eni

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 120.000,00 (cento e vinte mil 
kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por 3 (três) quotas iguais no valor nominal de 
Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas) cada uma, pertencen
tes aos sócios Luís Agostinho José, Domingos Agostinho 
José e Dilson Euclides Pascoal Pereira, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade'dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.° -

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbem aos sócios Luís Agostinho José, 
Domingos Agostinho José e Dilson Euclides Pascoal Pereira, 
que ficam desde já nomeados gerentes, com dispensa de cau
ção, bastando 2 (duas) assinaturas dos gerentes para obrigar 
validamente a sociedade.

1. Os gerentes poderão delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e.contratos estranhos áos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.° ' *

A Assembleia Geral será convocada por. simples cartas 
registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGOII?
A sociedade reserva-se o direito de amortizar 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto peT*4 
providência cautelar. . P^nora^

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contra 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes,^ 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Forot 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTÍGO I3.°

Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada ano. 

devendo estar aprovado até 31 de Màrço do ano imediato.

ARTIGO 14.°

. No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei h.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Leidas 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.
(15-5662-L02I

Cristalc Canga (SU), Limitada

Leandra Augusto Sumbo de Almeida Gomes, Licenciai 
em Direito, Conservadora de 3.a Classe da Conservatória^ 
Registo.Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Un 

daEmpresa — ANIFIL. /
Satisfazendo ao que me foi requerido em Peí1^a° 

SQntada sob o n.° 6 do livro-diário de 21 de Maio do c 

ano, a qual fica arquivada nessa Conservatória.
Certifico qué Cristiano Alberto Ganga, solteir 

natural de Soyo, Província do Zaire, residente em 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Mártires do 1 
Rua 17., Casa n.° 19, Zona 9, constituiu uma socie 

-i Canga' pessoal por quotas denominada «Cristaic , 
Limitada» registada sob o n.° 556/15, que se re^ . 

mos constantes do documento em anexo.

Está conforme. , 3 a
Conservatória do Registo Comercial de Luan £| 

do Guiché Único da Empresa —ANIFIL, em P 

Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
CR1STALC CANGA (SU), LIMITADA

ARTIGO 1.”
(Denominação c scdc)

A sociedade adopta a denominação de «Cristalc Canga
. Limitada»,tom sede social na Província e Município 

(S Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Mártires de 

Kifangondo. Rua 17, Casa n.° 19, Zona 9, podendo trans- 
fj.|a livremente , para qualquer outro local do território 

■ erjonal, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
"utras formas de representação dentro e fora do Pais.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio geral a 
grosso e a retalho, prestação de serviços, hotelaria e turismo, 
indústria, pescas, exploração de inertes e de madeira^ agro- 
-pecuária, informática, telecomunicações, construção civil 
e obras públicas, fiscalização de obras, saneamento básico, 
modas e confecções, transporte marítimo, aéreo e terrestre
de passageiros ou de mercadorias, camionagem, transitários, 
oficina auto, assistência técnica, comercialização de petró
leo e lubrificantes, exploração de bombas de combustíveis, 
farmácia, serviços de saúde, perfumaria, agenciamento de 
viagens, relações públicas, pastelaria e panificação, explo
ração de parques de diversões, realização de espectáculos 
culturais, recreativos e desportivos, exploração mineira, 
estação de serviços, representações comerciais, serralha
ria, carpintaria, venda de alumínio, cultura e ensino geral, 

segurança de bens patrimoniais, importação e exportação, 
podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér

cio ou indústria em que o sócio acorde e seja permitido por 
lei.

bastando a sua assinatura para obrigar validamente a socie
dade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como-letras de favor, fiança, abonações ou actos seme- 

' lhantes.
3.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.° ‘ . 7
(Decisões)

As decisões.do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

• ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com .o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

; ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO-10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO ll.° . ' '
(Omisso) *

* f .

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de 

Fevereiro
. (15-8323-L03)

ARTIGO 4.° •
(Capital)

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- 
integralmente realizado em dinheiro, representado por 

1 (unta) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 

*^’l kwanzas), pertencente ao sócio-único Cristiano Alberto 
^anga.

ARTIGO 5.° ’
(Cessão de quotas)

tra A Cessà° da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
formação da mesma em sociedade pluripessoal.

. ARTIGO 6.°
(Gerência)

Seu £erência e administração da sociedade, em todos os 
e c°ntratos, em juízo e fora dele, activa e passiva 

e’ incumbem ao gerente único Cristiano Alberto Canga,

SEGUNDA CAOMBO — Corporação, Limitada

Certifico que, por acta notarial de 20 de Maio de 2015, 
em Luanda e no Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, sito no Largo António Correia de Freitas 
(Avenida da Marginal), n.®5 117/118, perante mim, Job 
Faztudo Manuel, Licenciado em Direito, Auxiliar de 
Notário colocado no referido Cartório, estiveram reunidos 
em Assembleia Geral de Sócios da sociedade comercial 
«SEGUNDA CAOMBO — Corporação, Limitada», com 
sede social em Luanda, no Município de Viana, Bairro 
Grafanil, Rua Kuando Kubango, Casa n.° 471, matricu
lada na Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 
2 a Secção Guiché Único, sob o n.° 1.941-12, que tem 

como capital social Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e repre-
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Gaviões (SU), Limita ja ",

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conserv 
da Conservatória do Registo Comercial de L 
do Guiché Único da Empresa.

Certifico que Emerson Augusto Gavião 
de nacionalidade angolana, natural do Dond801^0’1^ 
Kwanza-Norte, residente em Luanda, Muni ° -Pr0V|ncí 

Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Macul N 
3.° ándar, constituiu uma sociedade unin?^

------------ivi uiuiiuauvo pivviuo viv vuHvvvayuv, uvu w ’ 

termos permitidos pelo artigo 57.° da Lei das Sociedades . denomma a’ (< aY,ões (SU), Limitada», registJ^ 
o n.° 2.704/15, que se vai reger pelo disposto 
seguintes. . nos

Está conforme. , '
Conservatória do Registo Comercial de Lúanda,2’S 

do Guiché Único da Empresa; em Luanda, 25 de Ma d 
— O ajudante, ilegível. 10 e^15

sentado por três quotas^ sendo duas iguais no valor 
. nominal de Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas) cada 

uma, pertencentes aos sócios Abraão José Manuel dos 
Santos e João António Pedro e putra no valor nominal de 
Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), pertencente ao sócio 
Bernardo Domingos Caombo, respectivamente.

Encontravam-se presentes os titulares das quotas que 
compõe a totalidade do capital social, manifestando a von
tade de que esta Assembleia Geral se constituísse, sem 
observância das formalidades prévias de convocação, nos

Comerciais e validamente deliberasse sobre a seguinte 
ordem de trabalho: <

I. Deliberar sobre a nomeação de gerência;
; -2. Alteração da forma de obrigar a sociedade. ,

Depois de compridas todas as formalidades legais e 
estatutárias, declarou-se aberta a sessão e de imediato procè- 
deu-se a leitura da ordem de trabalho que foi aprovada por 
unanimidade pelos presentes.

■ Entrando na análise e discussão do Ponto 1, no âmbito 
do qual foi referida a necessidade de proceder a nomea
ção de mais dois gerentes'para a sociedade, nos termos 
do artigo 281.°, da Lei das Sociedades Comerciais, tendo 
sido aprovada por maioria absoluta a nomeação dos sócios 
Abraão José Manuel dos Santos e João António Pedro.

De seguida, face as deliberações aprovadas no ponto 
anterior da ordem de trabalho, no Ponto 2, foi aprovada alte
ração dá forma de obrigar a sociedade passando a mesma ser 

,• . necessária duas assinaturas. . ,
Em função dos actos precedentes alteram a redacção do 

artigo 6.° do estatuto da sociedade, passando a ter a seguinte 
nova redacção:

ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em 
■ todos ós seus actos e contratos, em juízo e fora 

dele, activa e passivamente, incumbem aos sócios 
Bernardo Domingos Caombo, Abraão José Manuel 
dos Santos e João António Pedro, que ficam desde 
já nomeados gerentes, com dispensa de caução, 
bastando duas assinaturas para obrigar validamente 
sociedade.

1. Os sócios-gerentes poderão delegar num dos 
sócios òu mesmo em pessoa estranha à sociedade 
parte dos seus poderes de gerência, conferindo para 
o efeito o respectivo mandato.

2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade 
em actos e contratos estranhos aos negócios sociais 
da sociedade, tais como letras de favor, fiança, abo
nações ou actos semelhantes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 26 de Maio de 2015. — O auxiliar, ilegível.
(15-8481-L02)

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
1 GAVIÕES (SU), LIMITADA

’ • ARTIGO l.°
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação social de «Gaviões 

(SU),. Limitada», com sede social na Província de Luandi 

Município de Belas, Centralidade do Kilamba, Quarteirão 

Quedas de Kalandula, Bloco J-5, n.° 12, podendo transferi-h 
livremente para qualquer outro local do território nacional, 

bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 

de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-seo 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, apa^ 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objectos social o comé . 
. ~ <erviç°s°cprestação de serviços, marketing, prestaçao ae ~ 

moto-táxi, restauração, publicidade e comunicação, 
ria, consultoria empresarial, gestão e produção $ ?
consultoria, auditoria, agenciamento de viagens, 
grosso e a retalho, restauração, serviços de tranS^rcadoriaS’ 
marítimo e terrestres, de passageiros ou de 
camionagem, transitários, despachante, rent-a ^cCOiv 
auto, venda de material de escritório e escolar, m 
fecções, botequim, serviços médico-hospitnlare ’ pitalar» 
de medicamentos e de material e equipaniento^^^ 
serviços de ourivesaria, indústria pasteleira eVeni°5 
exploração de parques de diversões, rea’’za^o inin^ 
culturais, recreativos e desportivos, eXP*°ra^js oll 
florestal, exploração de bombas de combustiv^ denva^ 
de serviço, comercialização de petróleo é iiflP0 
representações comerciais, ensino geral, 111
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exportação, podendo ainda, dedicar-se a qualquer '
O CANTINHO DA LU — Luísa (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora de 3.a Classe 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do 
Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 8, do livro-diário de 25 de Maio do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta consérvatória.

Certifico que João Femando Correia, solteiro, maior, . 
natural da Quibala, Província do Kwanza-Sul, residente 
habitualmente em Luanda, Município de Luanda, Distrito 
Urbano da Maianga, Bairro Rocha Pinto, Avenida 21 de 
Janeiro, Casa n.° 423, constituiu uma sociedade unipessoal 
por quotas denominada «O CANTINHO DA LU — Luísa 
(SU), Limitada» registada sob o n.° 2.664/15, que se vai 
reger pelo disposto no documento em anexo.

Esta conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa, em Luanda, 25 de Maio de 2015. 

— O ajudante, ilegível.

taçã° emodo comércio ou indústria em que o sócio-único

de ARTIGO 4.°

(Capital) .

' o capita1 social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- 
ÍPtegralmente realizado em dinheiro, representado por 

ia (!) cluota n0 va,or nominal de Kz: 100.000,00 (cem 
^kwanzas), pertencente ao sócio-único Emerson Augusto 

Gavião-

ESTATUTO DA SOCIEDADE
O CANTINHO DA LU — LUÍSA (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° . •
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «O CANTINHO 
DA LU — Luísa (SU), Limitada», com sede social na 
Província de Luanda, Rua 11, Casa n.° 1, Quarteirão III, 
Bairro Bondo Chapéu II, Município de Belas, podendo 
mudar a sede para outro local do território nacional, bem 
como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação dentro e fora do País.

; ARTIGO 2.° . -

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social creche, transportes 
marítimo, aéreo e terrestres de passageiros ou de mercado
rias, transitários, logística, prestação de serviços, hotelaria 
e turismo, comércio a grosso e a retalho, logística, indús
tria, pescas, agro-pecuária, informática, telecomunicações,

ARTIGO 5.° 
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e representação da sociedade, em todos os
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 
paraobrigar validamente a sociedade. ‘

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais

j como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme- ,

[ lhantes. '
i 2.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha àsocie-

i. dade para assumir as funções de gerência.

s ARTIGO 7.° .
? (Decisões)

i As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi-
. ment0 do sócio-único, continuando a sua existência cóm o 

sobrevivo e herdeiros óu representantes do sócio falecido ou 
mterdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

!• • ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Piedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão construção civil e obras públicas, fiscalização de obras, 
70s em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar saneamento básico, modas e confecções, oficina auto, 
a3|<le Março imediato. . ' ”

ARTIGO 11.0
(Omisso)

Orn’sso regularão as deliberações sociais, as disposi 
Lei d Le' 19/l2>de 11 de Junho, e ainda as disposições da 

38 Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.
(15-8482-L02)

assistência técnica, comercialização de petróleo e lubrifi
cantes, exploração de bombas de combustíveis,' prestação 
de serviços médicos, perfumaria, agenciamento de viagens, 
promoção e mediação imobiliária, relações públicas, pas
telaria e panificação, exploração de parques de diversões, 
realização de espectáculos culturais, recreativos e despor
tivos, exploração mineira e florestal, estação de serviços,
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representações comerciais, serralharia, carpintaria, venda de . artigo n.°
alumínio, cultura e ensino geral e profissional, segurança de ' (Omisso)

bens patrimoniais, telecomunicações, instalação e manuten- No omisso regularão as deliberações so ' 
ção de redes eléctrícas e de telecomunicações, serviços de ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda

Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04 de . dlSpOsiÇ^ 

-— --------------—___________ (15-8íS
informática, importação e exportação, podendo ainda dedi
car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em 
que o sócio-único acorde e seja permitido f>or lei.

ARTIGO 4.° .
(Capital) Monacel, Limitada

O capital social é de Kz: 10,0.000,00 (cenrmil kwan- 
zas)b integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 
mil kwanzas), pertencente ao sócio-único João Fernando 
Correia.

ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.° ■
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratps, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem áo sócio-único, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.
1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos

Certifico que, por escritura de 7 de Maio de 201 
com início a folhà 72, do livro de notas n»,. . ' 

d Pdra escriturai- 
sas n.° 264-A, do Cartório Notarial, do Guiché ú 
Empresa, a cargo, do Notárió, Lúcio Alberto Pires 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — J.úlio Dzerzinsk de Melo Antunes 
com Nádia Vanessa Lopes Mesquita de Melo Antun^ 

regime de comunhão de adquiridos, natural da MaJ 
• Província de Luanda, onde reside habitualmente, noDisd 

Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Jardim de Rosas, Bloco 
D6, Rua 6, Prédio 20, 2.° andar, Apartamento 201;

Segundo: — Monadio Celestina, solteira, maior, naj 

ral dé Maquela do Zombo, Província do Uíge, residenteem 
Luanda, no Distrito Urbano da Samba, Bairro Benfica,Casa 
n.°13; t

Terceiro: — Nkoyi Tondele Job, solteiro, maior, natural
e contratos estranhos aos negócios sociais da sóciedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme-

de Noqui, Província do Zaire, residente habitualmente no 
Huambo, no Município do. Huambo, Bairro São João, Rua

lhantes.
2. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

' ARTIGO 7.°
(Decisões) . .

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° 
(Dissolução)

Simões de Amaral, Casa n.° 246;
Quarto: — Nkanga a Kiama Guimarães, casado com | 

Gisele Marie-Rose Latedjou Guimarães, , sob regime de 
comunhão de adquiridos, natural de Mbanza Congo. 
Província do Zaire, residente em Luanda, no Distrito Urbano 
do Rangel, Bairro Nelito Soares, Rua de Gaia, Prédion. 6., 

Apartamento 1 A;
Quinto: — Tito José, solteiro, maior, natural 

Província do Zaire, residente em Luanda, no Distrito 
do Rangel, Bairro Nelito Soares, Rua de Fundão, Préd

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do $ócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.° •
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.
ARTIGO io.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de çada ano, devendo encerrar 

a 31 de Março imediato. .

2.° andar, Apartamento 2;
Uma sociedade comercial por quotas de que 

nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme. a, ein
Cartório Notarial do Guiché Único da 

Luanda, 25 de Maio de 2015. — O ajudante, // g

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
MONÀCEL, LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação)

A sociedade adopta a denominação social de

Limitada».
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. nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), pertencente 
ao sócio Nkoyi Tondele Job e outras duas quotas iguais, no 
valor nominal de Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas) cada 

uma, pertencentes aos sócios Nkanga á Kiama Guimarães e 
Tito José.

2. Não serão exigíveis prestações suplementares de capi
tal, mas os sócios poderão fazer a sociedade os suprimentos 
de que ela carecer, mediante juro e nas condições que esti
pularem. ;

ARTIGO 2.°. 
(Sede)

. A sociedade tem a sua sede na Província de Luanda,
• ípio de Belas, Bairro Benfica, na Avenida Pedro de 

M“n Van-Dúnem «Loy», junto ao Hotel HB, Casa n.° 13. 
CaS‘r°A gerência poderá deliberar a mudança da sede dentro 

mesmo concelho ou área limítrofe, bem como a abertura 
d°' uaisquer sucursais, filiais, delegações ou outras for- 

de representação social, em qualquer parte do território 
nacional ou estrangeiro.

' ' ARTIGO 3.°

(Objecto)

I A sociedade tem por objecto social a prestação de servi
ços' construção civil e obras públicas, captação e tratamento 
de águas, hidráulica, agro-pecuária, pesca artesanal, semi- 
-industrial, industrial e aquacultura, comércio, importação 
e exportação de equipamentos e matérias afins a actividade, 
comércio geral a grosso e a retalho de bens alimentares e 
industriais, prestação de serviços diversos, ensino particu
lar, prospecção, exploração e comercialização de recursos 
mineiros e inertes, prospecção, captação, perfuração e dis
tribuição de água; exploração e comercialização de recursos 
florestais, prestação de serviços de estudo e concepção de 
projecto de implementação de sistemas hidroeléctricos, 
eólicos e solares, importação e comercialização de equipa
mentos para energia solar térmica e fotovoltaica, indústria 
transformadora, materiais de construção, transformação, 
conservação e comercialização de pescados e seus deriva- . da deverá adquirir ou amortizar a quota, nos termos do 

dos, agro-pecuária, transportes aérea, marítimo e terrestre . 
de carga e passageiros, venda de material de telecomuni
cações e informática, equipamento e material electrónico, 
manipulação e protecção ambiental, colecta, tratamento e • 
reciclagem de lixos.

2. A sociedade poderá ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo de comércio ou indústria em que os sócios acordem, 
satisfeitos que estejam os condicionalismos legais.

3. A sociedade poderá, no exercício da sua actividade, 
participar no capital social de outras sociedades, ainda que 
de objecto social diferente, associar-se a quaisquer pessoas 
c°lectivas e singulares e ainda em quaisquer agrupamentos 
de empresas, consórcio associações em participação.

ARTIGO4.0 .
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando o 

c u para todos os efeitos legais, a partir da data da 
fração da presente escritura.

’ ARTIGO 5.°
aP>tal social, divisão do capital, titularidade das quotas) 

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwam.
dinh ^nte^ra^mentc realizado em dinheiro e representado em 

Va| eiF° POr $ (c’nc°) quotas, sendo duas quotas iguais no 
^s?r n°m’nal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil kwan- 

l\4ei ada urna, pertencentes aos sócios Júlio Dzerzinsk de 
Wunes e Monadio Celestina, uma quota no valor

ARTIGO 6.°
(Cessão, divisão de quotas)

1. A cessão total ou parcial de quotas entre os sócios é 
livre, ficando desde já autorizada a divisão nos casos de ces
são parcial, quer aos sócios quer a estranhos.

2. A cessão total ou parcial de quotas entre os estra
nhos à sociedade depende do consentimento deste dado 
em Assembleia Geral, sendo dado a sociedade, o direito de 
preferência, que será deferido ao sócio que não cede na pro
porção da sua respectiva quota se ela dele não quiser usar.

3. Para efeitos de disposto no'número anterior, o sócio 
que pretender ceder a sua quota deverá comunicar por 
escrito à sociedade e ao outro sócio as condições da cessão, 
com uma antecedência de 10 dias úteis.

4. O valor da quota a ceder à sociedade ou ao sócio não 
cedente, será na falta de acordo resultante do último balanço 
do exercício aprovado, se diferente valor inferior não tiver 
sido pedido na oferta da quota.

5. Se a sociedade não der consentimento para a cessão .

número anterior.

ARTIGO 7.°
: (Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar quotas no caso de:
1. Morte de qualquer sócio.

. 2. Arresto, penhora ou oneração de quotas.
3. Acordo dos sócios.

ARTIGO 8.°
(Prestação suplementares de capital)

1. Os sócios poderão fazer prestações suplementares 
de capital, suprimentos ou outras prestações acessórias, 
nos termos e condições que vierem a ser estabelecidos em 
Assembleia Geral.

2. Todos os sócios ficam obrigados a efectuar tais presta
ções proporcionalmente aos valores das quotas de cada um.

3. Os suprimentos bem como as prestações acessórias 
poderão ser remuneradas e/ou transformadas em capital 
social e/ou ter outro destino, conforme opção do próprio 
sócio no momento do. contrato respectivo.

ARTIGO 9.° 
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade em todos 
os seus actos e contratos, juízo ou fora dele, activa e passi
vamente, incumbem ao sócio Nkoyi Tondele Job, que fica 
desde já nomeado gerente com dispensa de caução, bastando 
à sua assinatura para obrigar validamente a sociedade. -
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2.0 gerente pode delegar no outro sócio ou ém pessoa 
estranha à sociedade parte do seus poderés de gerência, con- ■ 
ferindo para o efeito respectivo mandato. '

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras de 
favor, fianças, abonações óu documentos semelhantes.

. ARTIGO 10.° ‘
(Assembleia Geral)

1. A Assembleia'Geral Ordinária reúne uma vez por ano 
para discutir, aprovar ou alterar o relatório e as contas da 
sociedade, bem como deliberar sobre qualquer outra matéria 
contida na convocatória.

2. As Assembleias Gerais, quando a lei não preveja 
outras formalidades, serão convocadas com uma antecedên
cia mínima de quinze dias, mediante carta registada com 
aviso de recepção, ou outro meio capaz de fazer atempada
mente tal convocatória'.

' ARTIGO ll.° .
(Balanço)

. Anualmente com referência a 31, será apresentado o
balanço, devendo os lucros do exércício ter a seguinte, apli-

-- ----- “--- ‘---—----“"''''‘'fc.
Organizações E. Varandas (Sin i J

Natacha Garcia António dos Santos G 
em Direito, Conservadora-Adjunta da c^’ LSd 
Registo. Comercial de Luanda, 2? Secção d°nSetVa|óri)j | 
da Empresa — Nosso Centro. °^u'chc(||/|

Satisfazendo ao que me foi requerido em 
sentada sob n.° 6 do livro-diário de 11 de M •PeUção| 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória°

Certifico que Epafrodito Cabanga Lionjan 
solteiro, maior, natural de Luanda, residente q 
mente em Luanda, Município de Belas, Bairr r 
Casa n.° 82/A, Zona 20, constituiu uma sociedad^'1, 

soai por quotas denominada, «Organizações E VI 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Li 
Município de Belas, Bairro Calemba 11, Rua Dir^ 
Camama e Luanda-Sul, Casa n.° 19, registada sob o n° 543/1$ * 

se vai reger pelo seguinte. ■
Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.aSecçào 

do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 11 

de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

cação: uma parte correspondente a percentagem legalmente 
exigida, na constituição e reintegração do fundo de reserva 
legal. Quanto ao remanescente, salvo disposição legal impe
rativa em contrário, a Assembleia Geral poderá deliberar 
que a totalidade seja destinada a outras reservas ou que ape-

ESTATUTOS DA SOCIEDADE - 
ORGANIZAÇÕES E. VARANDAS (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° -
(Denominação e sede)

nas uma parte seja distribuída.

ARTIGO 12.°

A sociedade não se dissolverá por morte, interdição ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, continuando.com os 
sobreviventes ou capazes e os herdeiros ou representante do 
sócio falecido.; ’'

ARTIGO I3.°

1. Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e a partilha será feita como acordarem.

2. Na falta de acordo e se algum dos sócios o pretender, 
será o activo social licitado em globo com a obrigação de 
pagamento e adjudicação ao sócio que melhor oferecer em 
igualdades de condições.

ARTIGO I4.°

I . Às.questões emergentes do presente contrato, social, 
entre os sócios e/ou entre a sociedade, aplica-se a lei ango

lana.
2. O Tribunal de Luanda é exclusivamente competente 

para dirimir as questões referidas no número anterior.

ARTIGO 15.°,

No omisso regularão as deliberações sócias tomadas 
legalmente em Assembleia Geral e demais legislação apli

cável. ’
(15-8484-L02)

A sociedade adopta a denominação de «OrganizaçõesE 
Varandas (SU), Limitada», com sede social na Provínciade 
Luanda, Município de Belas, Bairro Calemba li, Rua Direita 
do Camama e Luanda-Sul, Casa n.° 19, podendo transferi-la 
livremente para qualquer outro local do território nacional 

bem cómo abrir filiais, sucursais, agências ou outras fornias 

de representação dentro e fora do País.
ARTÍGO2.0
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado,contand jf 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais» 

do respectivo registo.
artigo 3.° • ;
(Objecto) ^o,

A sociedade tem como objecto social, hotelaria 
prestação de serviços, comércio geral a groSS°^IeCOmun'' 
indústria, pescas, agro-pecuária, informática, 
cações, construção civil e obras públicas, con^inl()>$$ 
de móveis, modas e confecções, transportes mar. ^prae 
e terrestre, camionagem, transitários, rent-aca$ 
venda de viaturas novas e de ocasião ou usa a ’ 
viaturas com ou sem. condutor, transporte ja|deeSCf 
ou de mercadorias,"oficina auto, venda dc ma .^jiiáf131 

tório e escolar, serviço de salão de cabeleireir^.^ 
relações públicas,, pastelaria, panificação, ge 
ração de parques de diversões, realização

continuando.com
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is recreativos e desportivos, exploração mineira e 
cullliral|’exploração de bombas de combustíveis, estação 
^^iços, representações comerciais, serviço de boutique, 

' de*-cia técnica, comercialização de petróíeo e lubrifi- 
aSSlStel1 centro médico, clínica geral, perfumaria, agência 

^agens, promoção e mediação, serralharia, carpintaria, 
Tde alumínio e sua utilização, cultura e ensino geral, 

rança de bens patrimoniais, importação e exportação, 
se®gndo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér

cio ou indústria em que os sócios acordem e seja permitido 

norlei- '
ARTIGO4.0

(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas) integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma(l) quota no valor nominal dé Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente ao sócio-único Epafródito Cabanga 
Lionjanga Varandas.

ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6?
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e. fora dele, activa e passi
vamente, incumbe ao sócio-único, bastando a sua assinatura 
para obrigar validamente à sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

3.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha a socie
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

r assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade nao se dissolverá por morte ou impedi- 
eMo. da sócio-único, continuando a sua existência com o 

,°brevivo e herdeiros ou representantes da sócio falecido ou 

ç devendo estes nomear um que a todos represente, 
quanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A ^uidação da sociedade far-sé-á nos termos da LSC.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

an°S so.cíais serão os civis e os balanços serão 

a 31 ,eni 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
e Março imediato.

* ARTIGO 11.° 
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de li de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

. . (I5-8736-L02)

JBRV & Filhos, Limitada

Certifico qúe, por escritura de 8 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 30 do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — José Bernardo Raúl Milagre, casado com 
Varinia Isabel Lemos da Silva, sob o regime de comunhão 
de adquiridos, natural de Sambizanga, Província de Luanda, 
residente em Luanda, Município de Belas, Bairro Cidade do 
Kilamba, Prédio-A5 Apartamento-14, l.° andar;

Segundo: — Bernardo Eliandro Miranda Milagre, menor 
de 6 anos de idade natural de Luanda e convivente com o 
primeiro sócio; .

Terceiro: — Ránia Maria da Silva Milagre, menor 
de 3 anos de idade, natural de Luanda e conviventeí com o 
primeiro sócio;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

- Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 11 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível:

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
JBRV & FILHOS, LIMÍTADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «JBRV & Filhos, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Viana, Bairro Km 14, Sector *5,‘Zona 13, casa 

s/n.°, podendo transferi-la livremente para qualquer outro 
local do território nacional, bem como abrir filiais, sucur
sais, agências ou outras formas de representação dentro e 

fora do País.
ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data do seu registo. . .

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social, comércio a grosso 
e a retalho, importação e exportação, prestação de servi
ços, consultoria, hotelaria, indústria, pescas, agro-pecuária, 
agricultura, informática, telecomunicações, construção 
civil e obras públicas, compra e venda de móveis, transpor
tes, camionagem, transitários, rent-a-car, compra e venda
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de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer de yiatu- 
ras com òu sem condutor, transportes de passageiros ou de 
mercadorias, oficina auto, venda de material de escritório e 
escolar, serviço de salão de cabeleireira, relações públicas, 
pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 
diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 
e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de> 
bombas de combustíveis, estação de serviços, representações 
comerciais, serviços de boutique, assistência técnica, comer
cialização de petróleo e lubrificantes, venda de produtos 
farmacêuticos, agência de viagens, serralharia, carpintaria, 
venda de alumínio e sua utilização, cultura e ensino geral, 
segurança de bens patrimoniais, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo do comércio òu indústria, em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

• ' ARTIGO 4.° ;

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nominal de 
Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), equivalente 80%, per
tencente ao sócio José Bernardo Raúl Milagre, e duas quotas 
iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwan
zas),- equivalente a 10%, cada uma, pertencentes aos sócios 
Bernardo Eíiandro Miranda Milagre e Ránia Maria da Silva 
Milagre, respectivamente.

- • \ ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade; à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

■ quiser fazer uso. .
ARTIGO 6.° \

1. A jgerência e administração da sociedade, em todos os
,• seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas

sivamente, será exercida por José BémardQ Raúl'Milagre, 
que desde já fica nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura do gerente, para obrigar validamente 

a sociedade.
2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie

dade parte dos seus poderes de gerência, conferindo para o 
efeito o respectivo mandato. k

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais

, como letras de favor; fiança, abonações ou actos seme

lhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais,de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

artigo 8? ■
Os lucros líquidos apurados, depois d 

centagem para fundos ou destinos esn 
Assembleia Geral, serão divididos pelos'3'8 
ção das suas quotas, e em igual proporçãoSOCl°s "a 
as perdas se as houver. Ser®° sup^l

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte 

de qualquer dos sócios, continuando a sua w 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sóci^M 
interdito, devendo estes nomear um que a tod ° 
enquanto a quota se mantiver indivisa. • °S rep,eM

ARTIGO io.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos só ' 

' demais casos legais, todos os sócios serão liquid'r '* 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem N 
de acordo e se algum deles o pretender, será o activ • I 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do J 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer 2^"' 
dade de condições. ,em'H

ARTIGO 11°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quoiaJ 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhoramI 
providência cautelar.

ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro à 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer om.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balançps serâo 

dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encenai 

a 31 de Março imediato. < . -
ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo*! 

ções da Lei n.'J 1/04, de 13 de Fevereiro, e demaisieg>st»í* 

■pliCá,eL (IS-ffll-US

Ecassukus In vesti ments, Limitada I

. Certifico que, por escritura de 8 dç Maio I

lavrada com início a folhas 28 do livro de notas pa I
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guie $ I
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto PtreS 

Licenciado em Direito, foi constituída entre: °
Primeiro: —- Edna Jandira Maca so^01

Alfredo, casada com Manuel Fernando 
regime de comunhão de adquiridos, natura ° I 
Província de Luanda, reside habitualmente, 
de Belas, Bairro Centralidade do Kilamba,

3.°  andar, Apartamento 32; Alfredo-"'h
Segundo: — Gerson Azael Bongo ^el)te co"1 I 

de 7 anos de idade, natural de Luanda, con I

primeira sócia; L
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iro: — Evandra Adelaide Bongo Alfredo, menor de 
^de idade, natural de Luanda, convivente com a pri- 

6 an°s
•, sócia;
niarto- — Délcio Daniel Bongo Alfredo> menor de 3 

nOfde idade, natural de Luanda, convivente com a primeira. 

SÓC'unia sociedade comercial por quotas de responsabí- 

dade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 12 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 4 (quatro) quotas, sendo I (uma) quota no valor 
nominal de Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), equiva
lente a 70%, pertencente à sócia Edna Jandira Maca Bongo 
Cassuco Alfredo, e 3 (três) quotas iguais no valor nominal 
de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), equivalente a 10%, 
cada uma, pertencentes aos sócios Evandra Adelaide Bongo 
Alfredo, Délcio Daniel Bongo Alfredo, Gerson Azael Bongo 
Alfredo, respectivamente.

ARTIGO 5.°

ESTATUTOS da sociedade 
ECASSUKUS JNVEST1MENTS, LIMITADA

ARTIGO I.°

A sociedade adopta a denominação de «Ecassúkus 
Investiments, Limitada», com sede social na Província 
de Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da 
Ingombota, Bairro Kinaxixi, Rua Major do Kanhangulo, 
casa s/n.°, podendo transferi-la livremente para qualquer 
outro local do território nacional, bem como abrir filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de representação den
tro e fora do País.

ARTIGO 2.°-

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data do seu registo. '

ARTIGO 3.° * • •

A sociedade tem corno objecto social, comércio geral a 

grosso e a retalho, prestação de serviços, hotelaria e turismo, 
indústria, pescas, agro-pecuária, informática, telecomunica

ções, construção civil e obras públicas, compra e venda de 
móveis, modas e confecções, transportes marítimo, aéreo e 
terrestre, camionagem, transitários, rente-a-car, compra e 
venda de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer de 

v,aturas com ou sem condutor, transportes de passageiros 
°u Mercadorias, oficina auto, venda de material de escri- 
Ori° e escolar, salão de cabeleireiro, imobiliária, relações 
Públicas, pastelaria, panificação, geladaria, exploração de 

Peques de diversões, realização de espectáculos culturais, 

reativos e desportivos, exploração mineira e florestal, 
Punção de bombas de combustíveis, estação de servi- 

s> representações comerciais boutique, assistência técnica, 

^ercialização de'petróleo e lubrificantes, farmácia, cen- 

pro^^0’ C^ln^ Seral> perfumaria, agência de viagens, 

m°çào e mediação, serralharia, carpintaria, venda de alu- 

ben ° 6 SUa uti,izaÇao’ cultura e ensino geral, segurança de 
ded' importação e exportação, podendo ainda
em 1Car"Se a qualquer outro ramo do comércio ou industria, 

q e °s sócios acordem e seja permitido por lei.

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbe à sócia Edna Jandira Maca Bongo Cassuco 
AJfredo, que desde já fica nomeada gerente, com dispensa 
de caução, bastando a sua assinatura para obrigar valida
mente a sociedade.

2/A sócia-gerente poderá delegar em pessoa estranha à 
sociedade todos ou parte dos seus poderes de gerência, con
ferindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa. .

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo e se algum deles o pretender, será o activo social
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licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições. * '

ARTIGO Il.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar..

' ARTIGO I2< ' ~ * —^vucntroef ■

Para todas as questões’ emergentes do presente contrato, . Por deliberação dos sócios ou por decisão da gerêncj* 

quer éntre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer artigo 2.°
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 1 
outro. ’

ARTIGO 13° .

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

* • ; ' ARTIGO 14.° .

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro e demais legislação 
aplicável. •

(15-8741-L02)

Transpinvestimentos, Limitada

Certifico que, por. escritura de 30 de Abril de 2015, 
. lavrada com início a folhas 54, do livro de notas para escritu

ras diversas n.° 23, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: —Augusto Barros Correia, casado com Gizela 
de Fátima Cristóvão Francisco Correia, sob o regime de 

' comunhão de adquiridos, natural da Ingombota, Província 
de Luanda, residente em Luanda, Município de Luanda, 
Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Ilha do Cabo, casa ' 
s/n.°, Avenida Murtala Mohamed; \

Segundo: — Gizela de Fátima Cristóvão Francisco 
Correia, casada com o primeiro outorgante, sob o regime 
acima mencionado, natural da Ingombota, Província de z 
Luanda, residente em Luanda, Município de Luanda, Distrito 
Urbano da Ingombota, Bairro Maculusso, Rua Nicolau G. 

Spencer, n.°4;
Terceiro: — Kayma Aryane Francisco Correia, menor de 

5 anos de idade, natural de Luanda e convivente.com o pri

meiro sócio;
Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 8 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DÁ SOClEDAnp 
TRANSPINVESTIMENTOS, L^

ARTIGO 1.».
• Asociedadeadoptaadenominaçãode«T 

Limitada», com sede social em Luanda 
Ingombota, Ilha do Cabo, Rua Murtala MohaStnt° ' 
r/c, podendo transferi-la livremente para nua?6*1’^^ 
do território nacional, bem como abrir filiais 
cias ou outras formas de representação dentro^'^

A sua duração é por tempo indeterminado c 
início da sua actividade, para todos os efeitosV^^ 
da data da celebração da escritura. _ls’apanj

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social, comércio 

e a retalho, agro-pecuária, prestação de serviços 
tura, incluindo educação e ensino, confecçâo de ves?- 
e uniformes, transportação pública e privada de peZ* 
mercadorias, de rent-a-car, de fornecimento de materi^ 
e produtos variados, mediação, prestação de serviço & 

• pastelaria, cafetaria, de decoração e eventos, restauração, 
culinária, construção civil e obras públicas, prestação de & 
viços de assistência técnica e de informática, de marketint 
gestão de projectos, gestão de imobiliários, compra evenda 
de viaturas novas e usadas, serviços de cabeleireiro, vendi 
em boutique, telecomunicação, 'serviços em cyber cale, 
equipamentos hoteleiros, organização* de festa e eventos, 
formação profissional, consultoria financeira, fiscalização, 
pescas, avicultura, venda em talho e peixaria, de charcutani | 
serviços gourmet, comércio de bebidas, prestação de servi
ços de desinfestação, serviços de panificação e pastelana, 
exploração florestal, floricultura, jardinagem, prestação de 
serviços na área de hotelaria, turismo e de viagens, vendade 
material escolar e de escritório, venda de peças e acessono* 

pará viaturas, agente cultural e organização de eventos, 
tão de sistemas de tratamentos de águas, tratamento deagv& 
residuais industriais, tratamento e bio-remediação eso^ 
purificação de água para o consumo, jardinagem, re a 
públicas e marketing, podendo ainda de^car'se 
outro ramo do comércio ou indústria em que os s cio 

dem e seja permitido por lei.
AJ<TIGO4.° . • ... vanzas),

O capital social é dé Kz: 100.000,00 (cern represen’ 
integralmente realizado em dinheiro, dividi 0 Je 
tado por 3 (três) quotas, sendo uma no va or. ncente 
Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), PejgUaisn° 
sócio Augusto Barros Correia e 2 (duas) q«° 
valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cin 
zas) cada uma, pertencentes às sócias .1Z^e pranc’sCt 
Cristóvão Francisco Correia è Kayma Ary

Correia. .
'• - ARTIGO 5.° te

A cessão de quotas a estranhos fica depe J0odí^ 

sentimento da sociedade, à qual é sempre re ^aCje ddeI1 
de preferência, deferido aos sócios se a so 

quiser fazer uso.

convivente.com
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ARTIGO 6.®

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
h tos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas- 

s«uS aCntej exercida pelos sócios Augusto Barros Correia. e 
si^^je Fátima Cristóvão Francisco Correia, que desde já . 
°'Ze nomeados gerentes, com dispensa de caução, bastando ’ 
fical11a« assinaturas dos gerentes para obrigar validamente 
uina daJ de 
aS°?CI Os gerentes poderão delegar em pessoa estranha à 

•edade algum dos seus poderes de gerência, conferindo 
S°'áo efeito o respectivo mandato.
pa 3 Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social,,a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

. ARTIGO 8.°

, Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver. ■

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
EQuidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
Jicitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual- 
dade de condições. ® '

ARTIGO 11.°
sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

alquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
Providência cautelar. / ..

p ARTIGO 12.°
9uer todas 38 Questões emergentes do presente contrato, 

°S s^c’os» seus herdeiros ou representantes, quer 
Com e,eS e a próPria sociedade, fica estipulado o Foro da 

arca Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

q ARTIGO 13.°
em 3 j an°s leiais serão os civis e os balanços serão dados 
Marn de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de

Ço Mediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro e demais legislação 
aplicável.

(15-8743-L02)

DEMAS — Soluções Informáticas, Limitada

Certifico que, por escritura de 11 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 34, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo da Notárío, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Manuel Marcelino Paxe da Fonseca, casado 
com Josefa Martins Narciso da Fonseca, sob o regime de 
comunhão de adquiridos, natural do Rangel, Província de 
Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito Urbano e 
Bairro do Rangel,, Rua 181, Casa n.° 17 RA 33-A;

Segundo: — Francisco José Dom bala, casado com 
Paulina Ferreira Cambonga Dombala, sob o regime de 
comunhão de adquiridos, natural do Sambizanga, Província 
de Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito Urbano e 
Bairro do Kilamba Kiaxi, Casa n.° 70, Zona 20, Subzona 17;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 12 de Maio de 2015.— O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
DEMAS — SOÍUÇÕES INFORMÁTICAS, LIMITADA

ARTIGO L°

A sociedade adopta a denominação de «DEMAS — 
Soluções Informáticas, Limitada», com sede social na 
Província de Luanda, Município de Belas, Bairro Golf II, 
Casa n.° 70, Rua n.° 11, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País. .

ARTIGO 2.°

\ A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data do seu registo.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social, comércio geral 
a-grosso e a retalho, informática, formação profissional, 
consultoria e auditoria informática, montagem e manuten
ção de sistemas de climatização, exploração de parques de 
estacionamento, exploração de bombas de combustíveis, 
lubrificantes, recauchutagem, saúde, estudo de mercado, 
publicidade e serviços de marketing, prestação de servi
ços, hotelaria e turismo, indústria, pescas, agro-pecuária,
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agricultura, venda de acessórios electrónicos, telecomunica
ções, construção civil e obras públicas, compra e venda de 
móveis, modas e confecções, transporte de passageiro e mer
cadoria diversa, centro médico, clínica geral, perfumaria, 
agência de viagens, promoção e mediação imobiliária, rela- 

.. ções públicàs, pastelaria, panificação, geladaria, realização 
de espectáculos culturais, recreativos e desportivos, explo
ração mineira e florestal, estação de serviços, representações 
comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua 
utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens patri- 
moniais, importação e exportação podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo do comércio ou indústria, em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

... - ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 

~ representado por 2 (duas) quotas iguais no valor nomi- 
. nalde Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, 

pertencentes aos sócio Francisco José Dombala e Manuel 
Marcelino Paxe da Fonseca.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- 
. sentimento da sociedade, à qual é sempre reservàdo o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

- • ARTIGO 6.°

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por mort 
de qualquer dos sócios, continuando a su^ °U 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do 
’ interdito, devendo estes nomear um que a f00'01^1 
enquanto a quota se mantiver indivisa °d°s

artigo lo.»
Dissolvida a sociedade por acordo dos • 

demais casos legais, todos os sócios serão f 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordTr^'1 

de acordo e se algum deles o pretender, será 
licitado em bloco com obrigação do pagamentoT^ 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferece 
dade de condições.’ er’en,'M

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

• 1. A gerência e administração da sociedade, em todos os em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

seus actos e contratos, em juízo e forá dele, activa e passiva
mente, será exercida pelos sócios Francisco José Dom bala 
e Manuel Marcelino Paxe da Fonseca,' que desde já ficam 
nomeados gerentes, com dispensa de caução, bastando a 
assinatura de um dos gerentes, para obrigar validamente a 
sociedade. / z

2. Os sócios-gerentes poderão delegar em pessoa estranha 
à sociedade parte dós seus poderes de gerência, conferindo 
para o efeito o respectivo mandato. >

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

- Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO l-l,°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora^, 

providência cautelar. .

ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contraio, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes,qi» 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Forodi 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

Março imediato.
’ ARTIGO I4.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro e demais legislação 

aplicável.
(! 5-8744-1021

Grupo Else, Limitada

•Certifico que, por escritura de 14 de Maio de^ 

lavrada com início a folhas 73, do livro de notas Par* 
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché u 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto PireS 

Licenciado em Direito, foi constituída entre. .
Primeiro: — Edson Bruno Miguel Culenda, 

Lourença JPedronho Pereira da Silva Culenda, so 
de comunhão de adquiridos, natural dè Negag 
do Uíge, residente em Luanda, no Município 
Distrito Urbano da Samba, Bairro Morro Bei 
Zona 3; i nda men°r^

Segundo; — Simão Kilspn da Silva Cu e 
10 anos de idade, natural de Luanda, e con .

, . • rtí)p
primeiro socio; i^ndaJ11

Terceiro: — Edsonia Bruna da Silva u ^oP 
5 anos de idade, natural de Luanda, e convive 

meiro sócio;
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sociedade comercial por quotas que se regerá nos
Un1 onstantes dos artigos seguintes.

'^tácon forme.. _
rrtório Notarial do Guiché Unico da Empresa, em 
j 14 de Maio de 2015. — O ajudante, z/egíve/. • 

Luanda, » .

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GRUPO ELSE, LIMITADA

- . ' ARTIGO I.” ■ ' ’

A sociedade adopta a denominação de «Grupo Else, 
imitada», corn sede soc’a-l em Luanda, no Município de 
Belas, Bairro do Benfica, Rua Areal, casa s/n.°, podendo 
transferi-la livremente para qualquer outro local do territó
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências òu 
outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

■ A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3?

A sociedade tem como objecto social o comércio geral 
a grosso e a retalho, prestação de serviços, decoração, 
restauração, culinária, construção civil e obras públicas, . 
assistência técnica, informática, gestão de projectos, ges
tão de imobiliários, transporte, rent-a-car, compra e venda 
de viaturas novas e usadas, salão de cabeleireiro, serviço 
de boutique, telecomunicação, cyber café, equipamentos 
hoteleiros, salão de festa, formação profissional, consul
toria financeira, fiscalização, educação e ensino, saúde, 
agro-pecuária, pescas, avicultura, talho, charcutaria, peixa
ria, gourmet, garrafeira, desinfestação, padaria, agricultura, 
floricultura, jardinagem, cultura, hotelaria e turismo, venda 

' de material escolar e de escritório, relações públicas, explo
ração de recursos minerais, exploração florestal, segurança 

" privada, venda de acessórios diversos, centro infantil, centro 
médico, produtos farmacêuticos, agência de viagens, gestão 
de empreendimento, exploração de bombas de combustíveis 
Seus lubrificantes, importação e exportação, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 
em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- 

2as)’ intcgralmente realizado em dinheiro, dividido e 
epresentado por 3 (três) quotas, sendo uma de valor nomi-

^z- 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), pertencente ao 
d°Cl° Eds°n Bruno Miguel.Culenda, outras duas iguais,

VaIor nommal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) 

ç a UlTla> Pertencentes aos sócios Simão Kilson da Silva 
mUe°da e Edsonia Bruna da Silva Culenda, respectiva- 
nente.

' ARTIGO 5.° '
sehr Cessã° de quotas a estranhos fica dependente do con 
de n ent° da soc'edaíie, à qual é sempre reservado o direito 
duisp6^1^00'3’ deferido aos sócios se a sociedade dele não 

Ser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, será exercida por Edson Bruno Miguel Culenda, que 
desde já fica nomeado gerente, com dispensa de caução, bas

tando a sua assinatura para obrigar validamente a sociedade.
2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie

dade parte dos seus poderes de gerência, conferindo para o 

efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

' , ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for-

• malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver. *

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 

social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO 11.°.'

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa. renúncia a qualquer 

outro.
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ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e.os balanços serão 

dados em 31 de Dezembro dé cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato. • -

■ ARTIGO 14.° •

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação • 
aplicável. .

(15-8765-LI5)

e de ocasião pu usadas, transportes de 
mercadorias, oficina auto, venda de mat^8538^ 
e escolar, serviços de salão de cabeleireiro03' 

-decoração e eventos, imobiliária, relaçôe 
telaria, panificação, geladaria, expioraç^ Plil>lic% 
diversões, realização de espectáculos cultur^ 
e desportivos, exploração mineira e florestal8'8’ 
bombas de combustíveis, estação de servi ’ eXplotaft( 
boutique, assistência técnica, comercializa - 
e lubrificantes, venda de produtos farmacêuti 
de viagens, promoção e mediação, serralharia'C°S’ 

venda de alumínio e sua utilização, segurança d 
moniais, podendo ainda dedicar-se a qualque^ 
do comércio ou indústria, em que os sócios acoT'"’* * 
permitido por léi. ■ renies%

Angolocal Internacional, Limitada

Certifico que,' por escritura de .14 dè Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 67, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 24, dò Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

.Licenciado em Direito, foi constituída, entre: •
Primeiro: — Cláudio Serapio Adarilo de Oliveira, sol

teiro, maior, natural da Samba, Província de Luanda, reside 
habitualmente no Município de Luanda, no Distrito Urbano 
e Bairro da Samba, Rua Augusto, n.° 18, Zona 3;

Segundo: — João Baptista Lobito, solteiro, maior, 
natural de Caluquembe, Província da Huíla, residente habi
tualmente em Luanda, no Distrito Urbano do Sambizanga, 
Bairro Operário, Rua n.° 46, Zona 10;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes-.

' Está conforme. / .
Cartório Notarial dò Guiché Único da Empresa, em 

. Luanda, 15 de Maio de 2015. O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
- . ANGOLOCAL INTERNACIONAL, LIMITADA

• ARTIGO I.°

A sociedade adopta a denominação de «Angolocal 
Internacional, Limitada», com sede social na Província de 
Luanda, Município de Belas, Bairro Talatona, Rua 21 de- 
Janeiro, casa s/n.°, podendo transferi-la livremente para 

. qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir ’ 30 dias de antecedência, isto 

da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social o comércio geral 
a grosso e a retalho, indústria, prestação de serviços, venda 
de material de construção, e equipamentos, importação e 
exportação, transportes, hotelaria, pescas, agro-pecuária, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, com
pra e venda de móveis, modas e confecções, camionagem, 
transitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas

artigo 4.»

O capitai social é de Kz: 100.000,00 (cem mi| v 
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividi^ 
representado por 2 (duas) quotas iguais no valor noilí 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), equivalei® 
a 50%, cada uma, pertencentes aos sócios João Baptisu 
Lobito e Cláudio Serapio Adarilo de Oliveira, respeaj. 
vamente.

ARTIGQ5.0 .

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele nào 
quiser fazer uko.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todosos 
seus1 actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida pelo sócio João Baptista Lobiio, 
que desde já fica nomeado gerente, com dispensa de cauçao, 
bastando a assinatura do gerente, para obrigar validam^ 

asociedade. .
.2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à soc 

dade parte dos seus poderes de gerência, conferin o P 

efeito o respectivo mandato.
. 3. Fica yedado ao gerente obrigar a sociedade en^ 

é contratos estranhos aos negócios sociais da socie I 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos sem

: ARTIGO 7.° or símp^
As Assembleias Gerais serão convocadas po^ ^oO$ 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com P
__  ______________ ‘ > quando a lei não pres^^ 

malidades especiais de comunicação. Se qua q~ jeyerãseí 
estiver ausente da sede social, a comunicaça0^^ 
feita com tempo suficiente para que possa comp

ARTIGO 8.° Huzida»^’
Os lucros líquidos apurados, depois de de 

centagem para fundos ou destinos espec proP® 
Assembleia Geral, serão divididos pelos soci^ 
ção das suas quotas, e em igual proporção ser 

as perdas se as houver.
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Valódia, n.° 365, 5.° andar, apartamento 53, registada sob o 
n. 575/15, que se vai reger pelo seguinte.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2? Secção 

do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 
18.de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ARTIGO 9.°

• sOciedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
AS|quer dos sócios, continuando a sua existência com o 

dC ^vivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
s°br^0, devendo estes nomear um que a todos represente, 
intef Ln a auota se mantiver indivisa. 
enquan10 d M ' •
61 ARTIGO 10.°

^solvida’ a sociedade por acordo dos sócios e nos • 
ais casos legais, todos os sócios sérão liquidatários e 

liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo, e se algum deles o pretender, será ò activo 
cial licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

. . ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar. •

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da •

ESTATUTOS DA SOCIEDADE , 
MAIGOL(SU), LIMITADA

ARTIGO I.0 . .
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Maigol (SU), 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga, 
Bairro Valódia, Rua Comandante Valódia, n.° 365, 5.° andar, 
apartamento 53, podendo transferi-la livremente para qual
quer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representa
ção dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro. • '

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a31 de Março imediato.

ARTIGO 14.°

No.omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável. .

(15-8766-LÍ5)

Maigol (SU), Limitada

Natacha Garcia António dos Santos Garcia, Licenciada 
ertl Preito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2? Secção do Guiché Único 

a Empresa—Nosso Centro.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre- 

^ntada sob n.° 9, do livro-diáriq de 18 de Maio do corrente 

’a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Lo ^ei^'^co 9ue Manuel Augusto Inácio, casado com 

jd ^na ^eves A. Inácio, sob o regime de comunhão de 
resulnd0S’ natural do Sambizanga, Província de Luanda, 

do Sente em Luanda> Município de Luanda, Distrito Urbano 
n?36*bi^nga> Rua Comandante Valódia, Bairro Valódia, 

d ’ 5-°> 53> constituiu uma sociedade unipessoal por quo- 
na penoniinacia «Maigol (SU), Limitada», com sede social 

Urban°V'ncia de Luanda, Município de Luanda, Distrito 
0 do Sambizanga, Bairro Valódia, Rua Comandante

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo. ■

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio geral a 
grosso e a retalho, prestação de serviços, hotelaria e turismo, 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, informática, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, compra 
e venda de móveis, modas e confecções, transportes marí
timo, aéreo e terrestre, camionagem, transitários, rent-a-car, 
compra e venda de viaturas novas e de' ocasião ou usadas, 
aluguer de viaturas com ou sem condutor, transportes de pas
sageiros ou de mercadorias, oficina-auto, venda de material 
de escritório e escolar, salão de cabeleireiro, boutique, assis
tência técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, 
farmácia, centro médico, clínica geral, perfumaria, agên
cia de viagens, promoção e mediação imobiliária, relações 
públicas, pastelaria, panificação, geladaria, exploração de 
parques de diversões, realização de espectáculos culturais, 
recreativos e desportivos, exploração mineira ê florestal, 
exploração de bombas de combustíveis, estação de serviços, 
representações comerciais, serralharia, carpintaria, venda de 
alumínio e sua utilização, cultura e ensino geral, segurança 
de bens patrimoniais, importação, e exportação, podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou 
indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmènte realizado em dinheiro, representado por

18.de
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uma (I) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem Certifico que José Manuel Matias 
mil kwanzas), pertencente ao sócio-único Manuel Augusto ral de Ebo, Província de Kwanza-Sul’ S°'.,e’r°.maj I 
Inácio. Município de Belas, Bairro Golf i|( ’]{ySldenteeii1°\

Zona .20, constituiu uma sociedade Ui^2l’%i3 
denominada «J.M.Matia (SU), Limitada> °al to 1 
na Província de Luanda, Município de Bei’ C0,n 
Mundial, casa s/n.°, registada sob o n.» sS?’'*0 C 
reger pelo seguinte.’ •- ‘ |

Está conforme. J
Conservatória do Registo Comercial de |.. . ' 

do Guiché Único da Empresa—Nosso Cen^’’2*8*» 
15 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível °’einJ

ARTIGO 5.° ’ .
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma ém sociedade pluripessoal.

' . ' ARTIGO 6.°
(Gerencia)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe ao sócio-único, bastando a sua assinatura 
para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade, em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

3_. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie
dade para assumir as funções de gerência. " •

ARTIGO 7.° .
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geraí deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócia falecido ou 
interdita; devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa. • • ✓

, ’ ARTIGO 9.°
(Liquidação) •

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei da e a retalho, prestação de serviços, importação e expo^ 
Sociedades Comerciais (LSC).

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato. ,

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as. disposições 
da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições da Lei 
das Sociedades Comerciais, Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

. ' (15-8779-L15)

J. M. Matia (SU), Limitada

Natacha Garcia António dos Santos Garcia, Licenciada 
em Direito, Conservadora-Adjunta da. Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 

da Empresa — Nosso Centro.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob n.° 15 do livro-diário de 19 de Maio do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
J. M. MATIA (SU), LIMITADA

ARTIGO L°
(Denominação e sede) I

A sociedade adopta a denominação de «J. M mI 

(SU), Limitada», com sede social na Província de LuaJ 
Município de Belas, Báirro Benfica Mundial, casa # 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro locald 
território nacional, bem como abrir filiais, sucureais,agên-| 
cias ou outras formas de representação dentro e fora do Pi

■ ARTIGO 2°
(Duração) I

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-seoI 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, apaiti 
do respectivo registo. I

' ‘ ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio agro® 

ção, indústria, hotelaria, pescas, agro-pecuária, agriculm 
informática, consultoria, telecomunicações, construçãoefl 
e obras públicas, modas e confecções, transportes, camM 
nagem, transitários, rent-a-car, compra e venda deVia I 
novas e de ocasião ou usadas, aluguer de viaturas 
sem condutor, transportes de passageiros ou de 
rias, oficina auto, venda de material de escritório e 
serviços de salão de cabeleireiro, assistência técnic 
cialização de petróleo e lubrificantes, venda 
farmacêuticos, agência de viagens, rélações pU rqUes 
telaria, panificação, geladaria, exploração e 
diversões, realização de espectáculos c^*tU^a^p|()ração^ 
e desportivos, exploração mineira e floresta, e resentfr 
bombas de combustíveis, estação de serviço , ^íhíí 
ções comerciais, serralharia, carpintaria, ven pOdenJl1 
e sua utilização, segurança de bens Patr,n\°o c0Iiiérci° °° 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo pOf lei- 
indústria em que o sócio acorde e seja. perm

ARTIGO 4.°
(Capital) mínil^

O capital social é de Kz: 100..000,00 esent^° j
zas), integralmente realizado em di"heir°’ Oo0,00 CfL 
uma (1) quota no valor nominal de Kz. 1 °Manllel 

kwanzas), pertencente ao sócio-único o
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, ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas)

eSsão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
A ce çã0 da mesma em sociedade pluripessoal.

t^nsfor , artigo 6.o 

(Gerência)

. gerência e administração dasociedade, em todos os 
ctos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas- 

S6US CTte, será exercida pelo sócio-único, bastando a sua 
S'Vam tura,’ para obrigar vai idamente a sociedade.
“^Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

ontratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
e C°a letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes 
com0 lcu . . .,3 0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie- 
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.»
(Decisões)

Segundo: — Joselino Baptista Vunge, menor de 14 anos 
de idade, natural de Luanda e convivente com a primeira 
sócia;

Terceiro:'— Luana Vivalda Baptista Vunge, menor de 
12 anos de idade, natural de Luanda e convivente com a pri
meira sócia;

Quarto: — João Baptista Vunge, menor de 8 anos de 
idade, natural de Luanda e convivente com a primeira sócia;

Quinto: — Raina Nguete Baptista Vunge, menor de 4 
anos de idade, natural de Luanda e convivente com a pri
meira sócia;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 7 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se:á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais..

ARTIGO 10.°
(Balanços)

, Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
ciados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato. . . . •

ARTIGO 11.°' v
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 
Ç°es da Lei n.° 19/12, de I1 de Junho, e ainda as disposições da 

ei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 1'3 de Fevereiro.

(15-8783-L15)

Luizinha & Filhos, Limitada

Iívm^’^00 qUe’ Por escr’tura de 7 de Maio de 2015, 

. a corn início a folhas 11, do livro de notas para escritu- 
Bhin,VerSaS n’° d° Cartório Notarial do Guiché Único da 

a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da. Costa, 
p Cla<10 em Direito, foi constituída entre:

naturaueZrp’ "" Luísa BaP*ista Paulo Neves, solteira, maior, 
ein i e Província de Uíge, residente habitualmente 
Bent?anda’ no Distrito Urbano da Samba, Bairro Morro 

’Casas/n.°,ZOna3;

ESTATUTOS DASOCIEDADE 
LUIZINHA & FILHOS, LIMITADA

' ARTIGO l .°
A sociedade adopta a denominação de «Luizinha & 

Filhos, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Cacuaco, Bairro Nova Urbanização, casa s/n.°, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên- 

' cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° • ‘

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir ’ 
da data do seu registo.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social o comércio geral a 
grosso e a retalho, prestação de serviços, hotelaria e turismo, 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, informática, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, com
pra e venda de móveis, modas e confecções, transportes 
marítimo, aéreo e terrestres, camionagem, transitários, rent- 
-a-car, compra e venda de viaturas novas e de ocasião ou 
usadas, aluguer de viaturas com ou sem condutor, transpor
tes de passageiros ou de mercadorias, oficina auto, venda de 
material de escritório e escolar, serviço de salão de cabelei
reiro,’imobiliária, relações públicas, pastelaria, panificação, 
geladaria, exploração de parques de diversões, realização de 
espectáculos culturais, recreativos e desportivos, exploração 
mineira e florestal, exploração de bombas dé combustíveis, 
estação de serviços, representações comerciais, serviço de 
boutique, assistência técnica,' comercialização de petró
leo e lubrificantes, farmácia, centro médico, clínica geral, 
perfumaria, agência de viagens, promoção e mediação, 
serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua utiliza
ção, cultura e ensino geral, segurança de bens patrimoniais, 
importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual
quer outro ramo do comércio ou indústria, em que o sócio 
acorde e seja permitido por lei.
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' ARTIGO 4.° .

- • O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mi! kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 5 (cinco) quotas, sendo. 1 (uma) quota no valor 

. nominal de Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), equiva
lente a 60%, pertencente à sócia Luísa Baptista Paulo Neves 
e 4 (quatro) quotas iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 
(dez mil kwanzas), equivalente a 10%, cada uma, pertencen
tes aos sócios Joselino Baptista Vunge, João Baptista Vunge, 
Luana Vivalda Baptista Vunge e Raina Nguete Baptista 
Vunge, respectivamente.

t ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.° ’ \

I. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, será exercida por Luísa Baptista Paulo Neves, que 
desde já fica nomeada gerente, com dispensa de caução, pela 
assinatura do gerente, para obrigar validamente a sociedade.

2. A sócia-gerente poderá delegar em pessoa estranha à \ 
sociedade todos ou parte dos seus poderes de gerência, con
ferindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°

, As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
30 dias de antecedência, isto quandó a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente dà sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e ém igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.
. ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ò.u impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos é herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo

social licitado em bloco com obrigação 
passivo e adjudicado ao sócio que melh0°r d° pa% I 
igualdade de condições. PreÇ°°fere,lJ

. ARTIGO ll.o I

A sociedade reserVa-se o direito de a 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia a HkJ

providência cautelar. ’ esto> Peni  ̂’l

ARTIGO 12.» .
Para todas as questões emergentes do pre 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou represe 
. entre eles e a própria sociedade, fica estipui^** 

Comarca de Luanda, com expressa remW 
outro. . . la a. Wfcl

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balan 

dados em 31 de Dezembro de cada ano devenJ0S 1 
a 31 de Março imediato. encens

ARTIGO I4.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispoJ 

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legisl^ 

aplicável.

(15-8786-LIíi

Residencial Pera Longa, (SU), Limitada

Natacha Garcia António dos Santos Garcia, LicenciadaI 
em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do 
Registo Comercial, de Luanda, 2.a Secção do GuichéÚnico! 

da Empresa — Nosso Centro. .
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob n.° 20 do livro-diário de 20 de Maio do corrente I 

ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória
Certifico que Yuasa Fernandes da Conceição Doming^ 

solteira, maiòr, natural da Maianga,- Província de LuaM 
residente habitualmente em Luanda, Município de 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro da Maianga, Rua I 
A. das Neves 124-126,' constituiu uma sociedade J 
soai por quotas denominada «Residencial.P®raLuanãa. I 
(SU), Limitada», com sede social na Provinda e 
Município de Belas, Bairro Golfe II, Casa s/n., 
sob o n.° 594/15, que se vai reger pelo seguinte.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luan 

do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, e 
20 de Maio de 2015. — Q ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE TApA 
RESIDENCIAL PERA LONGA (SU),

■ ARTIGO I.* ...
(Denominação c sede)

_A sociedade adopta a denominação d.®( pro*1*’

Pera Longa (SU), Limitada», com sede soei
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como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

2. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha à socie
dade para assumir as funções de gerência. . y

ARTIGO 7“
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ela assinadas e mantidas em livro de actas.

. • ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento da sócia-úni.ca, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

. A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

• ARTIGO 11.°,.
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-8790-L15)

' da Município de Belas» Bairro Golfe 11, casa s/n.°, . 
de I>l,an ^feri-la livremente para qualquer outro local do 

P--0 nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên- 
terrÍÍ°r outras formas de representação dentro e fora do País. 
ciaS0U°. ARTIGO 2.°

(Duração) 

ua duração é por tempo indeterminado, contando-se o
■ a» <ua actividade, para.todos os efeitos legais, a partir 

início daw» . r
d0 respectivo reg-sto.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A s0Ciedade tem como objecto rta área .de hotelaria e 
turismo, prestação de serviços, comércio geral a grosso e a 
retalho, indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, infor
mática, telecomunicações, construção civil e obras públicas, 
compra e venda de móveis, modas e confecções, transportes 
marítimo, aéreo e terrestres, camionagem, transitários, rent- 
-a-car, compra e venda de viaturas novas e de ocasião ou 
usadas, aluguer de viaturas com ou sem condutor, transpor
tes de passageiros ou de mercadorias, oficina auto, venda de 
material de escritório e escolar, serviço de salão de cabelei
reiro, imobiliária, relações públicas, pastelaria, panificação, 
geladaria, exploração de parques de diversões, realização de 
espectáculos culturais, recreativos e desportivos, exploração 
mineira e florestal, exploração de bombas de combustíveis, 
estação de serviços, representações comerciais, serviço de 
boutique, assistência técnica, comercialização de petró
leo e lubrificantes, farmácia, centro médico, clínica geral, 
perfumaria, agência de viagens, promoção e mediação, 
serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua utiliza
ção, cultura e ensino geral, segurança de bens patrimoniais, 
importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual

quer outro ramo do comércio ou indústria em que a sócia 
acorde e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan-
integralmente realizado em dinheiro, representado Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

P°r uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 

ern mil kwanzas), pertencente à sócia Yuasa Fernandes da 
feição Domingues.

Eunje & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 15 de Maio de 2015, 
lavrada com -início a folhas 85, do livro de notas para escritu- ' 
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché Único da

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

transfCeSSã° da 9U0*a implica a saída da sócia cedente ou a 
ormação da mesma em sociedade pluripessoal.

, 1 * ART1GO6.0
(Gerencia)

'seu^ gerênc'a e administração da sociedade, em todos os 

varçe Ct°s e tratos, em juízo e fora dela, activa é pàssi- 
‘ oT’ ’nCUm^em a sócia-única, bastando a sua assinatura 

I ^êar validamente a sociedade.

c°ntrat Vec*a^0 a gerente obrigar a sociedade em actos e 
s estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: — Eunje,Flòrence Tchipoia Júnior, solteira, 

maior, natural de Rivungo, Província do Cuando-Cubango, 
residente em Luanda, Município de Belas, Bairro Golf II, 
Projecto Nova Vida, Rua 12, n.° 8; •

Segundo: — Júnior Rodrigues Manuel, menor 14 anos 
de idade, natural de Ondjiva, Cunene e convivente com a 
primeira sócia;

Terceiro: — Jerusa Evalena Júnior Celestino, menor de 
3 anos de idade, natural de Luanda e convivente com a pri

meira sócia; •
Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 19 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE .
, . EUNJE & FILHOS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Eunje & Filhos, 

Limitada», com sede social -na Província de Luanda, 
Município de Belas, Bairro Dangereux, Rua Principal do 
Dangereux, casa s/n.°, podendo transferi-là livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 

. filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País.

’ ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

’ da data do seu registo.

; ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social o comércio geral a 
grosso e a retalho, prestação de serviços, hotelaria e turismo, 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, informática, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, com
pra e venda de móveis, mõdas e confecções, transportes, 
marítimo, aéreo e terrestres, camionagem, transitários, rent- 
-a-car, compra e venda de viaturas novas e de ocasião ou 
usadas, aluguer dé viaturas com ou sem condutor, transpor
tes de passageiros ou de mercadorias, oficina auto, venda de 
material de escritório e escolar, salão de cabeleireira, salão 
de beleza, salão de festas, decoração e eventos, imobiliária, 
relações públicas, pastelaria, panificação, geladaria, explo
ração de parques de diversões, realização de espectáculos 
culturais, recreativos e desportivos, exploração mineira e 
florestal, exploração de bombas de combustíveis, estação 
de serviços, representações comerciais, boutique, assis
tência técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, 
farmácia, centro médico, clínica geral, perfumaria, agência 
de viagens, promoção e mediação, serralharia, carpintaria, 
venda de alumínio e sua utilização, cultura e ensino geral, 
segurança de bens patrimoniais, importação e exportação, 
podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér
cio ou indústria, em que os sócios acordem e seja permitido 
por lei.

artigo 6.°

1. A gerência e administração da socied 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele^ 1̂^ 

vamente, incumbem à sócia Eunje Florenc *
que desde já fica nomeada gerente, com dis 
bastando a sua assinatura para obrigar ^3^% 
dade. ■ 1>1enl<!’sotii'

2. A sócia-gerente poderá delegar em o 
sociedade todo ou parte dos seus poderes de S°a,eStran^i 

ferindo para o efeito 0 respectivo mandato
3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade e 

contratos estranhos aos negócios sociais da
• como letras de favor, fiança, abonações 

lhantes. Ct0Sst*

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas nn, ■ 
I .. . . , p°r SlIUpk

cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo men^ 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescrevafe 
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação devera» 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados era 
Assembleia-Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportada 

as perdas se as houver.
ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimenw 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com® 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio faleci 

ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios 

demais casos. legais, todos os sócios serão liquida 

a liquidação e partilha realizar-se-ão como acor(la^c{iu, 

falta de acordo, e se algum deles o pretender, sera 
obrigo * R.^,

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preç 

igualdade de condições.
ART1G0,L° rtiZara^ 

A sociedade reserva-se o direito de amo 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arres 

providência cautelar-
• ARTIGO 12° reSentecOnirJ^

Para todas as questões emergentes do P^^tes.^ 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou.«pr g 
entre eles e a própria sociedade, fica es ip^ a qiA 
Comarca de Luanda, com expressa renu

outro.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- socia| ljcjtado em b|oco cam 
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por 3 (três) quotas, sendo I (uma) quota no 
valor nominal de Kz: 70.000,00. (setenta mil kwanzas), 
equivalente a 70%, pertencente à sócia Eunje Florence 
Tchipoia Júnior, e 2 (duas) quotas iguais no valor nomi
nal de Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas), equivalente a 
15%, pertencentes aós sócios Júnior Rodrigues Manuel e 
Jerusa Evalena Júnior Celestino respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado 0 direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.
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ARTIGO 13.°

anos sociais serão os civis e os balanços serão 
°S' 31 de Dezembro ,de cada ano, devendo encerrar 

^de Março imediato. ...

■ ki otnisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 
l ei n.° l/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

çõesua^ 
aplicável.

(.15-8791-LI 5)

tROCADERO — Pastelaria Francesa (SU), Limitada

Leandra Augusto Súmbo de Almeida Gomes, Licenciada 
em Direito, Conservadora de 3.a Classe dá Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 
da Empresa —ANIFIL.

Satisfazendo ao que me. foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 8 do livro-diário de 2 dè Junho do corrente 
ano a qual fica arquivada nesta Conservatória. ■

Certifico que Hussein Bourji, solteiro, maior, resi
dente em Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano 
da Ingombota, Rua Rainha Ginga, Casa n.° 166, Constituiu 
uma sociedade unipessoal por quotas denominada 
«TROCADERO — Pastelaria Francesa (SU), Limitada», 
registada sob o n.° 613/15, que se vai reger nos termos cons
tantes do documento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo^Comercial de Luanda, 2.a Secção 

doGuiché Único da Empresa—ANIFIL, em Luanda, aosv2 de 

Junho de 2015. - O ajudante, ilegíyeL 

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
TROCADERO — PASTELARIA FRANCESA 

(SU), LIMITADA

ARTIGO l?
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «TROCADERO 
Pastelaria Francesa (SU), Limitada», com sede social na 

r°víncia de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
(r Va,ade, Avenida Comandante Gika, Casa n.° 2, podendo 

livremente para qualquer outro local do territó- 
out^0113^ ^em corno a^r’r filiais,. sucursais, agências ou

38 formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

inicj1 T dUraçâ0 é P°r temP° indeterminado, contando-se o 

’ a sua Atividade, para todos os efeitos legais, a partir 
'Activo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto) 

cMo C*ec^a^e tem como objecto social pastelaria, panifi
1 ^auração, café-bar, pizzaria, prestação de serviços,

comércio geral a grosso e a retalho, hotelaria e turismo e 
similares, indústria, agro-pecuária, pesca, informática, 
telecomu-nicações,- publicidade, construção civil e obras 
públicas, exploração mineira e florestal, comercialização 
de telefones e seus acessórios, reparação de veículos auto
móveis, exploração de bombas de combustíveis e estação 
de serviço, perfumaria, salão de cabeleireiro, agência de 

viagens, relações públicas, representações comerciais e 
industriais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, 
vídeo clube, discoteca, realizações de actividades culturais . 
e desportivas, promoção de eventos, manutenção de espa
ços verdes, segurança de bens patrimoniais, colégio, creche, . 
educação e cultura, escola de condução, ensino^ saneamento 
básico, jardinagem,- limpeza, desinfestação, fabricação e 
venda de gelo, cyber café, electricidade, importação e expor
tação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do 
comércio ou indústria em que o sócio acorde e seja permi
tido por lei.

* ARTIGO 4.° .
, (Capital) *

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, representado 1 (uma) 
quota nô valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), pertencente ao sócio-único Hussein Bouiji.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

. ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbem ao gerente ou gerentes a serem nomeados 
em Assembleia Geral, bastando a assinatura do gerente ou 
dos gerentes para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade emi actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações óu actos seme

lhantes.
2. A sócio-único poderá nomear pessoa estranha a socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual as delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.
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ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da LSC.

' ' ARTIGO 10.° ‘ •
(Balanços)

- Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de II de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

. (I5-8903-L03)

ARTIGO-3.»
A sociedade tem como objecto social 

viços, comércio geral a grosso e a retalhV^H I 
construção civil e obras públicas, protTI°’ 

imobiliária, venda de equipamentos dos * % 
rança privada, prestação de serviços de 
infantário, creches, importação e comerciat^ PSl 

camentos, produtos hospitalares, equipament 
diversos, fabrico e distribuição de medicam * 
mentos e produtos hospitalares, manutenção6"'08’'*4 

a equipamentos diversos, educação, ensino 
línguas, desporto e cultura, escola de condução^ 

telecomunicações, hotelaria e turismo, restaura a 
indústria pesada e ligeira, pescas, agro-pecuária i d’-'^ 
panificação, camionagem, transitários, cahnt^'" 

-car, compra e venda de viaturas novas e usadas tr 
de passageiros, transporte de mercadorias, oficina a| 
cina de frio, fiscalização de obras públicas, venda dem^J 

de escritório e escolar, venda e instalação de material inM 
trial, venda e assistência a viaturas, comercialização J 

material de construção, comercialização de lubrificanteJ 
salão de cabeleireiro, barbearia, botequim, comercializaçd 

de gás.de cozinha, petróleo iluminante, peças sobressah 
tes, perfumaria, artigos de toucador e higiene, ourivesariíl 
relojoaria, agência de viagens, farmácia, centro médico] 

clínica geral, geladaria, exploração de parques de divet-l 

são, exploração mineira, exploração florestal, exploração á 

bombas de combustíveis, estação de serviço, representaçòs 

comerciais, serralharia, carpintaria, marcenaria, importaçà 

e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo do comércio ou indústria em que os sócios acordemei 

seja permitido por lei.
ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão j 
kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividiM 

representado por (02) quotas iguais no valor nonl'na 
Kz: 500.000,00 (quinhentos mil kwanzas) cada umaj I 
tencentes aos sócios Apoio Marinelo de Deus Vena 
Iracema Juliana da Silva Pereira, respectivamente.

ARTIGO 5.° d()CJ

A cessão de quotas a estranhos fica dependen^^. | 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reserJade je|en»1 
de preferência, deferido aos sócios se a socie a I 

quiser fazer uso.

’ ART,G06° -d de emtodoS
À gerência e administração da socie a^’jvaepass’* * * * v I 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, ac $ 
mente, incumbe ao sócio Apoio Marinelo de ^sa(j6ca^ 
que fica desde já nomeado gerente, com 3 I

JUCEMA— Comércio Geral, Importação 
e Exportação, Limitada

Certifico que, por escritura de 25 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 90, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 406, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires dá 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Apoio Marinelo de Deus Venâncio, solteiro, 
maior, natural de Benguela, Província de Benguela, resi
dente em Luanda, Município de Belas, no Bairro Benfica, 
Rua I, Casa n.° 72; > ■ ■ "

Segundo: — Iracema Juliaha da Silva Pereira, solteira, 
maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, residente 
em Luanda, Município de Belas, no Bairro Benfica, Zona 
Verde, casa sem>número; -

Uma sociedade comerciai por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo. .

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em

v - Luanda, 25 de Maio de 2015.— O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DASOCIEDADE
JUCEMA----- COMÉRCIO GERAL, IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO, LIMITADA

ARTIGO I.° .

A sociedade adopta a denominação social de «JUCEMA 
___Comércio Geral, Importação e Exportação, Limitada»,
com sede social na Província de Luanda, Município de 
Belas, Bairro Benfica, Rua I, Zona Verde, Casa n. 72, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local,do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

, ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, çpntando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

bastando a sua assinatura para obrigar va i I

dade. ócios °u 01 H
1. O gerente poderá delegar num dos s^ 

em pessoa estranha à sociedade parte dos.^ 
gerência, conferindo para q efeito o respe I

(Ij

g%25c3%25a1s.de
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c;ra vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos v
• Vitekocames, Limitada , ■ •

eCOÍ1 Jetras de favor, fiança, abonações ou actos seme- Certifico que, por escritura de 25 de Maio de 2015, 
co,n° ' • lavrada com início a folhas 94, do livro de notas para escri-
|hanteS* . ARTIGO 7.° • *uras diversas n.° 406, do Cartório Notarial do Guiché Único

• r- rai Cprá rnnvnrarU t da FmPresa’ a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da
A Assembleia Geral sera convocada por s.mples cartas Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre: 
istadas, dirigidas aos socioS com pelo menos 30 (trinta) Primeiro: — Nelson de Jesus da Silva Morais, solteiro, 
de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma- maior, natural do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, 

Tdes especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

' • ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer. .

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- ' 

centàgem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão'divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver. • *
ARTIGO 9.° _ ‘

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os . 

sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 

ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° ’

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos
. . D

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições. i

residente em Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
Cassenda, Rua 2, Prédio n.° 46, 1,° andar, Apartamento D;

Segundo: — Dimitrov de Marão Bartolomeu Paulo, 
casado com Nzinga Divua da Silva Pascoal Paulo, sob 
regime de comunhão de adquiridos, natural da Ingombota, 
Província de Luanda, residente em Luanda, Município de 
Viana, Bairro Caop B, casa sem número;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 25 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
. VITEKOCAMES, LIMITADA

' ARTIGO l.° :

A sociedade adopta a denominação de «Vitekocames, 
Limitada», com sede social em Luanda, Município de Viana, 
Bairro Caop B, casa sem número, podendo transferi-la livre
mente para qualquer outro local do território nacional, bem 
como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

ARTIGO 11° ” da data da celebração da presente escritura.

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de ARTIGO 3.°
Aualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou . A sociedade tem como objecto social a prestação de ser- 
providência cl viços, a venda de matena de mtormatlca> comércio geral

u e ar’ a grosso e a retalho de material de construção, importação

e exportação, hotelaria e turismo, indústria, pescas, agro- 
-pecuária, serviços de informática e telecomunicações, - 
construção civil e obras públicas, modas e confecções, trans
portes marítimo, aéreo e terrestre, camionagem, transitários, 
rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e de ocasião 
ou usadas, aluguer de viaturas com ou sem condutor, trans
portes de passageiros ou de mercadorias, oficina auto, venda 
de material de escritório e escolar, salão de cabeleireiro, 
botequim, assistência técnica, comercialização de petróleo e 
lubrificantes, farmácia, serviços de saúde, perfumaria, agên
cia de viagens, promoção e mediação imobiliária, relações 
públicas, pastelaria, panificação, geladaria, exploração de 
parques de diversões, realização de espectáculos culturais, 
recreativos e desportivos, exploração mineira e florestal, 
exploração de bombas de combustíveis, estação de serviços, 
representações comerciais, serralharia, carpintaria, venda 
de alumínio e sua utilização, cultura educação e ensino.

ARTIGO 12.° .
^ra todas as questões emergentes do presente contrato, 

entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
re eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Luanda? com expressa renúncia a qualquer

/ ARTIGO 13.°
ano S balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 
di ’ dever,do estar aprovados até 31 de Março do ano ime-

No • ARTIGO 14.°
siçges ,0rn^SSo regularão as deliberações sociais, as dispo- 
Sociedad LeÍ n‘° 1/04, de 13 de Fevereir0’ que é a UÍ dSS 

es Comerciais, e demais legislação aplicável.
(15-8485-LQ2)
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Luzevida, Limitada

(I5-W®,|

seguranças de bens patrimoniais, importação e exportação, 
' podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér

cio ou indústria em que os sócios acordem e seja permitido 
por lei.

ARTIGO 4.°
O capital sociâl é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por 2 (duas) quotas iguais, no valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, per
tencentes aos sócios Dimitrov de Marão Bartolomeu Paulo 
e Nelson de Jesus da Silva Morais, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A sessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade; à qual é sempre reseryadç o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dèle não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas-. 
sivamente, fica incumbido a ambos os sócios, Dimitrov de 
Marão Bartolomeu Paulo e Nelson de Jesus da Silva Morais, 
que desde já ficam nomeados gerentes, com dispensa de cau
ção, bastando I (uma) das assinaturas de um dos gerentes 
para obrigar validamente a sociedade.

1. Ficam vedados ao gerentes obrigarem a sociedade em 
actos e contratos estranhos aos negócios sociais da socie
dade, tais como letras de favor, fiança, abonações ou actos 
semelhantes.

artigo il.o
A sociedade reserva-se o direito de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaiaT10*1'^ aquot, 
providência cauteíar. eSt°s»Pei^

ARTIGO 12? :
Para todas as questões emergentes do 

quer entre sócios, seus herdeiros ou represenr""6 S 
eles e a própria sociedade, fica estipulado o FanteS,,1S 
de Luanda, com expressa renúncia a qualquer°r° <laC% 

ARTIGO 13.0 UtT°'

Os anos sociais serão os civis e os h 
dados em 31 de Dezembro de cada ano de 9 
a 31 de Março imediato. n °en^

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais a d- 

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais le T 
aplicável.

ARTIGO 7.°

Certifico que, por escritura de 21 de Maio de 20b. 
lavrada com início a folhas 92, do livro de notas paraesoi- 
turas diversas n.° 406, do Cartório Notarial do Guiché Úà 
da Empresa, a cargo, do Notário, Lúcio Alberto Piresà 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: —António-Ferreira Franco Matoso, solm 
maior, natural de Cacuaco, Província de Luanda, fô- 

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples dente em Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bain? 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8/

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, serão suportadas as perdas se as houver. ’

Luanda, 25 de ÍMaio de 2015. 
ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissol verá por morte ou impedimento. * / . ____
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos .. ------------------ r ja

demais casos legais, todos os sócios, serão liquidatários e Limitada», com sede social na rr 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na Município de Viana, no Bairro Grata 
falta de acordo, e se algum deles o proceder, será o activo Catete Km 9, casa sem número podI
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do mente para qualquer-outro local do te

■ passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em — — —Cl

igualdade de condições.

Patrice Lumumba, RuaNdunduma, Prédio n.°42,3.“a»k 

Apartamento 35;
Segundo: — Tomás Michel Pires Panzo, solteiro, maicc 

natural da Samba, Província de Luanda, residente es 
Luanda, Distrito Urbano da Samba, Bairro Samba, & 

n.°608; ’ i 0 'ps
Uma sociedade comercial por quotas que se regera 

termos constantes do documento em anexo.
■ Está conforme. ' $

Cartório Notarial do Guiché Único da Emp
:O ajudante, He&vel'

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
LUZEVIDA, LIMITADA

ARTIGO l.“ 
(Denominação e sede) 

A sociedade adopta. a denominação d

como abrir filiais, sucursais, agências - 
representação dentro e fora do País.
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ARTIGO 2.° . .
(Duração) ' <

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o • 

• da sua ar ,
íníCI° da ceiebração da presente escritura. 
daílaía , ARTIGO 3.°

(Objecto)’

A sociedade tem como objecto social a prestação de ser- 
serviços de saúde, comercialização de medicamentos 

Vdeposit0’ material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos 
6 , e farfnacêuticos, consultoria jurídica, contabi- 
quimicos * ~
jídade e auditoria, gestão de empreendimentos, comércio 
eral a grosso e a retalho, indústria, electricidade, serralha- 

da caíxilharia de alumínios, agricultura e pecuária, pesca, 
hotelaria e turismo, restauração, informática, telecomunica

ções, publicidade, exploração mineira e florestal, construção 

civil e obras públicas, projectistas de obras, fiscalização de 
obras, comercialização de telefones e seus acessórios, trans

portes marítimo, fluvial, terrestre e rodoviário, camionagem, . 

agente despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car, 

compra e venda de viaturas novas ou usadas e seus aces
sórios, concessionária de material e peças separadas de 

'transporte, fabricação de blocos e vigotas, fabricação de 

tubos de. plástico, comercialização de combustíveis e lubri

ficantes, exploração de bombas de combustíveis e. estação 

de serviço, plastificação de documentos, venda de material 
de escritório e escolar, decorações, serigrafia, indústria de 
panificação e pastelaria, representações, gestão, promoção 

e mediação imobiliária, relações públicas, representações 

comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, desporto 

e recreação, meios industriais, realizações de actividades 
culturais e desportivas, manutenção de espaços verdes, , 

segurança de bens patrimoniais, educação e ensino, cultura, 
serviços de condução, saneamento básico, jardinagem, lim

peza, desinfestação, fabricação e venda de gelo, importação 
e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
rani0 de comércio ou indústria em que os sócios acordem é 
seJa permitido por lei.

ARTIGO4.0 /
, (Capital)

z OcaP'tal social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- 

> integralmente realizado em dinheiro, dividido e 

esentado por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal 
tenc2'^ (c^nAuenta mil kwanzas) cada uma, per- 
perreh.teS SÓCÍ°S Tomás Michel pires Panzç> e Antónl° 

ra Franco Matoso, respectivamente.

— ARTIGO 5.° 
• (Cessão de quotas) 

^tiifl68^0 de Quotas a estranhos fica dependente do con 
de prJn‘° da s<>ciedade, à qual é sempre reservado o direito 
(luiser5ência> deferido aos sócios se a sociedade dele nao 

rfazeruso.

ARTIGO 6.° , ,
(Gerência)

' . ., . tn/ine nc i <• A gerência e representação da sociedade, em todos os seus
ictividade, para todos os efeitos lega1S> a partir actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passivamente, 

incumbem aos sócios Tomás Michel Pires Panzo e António 
Ferreira Franco Matoso, que ficam desde já nomeados geren
tes, com dispensa de caução, bastando 2 (duas) assinaturas 
dos gerentes para obrigar validamente a sociedade.

1. Ficam vedados aos gerentes obrigarem a sociedade em 
actos e contratos estranhos aos negócios sociais da socie
dade, tais como letras de favor, fiança, abonações ou actos 
semelhantes.

2. Os gerentes poderão delegar mesmo a pessoas estra
nhas a sociedade parte dos seus poderes de gerência, 
conferindo para o eleito o respectivo mandato. -

ARTIGO 7.° . ‘
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos trinta 
(30) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou' destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver. . .

ARTIGO 9.° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o v 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa. -

ARTIGO 10.° 
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordòv e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.
ARTIGO ll.°

(preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.° • .
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer
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entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato. . •

ARTIGO 14.° ■
. ’ (Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-8487-L02)

Município de Viana, no Bairro Zango I|| 
D/71E, podendo transferi-la livremente ’ 
local do território nacional, bem comoab^9'1’1^ 
sais, agências ou outras formas de rP„ nr fil'ais 
fora do País. Presen“%

•ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado 
início da sua actividade, para todos os efeit ’ C°ntan4 
da data da celebração da presente èscritura°S

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social presta 
viços, consultoria jurídica, administrativa, con^-* * 
auditoria, centro de formação profissional, coníér '1"^ 
a grosso e a retalho, serralharia, caixilharia de aZ^ 

agricultura e pecuária, indústria, pesca, hotelaria etwi"\ 
restauração, informática, telecomunicações, publicito 
e marketing, construção civil e obras públicas, expioL 

mineira e florestal, comercialização de telefoneseseusa» 
sórios, transporte marítimo e fluvial, aéreo, terrestre, agera

SYNERGON— Group, Limitada

Certifico que, por escritura .de 25 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 3, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 407, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

- Primeiro: — Josué Ernesto Augusto, solteiro, maior, 
natural do Sambizanga, Província de Luanda, onde reside 

\ habitualmente, no Distrito Urbano do Sambizanga, Bairro.
Lixeira, Rua Lueji Ankonda, Casa n.° 224;

Segundo: — Domingos da Costa Pedro, solteiro, maior,
• natural de Nzeto, Província do Zaire, residente habitual

mente em Luanda, no Distrito Urbano do Sambizanga, 
Bairro Sambizanga, casa sem número;

Terceiro: — Emanuel Dinis Canjamba André, solteiro, 
maior, natural do Sambizanga, Província de Luanda, onde 

. reside habitualmente, no Distrito Urbano do Sambizanga, 
Bairro Sambizanga, casa sem número;

Quarto: — Horácio Manuel Avelino Kimbari, solteiro, .
maior, natural do Sambizanga, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente, nò Distrito Urbano da Ingombota,
Bairro Ingombota, Rua de Ambaca, Casa n.°26; de operações petrolíferas que inclui a pesquisa,

• Quinto: - Lopes Júlio Bernardo Paulo, solteiro, maior, vimento e produção, exercício 
natural do Cazenga, Província de Luanda, residente habi
tualmente em Luanda, no Município do Cazenga, Bairro 
Hoji-ya-Henda, Casa n.° 62;

Uma sociedade comercial por quotas de que se regerá
nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em • 

Luanda, 26 de Maio de 2015. — Oi ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
SYNERGON — GROUP, LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «SYNERGON — 
Group, Limitada», com sede Social na Província de Luanda,

. despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car, comprai 

venda dê viaturas, fabricação de blocos e vigotas, com- 

ciahzação de combustíveis e lubrificantes, exploração i 
bombas de combustíveis, estação de serviço, perfumana, 
plastificação de documentos, venda de material de escritório 

e escolar, decorações, serigrafia, impressões, salão de cabe
leireiro, boutique, agência de viagens, gestão, promoçàoe 
mediação imobiliária, relações públicas, geladaria,panifica
ção, representações comerciais e industriais, vendadegásde 

cozinha, desporto e recreação, vídeo clube, discoteca,mei« 
industriais, real izações de actividades culturais e desporte 

manutenção de espaços verdes, segurança de bens patnit 
niais, serviços de infantário, creche, pré-escolar, educaç*  
e.ensino geral, cultura, serviços de condução, saneai^ 

básico, fabricação e venda de gelo, electricidade, exea’

u.v.u. ~
io de actividades de 

organização de seminários e conferências, co 
representação de companhias e na prestação e 
apoio às actividades petrolíferas, marketing, co 
prestação de serviços aeronáuticos e navais, treino 
aeronáutico; manutenção e reparação aeronaUt,c 
indústria, armazenagem, comercialização e dist oei 
produtos petrolíferos refinados e lubrificantes^ 
retalho, a exploração e gestão de depósitos 
veis e lubrificantes, de produtos petrolífcr°s r ^.a|jZaçàoe 
os mercados nacionais e internacional, coineofte ferr°v'*  
montagem de equipamentos de cozinha, tran^cantes, 
rio e marítimo de produtos petrolíferos e lu 
como de quaisquer outras cargas relaciona as^ 
indústria petrolífera, projectos de engenharia. transp°^ 
engenharia ambiental e consultoria, recol 
resíduos sólidos e urbanos; recolha e transp
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perigosos, recolha e transporte de resíduos indus- 
|Ó’!'COS colha e transporte e resíduos hospitalares; centrais 

^réneias de resíduos sólidos urbanos e industriais, 
1)6 "Xria e arquitectura, empreitadas de.obras públicas e < 

s reparações, montagem de elementos pré-fabrica- . 
Pr’va de equipamentos, máquinas e ferramentas para < 
d°S’ V6ção civil, apoio técnico, concepção, e execução e*  ; 
conSírUão de sistemas de abastecimento de água e de redes 
^otos, serviço de suporte técnico de tecnologia de for- 
de - fornecimento de rriãos de obra especializada, serviço 
^recepção e protocolo, exploração mineira, prestação de " 
^erviços de montagens e manutenção dos equipamentos, 

SC ortaÇão e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual- 
1 r outro ramo do comércio ou indústria em que os sócios 

acordem e seja permitido por lei. -

• ARTIGO 7.° ■
(Assembleia) 

Cartas ASSernkleias Gerais serão convocadas por simples 

OO) ..e^*stadas, dirigidas aos sócios com pelo menqs trinta 

^altà antecedência, isto quando a lei não prescreva 
^'osestÍv8 eSp-CÍais de comunicação. Se qualquer dos a do

Ser feita r ausente da sede social, a comunicação eve f Licenciado em Direito, foi constituída entre: João 
Orri tempo suficiente para que possa comparecer..

ARTIGO 4? 
(Capital) 

0 capital social é de Kz: 250.000,00 (duzentos e cin
quenta mil kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, 
dividido e representado por 5 (cinco) quotas iguais no 
valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) 
cada uma, pertencentes aos sócios Josué Ernesto Augusto, 
Domingos da Costa Pedro, Emanuel Dinis Canjamba André, 
Horácio Manuel Avelino Kimbari e Lopes Júlio Bernardo 
Paulo, respectivamente.

ARTIGO 5.° •
(Cessão dc quotas)

A cessão dç quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6?
(Gerência)

A gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbem aos sócios Emanuel Dinis Canjamba 
André, Horácio Manuel Avelino Kimbari, que ficam desde 
ja nomeados gerentes, com dispensa de caução, bastando 2 

Uas) assinaturas dos gerentes para obrigar validamente a 
sociedade.

Ficam vedados aos gerentes obrigarem a sociedade em 
d ,°S e c°ntratos estranhos aos negócios sociais da socie- 
ç. e’ ta’s como letras de favor, fiança, abonações ou actos 
senielhantes. 

nhas £erentes poderão delegar mesmo a pessoas estra- 
confef S0c’ec^a^e Parte dos. seus poderes de gerência, 

rin o para o eleito o respectivo mandato.

ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros) >

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em • 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
• (Dissolução) •

A sociedade não Se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

• . , ARTIGO 10?
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO 11.°
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-Se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12?
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdfiiros ou representantes, quer 
entre eles.e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

' ARTIGO 13?
(Balanços)

Os anos sociais serão òs civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 14.°*
(Omisso)'

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-8488-L02)

Kidima Morais, Limitada

Certifico que, por escritura de 25 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 86, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 406, do Cartório Notarial do Guiché Único
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Kidima do Nascimento Morais, solteiro, maior, natural da 
Ingombota, Província de Luanda, residente em Luanda, 
Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Boavista, Rua Kima 
Kienda, Casa n.° 27, Zona 7, que outorga este acto por si 
individualmente e em nome e representação do seu filho 
menor Victor Simão do Nascimento Morais, de 4 anos dé 
idade, natural de Luanda e consigo convivente;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 25 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
KIDIMA MORAIS, LIMITADA

ARTIGO I.°
A sociedade adopta a denominação social de «Kidima 

Morais, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, 
Bairro Boavista, Rua Kima Kienda, Casa n.° 27, podendo 
transferi-la livremente para qualquer outro,local do territó- 

, rio nacional, bem como ábrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentró e fora do País.

ARTIGO 2.®

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, piara todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

. ARTIGO 3.°

A sociedade tem corno objecto social a prestação de ser
viços, consultoria, formação profissional, comércio geral a 
grosso e a retalho, serralharia, caixilharia de alumínios, avi
cultura, agro-pecuária, indústria, pesca, hotelaria e turismo, 
informática, telecomunicações, publicidade, construção 
civil e obras públicas, consultoria, exploração mineira e 
florestal, comercialização de telefones e seus acessórios, 
transporte marítimo, camionagem, agente despachante e 
transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e venda de via
turas, novas ou usadas e seus acessórios, aluguer de viaturas, 
com óu sem condutor, venda e reparação de veículos auto
móveis, concessionária de material e peças separadas de 
transporte, fabricação de blocos e vigotas, medicamentos, 
material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos quími
cos e farmacêuticos, centro médico, prestação de serviços 
na área da saúde, perfumaria, plastificação de documentos, 
venda de material de escritório e escolar, decorações, seri
grafia, impressões, salão de cabeleireiro, boutique, agência 
de viagens, promoção é mediação imobiliária, perfumaria, 
relações públicas, pastelaria, padaria, geladaria, panifica
ção, representações comérciais e industriais, venda de gás 
de cozinha, desporto e recreação, vídeo clube, discoteca, 
meios industriais, realizações de actividades culturais e des
portivas, manutenção de espaços verdes, segurança de bens

patrimoniais, colégio, creche, educação 
condução, ensino, importação e ex ° CUitUta.ts. 
básico, fabricação e venda de gelo, cyber^0, % 

podendo ainda dedicar-se a qualquer 
cio o indústria em que os sócios acordem 
por'ei. . eSejaP%J

ARTIGO 4.»
O capitai social é de Kz: 100.000,00 (Cem 

.integralmente realizado em.dinheiro, divid""1"1^ 
tado por (2) duas quotas, sendo I (uniaj e X 
nominal de Kz: 75.000,00 (setenta e r-inn qU°'a 

pertencente ao sócio João Kidima do Nasc” 
e outra quota no valor nominal de Kz: 25 000 o° 
cinco mil kwanzas), pertencente ao sócio Victôrs^' 

Nascimento Morais.

ARTIGÓ5.0

A cessão de quotas a estranhos fica dependente d0 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o 7* 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele * 
quiser fazer uso.

• ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todosC 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e ps* 
sivamente, incumbe ao sócio João Kidima do Nascim® 

Morais, que fica desde já nomeado gerente, com dispensai 
caução, bastando a sua assinatura, para obrigar validam® 

a sociedade.
2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mese 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderesà 

gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.
3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em a® 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade,is 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhante

ARTIGO 7.° .
As Assembleias Gerais serão,convocadas PorS^ 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com P6*0/ 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei 

creva formalidades especiais de comunicação. 
dos sócios estiver ausente da sede social, a c 
deverá ser feita com tempo suficiente para que P 

parecer.
ARTIGO 8° deduzida^

_ Os lucros líquidos apurados, depois de e 
.centagem para fundos ou destinos esPec,a.QS na 
. Assembleia Geral, serão divididos pelos sUpon^ 
ção das suas quotas, e em igual proporção s 

as perdas se as houver.
, artigo 9.° inipediIlieP|

A sociedade não se dissolverá por mortee°xjSténciac*
de qualquer dos sócios, continuando a sua 
sobrevivo e herdeiros ou representantes ^oS rep**5 
interdito, devendo estes nomear um que a 
enquanto a quota se mantiver indivisa.
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i , artigo io.°
Ivida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

D'SS°aSOs legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

de"'’,S -0 e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta . 
IÍqU'drtlo, e se algum deles o pretender será o activo social ' 

de ^do em globo com obrigação do pagamento do passivo 
liCl‘audicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições. .
u ARTIGO 11.°

A soCiedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
ualqUer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhorasou 

providência cautelar.

/ ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, ‘ 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eíes e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a31 de Março imediato.

ARTIGO 14.° •

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-8489-L02)

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ANGOMAN —COMERCIAL, LIMITADA

ARTIGO l.°
- (Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «ANGOMAN 
Comercial, Limitada» com sede social na Província de

Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano do Rangel, 
Bairro da Terra Nova, Rua Lino Amezaga Casa n.° 101, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
v (Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o ' 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

•. ARTIGO 3.° 
' . (Objecto)

A sociedade tem como objecto social b comércio geral, 
a grosso e a retalho, consultoria, auditoria, prestação de ser
viços, indústria, hotelaria e turismo, restauração, pescas, 
agro-pecuária, informática, telecomunicações, construção ' 
civil e obras públicas, fiscalização de obras, saneamento 
básico, modas e confecções, transportes marítimo, aéreo 
e terrestre de passageiros ou de mercadorias, transitários, 
oficina auto, salão de cabeleireiro, botequim, assistência 
técnica comercialização de petróleo e lubrificantes, explo

ANGOMAN — Comercial, Limitada

Certifico que, por escritura de 25 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 84, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 406, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Prbneiro: — Mateus João dos' Santos, solteiro, maior, 
natural do Golungo-Alto, Província do Kwanza-Norte, resi-
^nte habitual mente em Luanda, no Distrito Urbano do 
^angel, Bairro Nelito Soares, Rua Lino Amezaga, Casa 
n.°101;

^egundo: -— Natalício João dos Santos, casado com
■ -

findos, natural de Golungo-Alto, Província do Kwanza- 

y.res'dente habitualmente em Luanda, no Município de 
Bairro Caop, Casa n.° 281-A;

—Amélia Porfíro dos Santos, solteira, maior, 
dent de G<>lungo-Alto, Província do Kwanza-Norte, resi- • 
Rai)e habitua|mente em Luanda, no Distrito Urbano do 

® > Bairro Nelito Soares, Casa n.° 101;

a SOC'edade comercial por quotas que se regerá nos 
P 0 documento em anexo, 
^conforme. '

Lu’nda°n0 Notarial do Guiché Único da Empresa, em 
a’25 d® Maio de 2015. — O ajudante, ilegível-

ração de bombas de combustíveis, farmácia, centro médico, 
clínica geral, perfumaria, agência de viagens, promoção e 
mediação imobiliária, relações públicas, pastelaria e pani
ficação, exploração de parques de diversões, realização de 
espectáculos culturais, recreativos e desportivos, explora
ção mineira e florestal, estação de serviços, representações 
comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua 
utilização, cultura, educação e ensino geral, segurança de 
bens patrimoniais, importação e exportação, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 
em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

t • • * * . . ARTIGO 4.° '
• (Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e repre-

* •- ■ ^cuauviu juau uua oauuvo, — — sentado por 3 (três) quotas, sendo I (uma) quota no valor
,Maria José dos Santos, sob o regime de comunhão de nomjna| de Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas), perten- ' 

cente ao sócio, Mateus João dos Santos, e 1 (uma) quota no 
valor nominal de Kz: 35.000,00 (trinta e cinco mil kwanzas), 
pertencente ao sócio, Natalício João dos Santos, e a outra 
quota no valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil 
kwanzas), pertencente à sócia, Amélia Porfirio dos Santos, 
respectivamente.

■ , ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.
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• ARTIGO 6.°
- (Gerência)

1. A gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi-. 
vamente, incumbe aó sócio, Mateus João dos Santos, que entre eIes e a própria sociedade, fica - •

- 1 renúncia
artigo 13?
(Balanços) 

Os anos sociais serão os civis e 0 
dados em 31 de Dezembro de cada ano Lv 
a 31 de Março imediato. . ’ . en<*°enceII{

ARTIGO 14.’ 
(Omisso) 

No omisso regularão as deliberações socia’ 
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, queé 7^ 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável 

________ ’ ' ' (l5-8492-uç

ARTIGO 12.° 
(Poro competente)

Para todas as questões emergentes d 
quer entre os sócios, seus herdeiros n.. ° 

repr^> 
,es,'Pula<!o07^ 

Un?iaaquain
fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, C°marca de Luanda, com expressa 

bastando a assinatura do gerente para obrigar validamente 
a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

3. O gerente poderá delegar mesmo á pessoas estranhas 
à sociedade parte dos seus poderes de gerência, conferindo 
para o efeito o respectivo mandato. .<

ARTIGO 7.°
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos trinta 
(30) dias de antecedência, .isto quando a lei não prescreva 

' formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

f ARTIGO 8.° .
(Divisão dos lucros)

Ôs lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.° . ‘
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, coptinuandoa sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.
ARTIGO 10.° ’
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.
ARTIGO 11.0

(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de

SOLSIS ANGOLA — Soluções e Sistemas, Limitada

Certifico que, por escritura de 22 de Maio de 20b, 
lavrada com início a folhas 72, do livro de notas paraesc^ 
turas diversas n.° 406, do Cartório Notarial do GuichéÚnia 
da'Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Piresi 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — «FARBINVEST — Gestão de Activo: 
Limitada», com sedç em Luanda no Município de Luandi 
Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Maculusso, Re 

Comandante Kwenha, Casa n.° 199; '
Segundo:— Manuel Eliúd Pascoal Cristóvão, s4| 

’ teiro, maior, natural do Rangel, Província de Luanda, 
reside habitualmente, no Distrito Urbano do Rangel,Bains 

Marçal, Casa n.° 7, Ma 71;
Uma sociedade comercial por quotas de que se 

nos termos constantes do documento em anexo.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empr^ 

Luanda, 25 de Maio de 2015. — O ajudante, ik&'e

PACTO SOCIAL DA 
SOLSIS ANGOLA — SOLUÇOES 

E SISTEMAS, LIMITADA

ARTIGO 1° 
(Denominação social)

A sociedade toma a forma de socieda^ g0|tlçõe<i 
e a denominação de «SOLSIS ANGOLA e | 
Sistemas, Limitada», tem duração indeterm^^ 
pelo presente estatuto e pela legislação ap|C

. ARTIGO 2."
(Scdc) ... aRiiab6’ 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou LA sociedade tem a sua sede estatutaua na 

MuaiMuci O , M al 15, n.°23, Talatona- Luanda, Belas,
providência cautelar.
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;—' ■ ~——
sOçiedade, por simples deliberação da Gerência, está

2-A da a transferir a sede social para qualquer outro local 

alltor'Zja República de Angola, assim como a estabelecer ou ■ 
den,r° /qualquer forma de representação social da socie- 
e"cerrarD„n,-.blica de Angola ou no estrangeiro, 
jde na KePu . .

ARTIGO 3.°

ociedade tem por objecto a comercialização de, equi- 
tos e sistemas de comunicação e gestão de frotas, 

amentos e sistemas- de abastecimento de combustíveis, 
e<,U'P como de equipamentos de parques de estacionamento 

are|hos de precisão para os mesmos fins, suas peças 
^jsórios e respectiva assistência, agenciamento e represen

tação importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a 
alquer outro ramo de actividade em que os sócios acor- 

demeseja permitido pela legislação.em vigor.

ARTIGO 4.°
(Capital)

0 capital social é de Kz. 100.000,00 (cem mil kwan
zas), está integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
dividido e representado por 2 (duas) quotas, sendo uma no 
valor nominal de Kz: 90.000,00 (noventa mil kwanzas), per
tencente ao sócio «FARB1NVEST Gestão de Activos, 
Limitada», e outra no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez 
mil kwanzas), pertencente ao sócio7 Manuel Eliúd Pascoal 

Cristóvão.
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registos e, praticar qualquer acto necessário à 

prossecução dos fins indicados;
b) Celebrar, alterar ou denunciar contratos de traba

lho e de prestação de serviços, assim como exer

cer o poder disciplinar sobre os trabalhadores da 
sociedade; .

c) Representar a sociedade em concursos públi

cos, fazendo propostas com indicações de pre
ços, assistindo à abertura das mesmas, podendo 
ainda licitar e assinar quaisquer documentos, 
assim como requerer, promover e assinar tudo 
o que for necessário para a prossecução dos fins 
indicados;

d) Representar a mandante em Tribunais, podendo 
desistir, confessar ou transigir, usando parã

• efeito dos poderes forenses permitidos em 
direito, que deverá substabelecer em advogado;

e) Representar a sociedade perante repartições públi
cas e defendê-la em quaisquer processos fiscais, 
administrativos, de trabalho ou outros em que a 
sociedade seja parte;.

j) Receber ou cobrar quaisquer quantias devidas à 
sociedade por qualquer motivo ou sob qualquer 
título; emitir recibos e ordens de pagamento, 
tomar parte em qualquer tipò de acordo de cre
dores ou suspensões de pagamento em que, de 
algum modo, esteja interessada a sociedade;

g) Abrir, administrar, encerrar e cancelar quaisquer 
contas bancárias em‘qualquer estabelecimento 
bancário ou similar, podendo nomeadamente, 
autorizar transferências bancárias dè e para 
a referida conta, requerer extractos de conta, 
assim como solicitar, emitir, endossar e negociar 
cheques bancários, desde que não sejam feitos 
saques a descoberto nem a sociedade seja colo- ‘ 
cada em situação de dívida; 5

h) Comprar e vender viaturas para uso da sociedade. 
5.0 número de assinaturas que obriga a sociedade pode

vir a ser alterado por deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO 7.° * .
(Fiscalização)

A sociedade pode deliberar em Assembleia Geral a elei
ção de um Fiscal-Único e respectivo suplente, por períodos 

de dois anos.
ARTIGO 8.°

(Assembleias Gerais)

' As Assembleias Gerais, quando a lei não prescreva 
outras formalidades, serão convocadas por meio de car
tas dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) dias de- 
antecedência ou por e-mail, contudo, pode-se prescindir de 
convocação da assembleia se todos os sócios estiverem pre
sentes ou representados e nenhum impugnar, na reunião, a 
realização dessa assembleia.

ARTIGO 5.° ■ - •
(Cessão dc quotas) '

k cessão de quotas entre os sócios é livre, ficando os* 
mesmos sócios, para esse efeito, autorizados a proceder à . . 
sua divisão, mas quando feita a terceiros depende do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se aquela dele não quiser 
fazer uso.

ARTIGO 6.°
j * (Gerência)

' • A gerência e representação da sociedade,, em todos os
Seus ac^os e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva- 

competirá ao sócio Manuel Eliúd Pascoal Cristóvão. 
A gerência será exercida com ou sem caução e com 

sern remuneração conforme vier a ser deliberado em 
Assembleia Geral. ’’

A sociedade obriga-se pela assinatura de um gerente, 

^nd Um Procurad°r conferindo para efeito o respectivo 

te<j ^er^nc’a está autorizada a praticar qualquer dos seguin- 
Sactos ou contratos:

Celebrar contratos de locação e sublocação, quer 

pa posição* de locador, quer na de locatário, 

• assim como de trespasse, quaisquer que sejam as 

1- ‘ suas cláusulas, pelos prazos, rendas e condições

que entender, outorgando e assinando as respec 
tivas escrituras ou outros documentos, requerer . 1
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■ ARTIGO 9.°

(Amortização dc quotas)

1. A sociedade poderá amortizar quotas por àcordo com 
o respectivo titular.

2. A sociedade pode amortizar uma quota contra a von
tade do respectivo titular quando tenham ocorrido os factos 
a seguir enumerados que o presente contrato considere fun
damento de amortização compulsiva:

a) Fraude, acção ou acusação, devidamente compro- demais casos legais, todos os sócios
' vadas, atentatórias dos direitos e do bom nome

da sociedade ou dos sócios;
b) Condenação do sócio em acção movida pela socie

dade;
c) Arrolamento, penhora ou arresto da quota ou risco

de alienação judicial ou qualquer outro motivo 
que retire ao titular da quota a respectiva livre 
disponibilidade;

d) Partilhas em vida do sócio, por motivo dé divórcio
ou outro, tendo como resultado.que a quota ou 
parte dela seja adjudicada a quem não seja sócio;

é) Exclusão do sócio. ‘ .
3. A amortização é precedida de uma Assembleia Geral, 

que constará a verificação dos respectivos pressupostos 
legais e contratuais e que deverá ter lugar dentro dos 60 ’ 
(sessenta) dias posteriores ao conhecimento de qualquer dos 
fundamentos e toma-se eficaz através da comunicação ao

< • sócio afecto, por carta registada.
4. Salvo acordo das partes ou disposição legal imperativa 

em contrário, a contrapartida da amortização da quota será:
a) O seu valor nominal nos casos das alíneas a), b),

d) e g);
■ v b) O seu valor nominal mais a percentagem equiva

lente à reserva, no caso da alínea f);
. c) o valor que resultar do último balanço aprovado, . •, . • r . .. nntasoaraesíi< . , j . r . lavrada com inicio a folhas 17, do livro de noiaspaio

tidas em conta as reservas e demais fundos exis- . . rulC
tentes, nos restantes casos. . turas diversas n.° 268-A, do Cartório Notarial

5. Esta contrapartida será paga em prestações iguais e Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio A e 

sucessivas, cujos números e datas de vencimento serão esta
belecidas no acto e data de amortizar.

ARTIGO I0.° . ‘
(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil, reportando-se 
o balanço anual a 31 de Dezembro de cada ano, devendo 
encerrar a 31 de Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Distribuição de resultados) ;

Õs lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 
centagem para o fundo de reserva legal, quando devida, e 

quaisquer outras percentagens para fundos ou reservas espe
ciais, criados em Assembleia Geral, serão divtdidos pelos 

sócios na proporção das suas quotas.
ARTIGO 12.°

(Morte ou interdição dc sócios) 

No caso de morte ou interdição de qualquer dos sócios, 
a sociedade não se dissolverá, prosseguindo com os sobrevi-

vos e capazes e os herdeiros ou representa 
falecido ou interdito respectivamente, der'61^”11’ 

- do sócio falecido escolher, entre si, mn Os 
sente na sociedade, enquanto a quota

M “^mantiver- * 
ARTIGO 13.° ■ "Sj

(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos

5 serão liquíd 
liquidação e partilha proceder-se-ão como a 
rem; na falta de acordo, e se algum deles o 

■ o activo social licitado com a obrigação dePretender> 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor 
igualdade de condições. ; recer^

ARTIGO 14.°
(Tribunal competente)

• Qualquer conflito entre os sócios ou entre .
,nre Um sociot 

a sociedade, derivado ou relativo ao presente contrato4 
. sociedade, inclusive qualquer questão relacionadacomas# 
existência, validade, vigência ou extinção, será submetidot 
julgado pelo Tribunal da Comarca de Luanda.

ARTIGO 15.°
(Casos omissos)

No omisso se aplicarão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° .l/04, de 13 de Fevereiro, das Sociedafc 
Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-8496-10}

Bom Tacho, Limitada

Certifico que, por escritura de 25 de Maio de 201

da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre- 
Primeiro:—Osvaldo HendaViegasNarciso,casa 

Iracema Jandira Costa de Carvalho Narciso, sob o 

comunhão de adquiridos, natural da Ingombota, 

de Luanda, onde reside habitualmente, no 
Luanda, Distrito Urbano e Bairro da Ingombota, 
Kanhangulo, Prédio n.° 101,7.° andar, Porta 7;

Segundo: — «Henda Viegas Production, Lin”^ 
sede em Luanda, no Município de Luanda, Dis 

da Maianga, Bairro Mártires do Kifangondo, 

n.°50; ' nóesere^
Uma sociedade comercial por quotas q 

termos constantes do documento em anexo

Está conformé. - d
Cartório Notarial do Guiché Único a 

Luanda, aos 26 de Maio de 2015. O aju
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ARTIGO 5.° .
A cessão de quotas a estranhos fica dependente dò con

sentimento da sociedade, à qual é sempre, reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
A gerência e representação da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem ao sócio Osvaldo Henda Viegas Narciso, 
que fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura do gerente, para obrigar validamente 
a sociedade.

1. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

• ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com- 
parecer. . ’ . •

ARTIGO 8.°
' Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos pu destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- . 
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência, com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente,

q . ARTIGO 4.°
kwan CaPltal social é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de 

*nte8ralmente realizado em dinheiro, dividido e 
Va|Or nntad° P°f 2 (duas) quotas, sendo 1 (uma) quota no 
terten °'n,nal de Kz: 800.000,00 (oito centos mil kwanzas) 
quota Cnente ao sócio Osvaldo Henda Viegas Narciso e outra 
kwan 0Valot nominal de Kz: 200.000,00 (duzentos mil 
filada: > Pertencente à sócia «Henda Viegas Production,

estatutos DA SOCIEDADE bom tacho, limitada
artigo i.°

ciedade adopta a denominação social de «Bom
A limitada», com sede social na Província de Luanda, 

io de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
lv,linlC^1 de Kifangondo, Rua 13, Casa n.° 50, podendo 
Márt'rerkla livremente para qualquer outro local do territó- 
tn,ns ^onal, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

"^formas de representação dentro e fora do País. • 
outraS ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
, . 0 da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°' a sociedade tem como objecto social o comércio geral, 
a grosso e.a retalho, prestação de serviços, serralharia, cai
xilharia de alumínios, agricultura e agro-pecuária, indústria, * 
pesca, hotelaria e turismo, informática, telecomunicações, 
publicidade, construção civil e obras públicas, consultoria, 
exploração mineira e florestal, comercialização de telefo
nes e seus acessórios, transporte marítimo, camionagem, 
agente despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car, 
compra e venda de viaturas, novas ou usadas e seus aces
sórios, aluguer de viaturas, com ou sem condutor, venda e 
reparação de veículos automóveis, concessionária de mate
rial e peças separadas de transporte, fabricação de blocos 
evigotas, comercialização de combustíveis e lubrificantes, 
exploração de bombas de combustíveis e estação de serviço, 
medicamentos, material cirúrgico, gastável e hospitalar, 
produtos químicos e farmacêuticos, centro médico, clínica, 
perfumaria, plastificação de documentos, venda dé material 
de escritório e escolar, decorações, serigrafia, impressões, 
salão, de cabeleirçiro, boutique, agência de viagens, promo
ção e mediação imobiliária, perfumaria, relações públicas, ____ ,____________ . ______ *
pastelaria, padaria, geladaria, panificação, representações enquanto a quota se mantiver indivisa, 

comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, desporto artigo io°‘
Reação, vídeo clube, discoteca, meios industriais, rea- Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

artigo n.0
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.
ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, desporto

,zações e promoção de eventos culturais e desportivas, 
manutenção de espaços verdes, segurança de bens patri- 
^oniais, colégio, creche, educação e cultura, escola de 

ação, ensino, importação e exportação, saneamento 
$ Co’ fabricação e venda de gelo, cyber café, electricidade, 
cio end° a’nda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér- 
P°r lei *ndús*r*a em que os sócios acordem e seja permitido



_ • DrÁRIOnA
10248

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 

. dados em 3] de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, às dispo- . 

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-8497-L02)

pastelaria, panificação, geladaria exnl 
diversões, realização de espectáculos Par 
e desportivos, exploração mineira e flò “ ‘Urais> fecj 
bombas de combustíveis, estação de sT*81, exl"<Ô 
ções comerciais, serralharia, carpintaria 7'^’ W 
e sua utilização, cultura e ensino gera] ' a dealj 
patrimoniais, importação e exportação 
car-se a qualquer outro ramo do comércio 
que os sócios acordem e seja permitido por líi

Zenz-Mat & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 13 de. Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 61, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa-Nosso Centro, a çargo do Notário, Lúcio Alberto 
Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Delga José Zenza Mateus, solteira, maior, 
natural do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, onde reside 

. habitualmente, no Distrito-Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro 
Palanca, casa s/n.°, Zona 12;

Segundo: — Mizael Pedro Paulo Bastos, menor, de 11
u meses de idade, natural de Luanda, residente em Luanda, nor 
Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Palanca, Rua 6, 
Casa n.° 5.3., Zona 12; .

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

• artigos seguintes.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa — Nosso 

Centro, em Luanda, 14 de Maio de 2015. — O ajudante, ile
gível.

- ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ZENZ-MAT & FILHOS, LIMITADA

ARTIGO I.°

A sociedade adopta a denominação de «Zenz-Mat & 
Filhos, Limitada», com sede socia! na Província de Luanda, 
Município de Cacuaco, Centralidade de Cacuaco, Rua n.° 3, 
Apartamento n.° 401, Prédio n.° 24, Bloco 10, podendo 
transferi-la livremente.para qualquer outro local do territó
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências.ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

; ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se b

. ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem • 

integralmerite realizado em dinheiro, dividido'N 
tado por 2 (duas) quotas, sendo 1 (uma) no vai 
Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), equiv^*"* 1 2 *'4 
pertencente à sócia Delga José Zenza Mateus ol’* 

no valor nominal de Kz: 40.000,00 (quarenta mil kv 
equivalente a 40%, pertencente ao sócio Mizael Ped^í

ARTIGO 5.° 

A cessão de quotas a estranhos fica dependente doe» 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o fe® 
de. preferência, deferido aos sócios se a sociedade deleni 
quiser fazer uso.

• /
ARTIGO 6.°

1. ’A gerência e administração da sociedade,emtodos« 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa $ pass- 
•vamente- será exercida por Delga José Zenza Mateus, que 
desde já fica nomeada gerente, com despensa de caução, peb 
sua assinatura, para obrigarem validamente a sociedade.

2. A gerente poderá delegar em pessoa.estranha àsocie
dade parte dos seus poderes de gerência, conferindo parae 
efeito o respectivo mandato.

. 3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actose 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, bs 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhai

■ ARTIGO 7.° ;
As Assembleias Gerais serão convocadas por 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com, P^0’ 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não PreS^g^ 
mal idades especiais de comunicação. Se Muaícl“er^erá 
estiver ausente dá sede social, a comunicação 
feita com tempo suficiente para que possa compa

ARTIGO 8.° '
Os lucros líquidos apurados, depois de de 

nouauu.uyuv^^.__ r---------- . centágem para fiindos ou destinos especiai^
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir Assembleia Geral, serão divididos pelos s?c sllportat^ 
da data do seu registo. ' ’. ■ ção das suas quotas, é em igual proporção ser

ARTIGO 3:° as perdas sé as houver
A sociedade tem como objecto social a comércio ARTIGO 9.° niP^1

grosso e a retalho, serviços de cabeleireiro e spa, serviços A socjedade n3o se disso|verá por morte oU' iaZ'
de boutique, serviços de lavandaria, prestação de serviços d al erdos sócios, continuando a sua 

=r



No12l —DE25DEJUNHODE20I5 ‘ 
,^!H — ' -------------- -

' ARTIGO 10.°

10249

.. a. sociedade por acordo dos sócios e nos ‘ Luanda’ Munlcípio de Luanda, Distrito Urbano da Maianga,
a enrine • Bairro Maianga, Rua Marien Ngouabi, Prédio 118,4.° andar, . . d

Apartamento 402, podendo transferi-la livremente para ' * |

qualquer outro local do território nacional, bem como abrir I
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura. •

ARTIGO 3.” .
A sociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços, comércio a grosso e a retalho, comercialização de -
material de escritório e escolar, serviços de serralharia, cai-

píSS° os"legais, todos os sócios serão liquidatários e 
demais Ca?° e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
aliqUÍdaÇ ordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
faha de.aCtádo em bloco com obrigação do pagamento do . 
socia1 l,cl .iudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
íSÍ * -**■ ■

'ê113 ARTIGO II.0

ciedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
AS sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar. 
P ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
entre os sócios,' seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da . xilharia de alumínios, avicultura, agro-pecuária, indústria, 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer pesca, hotelaria e turismo, serviços de informática, teleco- 

outro.
ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.
ARTIGO 14.° ' .

/ ' ■
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposL 

ções da Lei nj51/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(15-8761-LI 5)

municações, publicidade, construção civil e obras públicas, 
fiscalização de obras públicas, exploração mineira e florestal, 

, comercialização de telefones e seus acessórios, transporte 
marítimo, camionagem, agente despachante e transitários, 
panificação, ^representações comerciais e industriais, venda 
de gás de cozinha, meios industriais, realizações de activida
des culturais e desportivas, manutenção de espaços verdes, 
segurança de bens patrimoniais, importação e exportação, 
saneamento básico, podendo ainda dedicar-se a qualquer 
outro ramo do comércio ou indústria em que os sócios acor
dem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 2 (duas) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor 

nominal de Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), perten
cente ao sócio Lúcio Marino Eduardo dos Santos e outra 
quota no valor nominal, de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwan
zas), pertencente ao sócio Sócrates Chinganguelá Herculano

Grupo Flores da Vila, Limitada

Certifico que, por escritura de 25 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 96, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 406, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da’ 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

.Primeiro: — Lúcio Marino Eduardo dos Santos, solteiro,
31a,or> aturai do Rangel, Província de Luanda, residente em
Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Maianga, Rua Moco, respectivamente. 
Helder Neto, Casa n.05 55/57; ARTIGO 5.°

Segundo: — Sócrates Chinganguela Herculano Mocó, A cessão-de quotas a estranhos fica dependente do con-

e,ro> ntaior, natural do Huambo, Província do Huambo, senpmento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
SI ente em Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
vu ade, Rua Comandante Stona, Casa n.° 228;

termos3 SOC’edade comercial por quotas que se regerá nos
R s COnstantes do documento em anexo.
^ conforme.. '

Luan^0 N°tarial do Guiché Único da Empresa, em
a>25 de Maio de 2015. — Q ajudante, ilegível.

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.° .

1 A gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi- . 
vamente, incumbem aos sócios Lúcio Marino Eduardo dos 
Santos e Sócrates Chinganguela Herculapo Moco, que ficam 
desde já nomeados gerentes, com dispensa de caução, bas
tando l (uma) assinatura- de um dos gerentes para obrigar 
validamente a sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar num dos sócios ou mesmo

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GRUPO FLORES DA VILA, LIMITADA

ART1GQ l.°A «oci d ART1GQ l.° ' em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de
P|°res rk adoPta a denominação social de « rupo conferindo para o efeito o respectivo mandato.

da Vlla> Limitada», com sede social na Província de gerencia,
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3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

actos seme-como letras de favor, fiança, abonações ou 
lhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com

(trinta) dias de antecedência, isto quando a
creva formal idades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 
deverá ser feita com. tempo suficiente para que possa com
parecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros.ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa. '

ARTIGO 10.° :

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á comó acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o àctivo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do.passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições. .

. ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou ■ 
providência cautelar.

' • ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer- 

* entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro* da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro. - ■
ART1GO I3.°

Os anos sociais serão os civis.e os balanços serão 
dados em 3 l.de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 

a 31 de Março imediato.
ARTIGO 14? •

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
'Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-8491-L02)

por simples • 
pelo menos 
lei não pres-

Conservatória dos Registos da r

CERTIDÃO \

Pedro Pascoal de RosárioAnd , '

Simba. Gime, Conservador, nesta c 
Registo da Comarca de Cabinda. . L°nservatóIi,

Satisfazendo ao que foi requerido por a 

feita no diário em 15 de Janeiro de 2004 PreSenta«oV1
Certifico que, sob o n.° 3927, f0|has ... 

livro B/15.°, se encontra matriculado como VeisM 
nome individual Pedro Pascoal de Rosário a 

maior, residente no Bairro Comandante Gik m 

Província de Cabinda, exerce actividade de 
venda a. grosso e retalho, prestação de serv?"4’*^ 

e exportação e telecomunicação, usa a firma «o 
prio nome», iniciou as suas actividades no ano deito 
tem p seu estabelecimento principal no Bairro Cab ™ 
Município e Província de Cabinda.

Por ser verdade e assim constar, mandei passara,» 
sente certidão, que depois de revista vai por mim assinrt. 
autenticada com o selo branco em uso nesta Conservatõrii

Conservatória dos Registos da Comarca de Cabinfe 
em Cabinda, aos 16 de Janeiro de 2004. — O Consemjj 
Simba Gime. , (15-3802-LO?

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 
2.a Secção do Guiché Único — ANIFIL

CERTIDÃO

FERNANDO CAMUSSENGUE KAQU1ET0- 
Comércio a Retalho

Leandra Augusto Sumbo de Almeida Gomes, Licencia* 
em Direito, Conservadora de 3.a Classe da Consena^ 
do Registo Comercial de Luanda, da 2.a Secção o 
Único da Empresa — ANIFIL. f

Satisfazendo ao que me foi requerido em Pe^,ç^ 
sentada sob o n.° 8 do livro-diário de 16 de Março 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória/

Certifico que, sob o n.° 6I/15> se ac 
lado o comerciante em nome indivi ua ’ e"1
Camussengue Kaquieto, solteiro, maior, r asa^ 
Luanda, Município e Bairro do Cazen^aA,5lHSsENG[íí

■ número, que usa afi-rma «FE RN AN DO a acir
KAQUIETO — Comércio a Reta,h0>>’ Ljmento^

. vidade de comércio a retalho em esta nto 
especificado, tem escritório e estabe e 
minado «FERNANDO CAMUSSENGUE

— Comércio a Retalho», situado em ^aSaH° . 
de Viana, Bairro da Estalagem, Rua Sanca ’ qUedep°

Por ser verdade se passa a presente c 
de revista e consertada assino. ; Luanda/ J

Conservatória do Registo Comerc.al de W i(, de M* 

do Guiché Único -ANIFIL, em
■ de 2015.—A conservadora de 3? classe,

l.de


— DE 25 DE JUNHO DE 2015

rvatória do Registo Comercial de Luanda 
Coi>serv

CERTIDÃO

Catarina Ferraz

, jp Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conservador 
And,w Comercial de Luanda.

^ •fazendo ao que me foi requerido em petição apre- 
Sal S ob o n.’ 22, do livro-diário de 6 de Julho de 2005, a 

^Varauivada nesta Conservatória..

c rtifico 0ue’ sob 0 n° ,4-495’ a folllas l52> verso’ do 
r 39 se acha matriculado a comerciante em nome indi- 

IÍVr° | Catarina Ferraz, solteira, maior, residente em Luanda, 
^Bairro da Ingombota, Distrito Urbano da Ingombota, 
"° n ° 38, que usa firma o seu nome completo, exerce as 
Ca-vidades’de tabernas de botequins, boutique e salão de 

beleireiro, tem escritório e estabelecimento «C. Ferraz», 
shuado no Bairro da Ingombota, Rua Robert Shilds, Casa

38, nesta Cidade de Luanda.
Por ser verdade se passa apresente certidão, que depois 

de revista e consertada assino
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 

Luanda, 22 de Julho de 2005. — O conservador, ilegível.
(15-4522-LOl)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Radizik — Comercial

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob apresentação n.° 0014.150504;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Michela Patrícia
Lucéu José, com o NIF: 2401402586, registada 

sob o n.° 2015.11148;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória. ’
Matrícula — Averbamentos — Anotações 
j^ichela Patrícia Lucéu José 
aentificação Fiscal: 2401402586; ♦ •
^2015-05-04 Matricula

LuanjC e^a Patrícia Lucéu José, divorciada, residente em 
Ur[ja a’ ^ua dos Funantes, Bairro Prenda, n.° 6, Distrito 
22 dp0» .Maianga, n.° 6, nacionalidade Angolana; data 
reta|h0 ane’ro de 2015; ramo de actividade: o comércio a 

estabelecimentos não especificados, com pre- 
nâoeJ!nc,a de Pr°dutos alimentares, bebidas ou tabaco 
situad ecificad°; estabelecimento «Radizik — Comercial»,

Ua ^UarteÍrã0 Filda l9’3, CaSa n° I A’ Bairr° 
pOr F’ Un’ciPio do Cazenga, nesta cidade.
revistaF Verdade se passa a presente certidão, que depois 

e consertada assi no. .
Mai0 de d° Registo Comercial de Luanda, aos e 

5- A Ajudante Principal, Joana Migue •
H (15-8415-L01)
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Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Adão Figueredo Armando

Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0013.140815;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual, Adão Figueredo 
Armando, cóm o NIF 2403116890, registada 
sob o n.° 2014.10440;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Adão Figueredo Armando;
Identificação Fiscal: 2403116890.
AP.8/2014-08-15 Matricula
Adão Figueredo Armando, solteiro, maior, residente em 

Luanda, no Distrito Urbano e Bairro do Sambizanga, Casa 
n.° 1222, Zona 16, Petrangol, de nacionalidade angolana, 
que usa a firma o seu nome completo, exerce actividade de 
comércio a retalho de produtos farmacêuticos, cosmético e 
de higiene, tem escritório e estabelecimento denominados 
«Ade Óptica», situados no Bairro Sambizanga, casa sem 
número, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino. ' . ..

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, aos 22 
de Agosto de 2014. — A Ajudante Principal, Joana Miguel.

. ■ ■ (15-8817-LO1)

Conservatória do Registo Comercial do Huambo

CERTIDÃO

Júlia Sandra Armando Sandjila Barnabé

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0004.140829;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comerciante

em nome individual Júlia Sandra Armando Sand

jila Barnabé, com o NIF 2121078290, registada 
sob o n.° 2014.1847;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Júlia Sandra Armando Sandjila Barnabé;

Identificação Fiscal: 2121078290;

AP.4/2014-08-29 Matricula

Júlia Sandra Armando Sandjila Barnabé, casada, resi

dente no Bairro de Fátima, casa sem número, Zona A, usa 
a firma o seu nome, exerce a actividade de salão de beleza 

e geladaria, tem o escritório e estabelecimento situados no 

Bairro de Fátima, Rua 50, no Huambo.



Por ser. verdade se passa a presente certidão, que depois Certifico que, sob o n<° 738/15 se 
revista e consertada assino. comerciante em nome individual «Afb
Conservatória do Registo Comercial do Huarnbo, aos 29 solteiro, maior, residente em Luanda °m°

•• dos Registos da Comarca do Bié. • do Guiché Único da Empresa—Nosso Centro
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre- ‘ 2015.—A conservadora-adjunta, ilegível. 

sentada sòb o n.° 1, do livro-diário, de 25 de Junho de 2013, " v
a qual fica arquivada nesta Conservatória. .

que usa a firma o seu nome, exerce a actividade de comér
cio geral misto a grosso e a retalho, farmácia, construção 1LDEFONSO CHINGALA—Prestação deServrçJ 
civil, hotelaria e turismo, agro-pecuáriá, transporte, indús
tria ligeira, prestação de serviços, medicamentos, produtos Natacha Garcia António dos Santos Garcia, Licencia
químicos e farmacêuticos, importação e exportação. Tem em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatóriaíl
escritório e estabelecimento denominados «WANGA — Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guichéúd
Comercial», sitos na Rua Américo Boavida, Município dp da Empresa— Nosso Centro.
Andúlo, Província do Bié. Satisfazendo ao que me foi requerido*em petição J

Por ser verdade e m.e ter sido solicitado, se passa a pre- sentada sob o n.° 16, do livro-diário de 14 de Maioél

Lumati. (15-8U91-LI3) —, ,... .
. Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Neves» j

AFONSO MANUEL BENTO — Prestação de Serviços Distrjto Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Neve

em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do , , . J
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único e revista e conserta a assin0- • * • • j tuan^3,
da Empresa - Nosso Centro. . ' Conservatória do Registo Comer NoSS0Ced

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre- . 2.a Secção do Guiché Único da Empres ntajíWu.l 
sentada sob o n.° 14 do livro-diário de 12 de Maio do corrente 14 de Maio de 2015. —A Conservadora 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória. '


